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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.022 PE 2G DE MARÇO DE 1900

Expede novo Regulamento para a arrecadação de Impostes mie consumo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo a que na execução do Regulamento expedido com o
decreto n. 3.53S,de 21 do dezembro de 1899,para a cobrança dos
impostos do consufno, se reconhoceu a necessida lo do serem mo-
dia :adas algumas de suas disposições, resolve que nessa mesma
cobrança se observe o Regulamento que a este acuinpanha.

Capital Federal, em 20 de março do 1900, 12° da Ropublica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLID3.

Joaquim Afurtinlo.

Regulamento para a,rrecadação dos impostos
de consumo

CAPITULO I

DA NATUREZA DO IMPOSTO E SUA INCIDENC1A

Art. 1."

Os impostos do consumo sobre os produetos, quer nacionaes
quer estrangeiros, de que trata a lei n. 641, de 14 de novembro
de 1899, recahem:

§ 1.° O do Sumo, não só sobre os preparados de fumo, charutos,
cigarros, rspé, fumo desfiado, picado e migado, como sobre
os accessorios do palha e papel para cigarros.

§ 2.° O de bebidas, sobre as aguas minemos artificiaes,
gozosas ou não, inclusive as denominadas syphão ou soda ;
sobre o arnor-piccn, bitter, fernet-branca, vermouth, e outras
bebidas se:list/untes ; sobre as bobidas const ;ates dos ns. 130 e 131
da actual Tarifa das Alfandega.s ; sobre a cerveja e sobre os vinhos
artifIciaos e dentais bebidas fermentadas, que possam ser asse-
melhadas o vendidas couto vinhss do fruetas e de plantas, como
vinhos espumosos e como champagne.

Excoptuam-so a aguardente e o alcool fabricados no paiz.
§ 3 • 0 O de phosphoros, sobro phosphoros de madeira, do cara

ou do qualquer outra espeeie.
§ 4." O de calçado, sobre Imitas compridas de montar, botinas,

cothurnos, sapatos o borzeguins do couro, psllo ou qualquer te-
cido do algodão, lã, linho ou seda ou simplesmento vent mescla
de soda ; sobro chinelas e sandalias, e sobro sapatos, galochas,
botas e cothurnos de borracita.

Entendo-se por borzeguim o calçado grosseiro do moia ;aspes.,
talão inteiriço e direito, cano curto o ilhós omitirmos.

§ 5 . 0 0 de per fuma ri is, sobro todas as perfumarias, não compre-
hendidas as essencias simplos e os oloos puros quo constituirorn
materia prima do diversas Industrias, It1a3 somente as proparaçõoS
Mixtas destinadas a uso de toucador, tis como: os (ticos, loçõss,
costnetieos, cremos, brilhantinas, bandolinas, 0 4 , p tstas o • xt ractua
para IMO dos cabellos, pelle, unhas, lenços, etc. ; as anlas lie
Colonia, as aguas e vinagres aroma.ticos do qualquer especio,
as tintas para cabollo e b trsa ; os dentiiricios; os pós, cremes e
outros preparados para conservar, tingir ou amaciar a psIte ; os
sabões em fôrmas, pães, massa, pó ou barra, uma vez que sejam
perfumados ; as pastilhas aromaticas para qualquer fim e outras

unelhantes.
§ O de expecialidades pharmaceuticas, sobre todo o reinedio

ollicinal, simples ou complexo, acompanhado ou não do nome
do fabricante, preparidoe indicado em dóses nusdicittae.s o anntins
ciado nos respectivos prospectos, polidos ou titules como capaz
de curar, por applicação interna ou emprego externo, corta
molestia, grupossle molestias ou estados morbalos diversos.

§ 7.° O de conservas, sobro todas as conservas de carnes,
peixes, crusta.ceos, frutas e logurnos, acondicionadas em latas,
caixas, frascos, barris, saecos ou outros onvoltorios, ( .oall , r(. ltett-
detido:

a) Presuntos, conservas de carne, paios, linguiças, chouriços,
acalantes, mortadellas, extractos, e tidos. ge.s.as o outras prepa-
rações semelhantes não medicinaes

b) Camarões, ostras, sardinhas, peixes do qualquer e.specie,
em oonservas de vinagre, azeite ou de qualquer outro modo
preparados;

c) Doces de qualquer especio o Dentas preparadas em calda,
assucar crystallisado, ospirito, massa, geléa ou em salmoura

d ) Legumes em conserva, com ou sem mistitua de fructas, ema
massa ou de qualquer outro modo preparados.

Exeoptuam-se o xarque e o bacalhão.
§ 8.° O de vinagre, não só sobro o vinagre commum ou de co-

zinha, branco ou do eia', inclusivo o vinagre composto para con-
servas, como to.mbem sobre o asido acetico liquido, solido, ou
crystallisado o glacial ou crystallisavel.

§ 9. • O do sal, sobre o commum ou grosso a granel ou em en-
voltorio de qualquer qualidade o sobro o purificado ou refinado.

§ 10. O de velas, sobro as do st,surina, spormacete, pa.rallna
ou do composição.

§ 11. O de cartas de jogar, sobre as de qualquer typo ou qua-
lida,le, formando barialhos.

§ 12. O de chapas, sobro 03 chapéos de chuva ou de sol p ira
ambos os sexos, com cobertura de lã, algodão, linho ou soda,
pura ou com mescla de qualquer materdt, simples oa enfeitados
sobre os chovias de CabeÇa para -homens, w.mh n ras e er:anças;
de lã, crina, palita, castor, seda ou outra qualquer matsria.

Não se comprehendom nesta disposição as formas, c , scos ou
carcassas de palha ou de outra qualquer rnateria, (•,stinailos A
confecção de ehapéos de senhoras.

§ 13. O de bengalas, sobre as bengalas produzidas em fabricas,
no paiz, ou importadas, expostas A venda emn casas commerciacs.

§ 14. O de tecidos, sobre
a ) os tecidos de algodão lisos o entrançados, não especitioados,

crils, brancos, tintos o estampados, constantes do art. 473 da
actual Tarifa das A Ifandegas

b) os tecidos de algodão lavrados, de listras, xa lrez, imprea-
sados, o de phantasia, tios como: eambraias, eassss do
listras, xadrez ou salpicas, fn

'
 setinetas lis ;5 o do pliam-

tasia, musselinas, panninhos, riscados, lavrados Ilo listras ou
de xadrez, pannos adamascados para toalhas, tecidos abertos,
tecidos de phantasia abertos ou taplilus, a r ta , r1:1C VI,)!-, critS,
rancos, tintos e estampados, constantes do art. 474 da actual

Tarifa das Alfandegas ;
c) os tecidos de algodão, como brins, eassirwtas, castor...4 e te-

ci 03 semelhantes, propila; para roupa de boinem; essassrossas,
lias ou entrançadas, do listras ou de xadroz,proprias para Iõrro
e os pannos 1ítrabos proprios para ponelios ;
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d) os tecidos de lã ou de lã e algodão, taes como: alpacas,
cassas, Mas, durantes, damascos, merinós, cachemiras, prin-..
ceias, serafinas, gorgorões riscados e semelhantes, lisos ou en-
trançados, lavrados ou adamascados, baetas, baetilhas e fianellas
brancas, tintas ou estampadas

e) os pannos, casimiras e cassinetas, cheviote, fianellas ame-
ricanas, sarjas e diagonaes, de lã pura ;

f) os cobertores e mantas para cama, abales, ponchos e palas
de algodão, de lã ou de lã e algodão ;

g) os tecidos de aniagem proprios para sucos e para enfardar,
lisos e entrançados, em peça ou já reduzidos a saccos.

CAPITULO II

DO REGISTRO

Art. 2,0

Os fabricantes, negociantes e mercadores ambulantes das
mercadorias a que se refere o art. 1 0 deverão registrar a,nnu-
almente, até 28 de fevereiro

'
 nas estações fiscaes competentes,

niXO só os séus estabelecimentos, como às individuos que empre-
garem na venda ambulante. Não são considerados mercadores
ambulantes os caixeiros viajantes e outras pessoas que conduzirem
amostras de mercadorias, nem tambem os empregados de casas
commereiaes importadoras ou retalhistas, encarregados de vender
mercadorias sujeitas ao imposto de consumo feira do estabeleci-
mento, desde que as vendas sejam feitas por conta das casas a
que pertencerem.

As ditas amostras, exceptuando as de tecidos, deverão estar
sanadas.

Paragrapho unia°. Aos fabricantes, commerciantes por grosa()
e retalhistas e aos mercadores ambulantes de vinagre, velas
phosphoros, conservas, cartas de jogar, sal, perfumarias, cal.
gado, bengalas, chapéos e especialidades pharmacenticas serro
fornecidos gratuitamente os registros, si já estiverem registrados
para o fabrico ou commerclo de genero sujêito ao imposto de con-
sumo. Serão tambem fornecidos gratuitamente os registros dos
deposites que estiverem situados dentro da circumscripção fiscal
das fabricas.	 e

Art. 4°

A venda ambulante fica sujeita a tantos registros quantas
forem as pessoas empregadas nesse commercio, e o titulo ex-
pedido para semelhante fim só serà valido dentro da zona ter-
ritorial ( Capital Federal ou um determinado Estado ) para aqual tiver saio concedido,

Art. 5°

Sempre que, no correr do anuo, foram alteradas as condições
do estabelecimento, de modo que o tornem sujeito a uma
taxa maior de registro, será o contribuinte obrigado ao paga-
mento da difrerqnça dentro de sessenta dias, sob pena de ficar
sem effeito o registro primitivo.

Art. 60

Os fabricantes ou negociantes de produetos sujeitos aos im-
postos de consumo não poderão obter, renovar ou transferir o
registro, ai forem devedores de. multa ou si estiverem sob a
pressão de auto de infracção, salvo si depositarem préviamente
a importancla da multa, a qual ficará retida até decisão final do
processo.

Paragraphu unieo. As transferencias do registro deverão ser
requeridas dentro de sessenta dias, a contar da data da acqui-
sição rio estabelecimento.

Art. 7°

O comprador sorá responsavel pelas dividas do vendedor, ex-
cepto:

a ) si tiver adquirido o estabelecimento em basta publica por
motivo do aoçfío judicial ;

b) si o houver de espolio ou massa fallida, caso o titulo de
a?quisição não o hente da responsabilidade do antigo possuidor.

Art. 80

A pafAnta do reg :-.tre ficará som offeito:
) quando a prorriettio. ou alteração dn firma
n0 fr conamunimd• n á estação fisell para a ctukipe.
tento ttveri,a Q, (1 ,-urro do p:zzo estipe:átil no vt. (3°.

.aiancl.o não tiver sido concedida em nome do proprietario
do estabelecimt,nto.

Art. 90.,
•

A falte de registro será punida na fôrma do art. 27 e elevará
ao maximo a pena em que incorrer o contribuinte pela infracção
de qualquer outra dispasição deste regulamento.

Art. 10

Para págamento do registro, na vigencia deste regulamento,
os interessados apresentarão á estnao fiscal competente uma
guia ortranisada de aecordo com o modelo A, recebendo a pa-
tente extrahida do livro do modelo B.

Art. 11

Pela expedição do certificado ou patente de registro cobrar-
se-hão os seguintes emolumentos:

a) fabricas
b).depositos de fabricas e casas commerciaes por

enato 	
c) 'casas commerciaes retalhistas, exclusivamente

	

producto tributado 	  50$000
d) casas commerciaes retalhistas com outros

lumes de magoai° além do do producto tilbutado 30$000
e) casas commerciaes retalhistas de mais de um

vedado tributado 	  20$000
f) mercador ambulante por conta propria ou

alheia 	
g) pequenos fabricantes, trabalhando 'só ou com

'pequeno numero de operarlos por conta propria 20$000
Paragrapho unieo. Fica isento do registro o pequeno fabricante

que não estiver sujeito ao imposto de industrias e profissões.

CAPITULO III .

TAXAS -

Art. 12

As taxas dos impostos de consumo são: •

§ 1. 0 , Fumo :

Charutos, cujo preço não exceda de 40$ o milheiro,
'cada charuto 	

Idem, de preço de 40$ a 304 o milheiro, cada cha-
ruto 	  $020.

idem, cujo preço exceda de 300$ o milheiro, cada
charute  -

fracção 	  V00025Cigarros, por maço de vinte ou acção
Fumo desfiado, picado ou migado, por 25 grammas ou

fra	 	  s$040
Rapé, por 125 gramraas ou fracção 	  $080
papel para cigarros, em livrinhos ou maços, até 130

ildrtaihas.m.- , em blocos de 1.08	
$040

em ide	 0 mortalhas, para

Valha,- por maço de 50 mortalhas ou fracção 	  r2g

	

_fabricantes ou cigarreiros, -cada bloco 	

2.° Bebidas:

Aguas denominadas syphito ou soda :

. :Por meia garrafa .,.._ 	

Por litro.... 	
Por garrafa 	

Aguas mineraes artificiaes, gazosas ou não:
Por litro 	

Por meia garrafa 	  1.15050

1
100Por. garrafa 	

Amar-picou, bitter, fernet-branca, Vermouth e bebidas
semelhantes:

Por litro 	  240
Por garrafa 	 	 160
Por meia garrafa 	  1080

Bebidas constantes. do n. 130 da. classe 9° da Tarifa,
a saber: licores comrnuns ou doces .de qualquer guan-
d4e, para uso-de mesa ou não, como os de banana; bau-
.nilha, cacau, laranja e semelltanteS; a americana., o ani.z,
harvs.-d ,,ce, hesperidina, kin:ninei e outros que se lhes
áseinel:lioni, exceptuados us lIOøCS medieinaes classi-
ficados no n. 2-7 da mesma Tarifa:

Por, litro 	 	 	 	 $800
Por garrafa. 	  $400
Por meia garrafa 	  	  $200

Art. 3°
03 industriaes e oommereiantes que se estabelecerem depois

de 28 de fevereiro deverão obter o registro antes de iniciarem
suas Operações commereiaes, pagando integralmente a respe-
ctiva taxa annual, qualquer que seja a época em que obtenham
o mesmo registro.

	 200$000

100$000

20.'000
it



Senhoras e meninas

a) chapéos cujo preço não exceda do 5$000 	
b) idem de preço de mais do 5$ até 203000 	

d) idem cujo preço exceda do 50a000
e) idem de preço de mais 20$ até 604000

$200
$500

1$000
	  23000
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11. Cartas de jogar :

Por baralho 	
§ 12. Chapeos :

Bebidas constantes do n. 131 da classe 9° da Tarifa,
a saber: absinthyo, aguardente de França, da Jamaica,
do Reino ou do Rhono, brantly, cognac, lartinjinha, ou-
calypsintho, genebra, kirsch, rhnm, whisky e outras
semelhantes ou que lhes possam ser assemelhadas,
excepto a aguardente o o alcool fabricados no paiz:

Por litro 	 	 	  $240
Por garrafa 	

8°Por meia garrafa 	  II)80

Cerveja:

Cerveja do baixa fermentação:

Por litro 	  $075
Por garrafa 	  $050
Por meia garrafa 	  $025

Cerveja do alta fermentação:
Por litro 	 	  $060
Por garrafa 	 	  $040
Por meia garrafa 	  $020
Vinhos artificiaes e bebidas fermentadas que possam

ser assemelhadas e vendidas como vinho de fructas e
do plantas, como vinhos espumosos o como champagne:

Por litro 	 	  1$500
Por garrafa 	  1$000
Por moia garrafa 	 	 	  $500

§ 3. 0 Phosphgroç

Cada caixa de phosphoros de qualquer especie, con-
tendo até 60 palitos 	 	  $020

Qualquer fracção a mais, contida na mesma caixa,
sobre esta quantidade 	  $020

§ 4. 8 Sal :
Sal commum ou grosso, por kilogramma 	  $030
Idem refinado, por 250 grammas ou fracção 	  $025

5.° Calçado:

Botas compridas, do montar, cada par 	  1$000
Botinas e cothurnos de 'couro, palio ou tecido de al-

	

godão, lã ou linho, até 0 01 .22 do comprimento, cada par 	
Idem idem, de mais do 0',22, cada par 	  /70°10
Idem do tecido de seda ou de qualquer outro tecido com

mescla do seda, até 001 ,22, cada par 	  $400
Idem idem, do mais do 0`°,22, cada par 	  $700
Sapatos e borzeguins de couro, peite ou tecido de al-

godão, lã ou linho, até 0°3 ,22 de comprimento, cada par. i,12g2
Idem idem, do mais do 0 0%22, cada par 	
Idem de qualquer tecido de seda ou simplesmente anil

mescla do seda, cada par 	  $300
Chinelas e sandalias cominam, cada par 	
Idem idem bordadas, de seda ou velludo, cada par 	
Sapatos, galochas, botas e wthurnos de borracha, até

O r°,22, cada par 	  11050
Idem idem de mais de 0 ,0 ,22, cada par. 	

§ 6. 0 Velas:
Por pacote, cartucho ou caixinha de velas, pesando

liquido 250 grammas ou fracção 	 	 $025
§ 7. 0 Perfumarias :

Perfumarias cujo preço não exceda do 5$ a (luzia, cada
objecto 	

Idem de mais de 5$ até 10$ a (luzia, cada objecto.
1d 'III de mais de 10$ até 15$ a (luzia, cada objecto.
Idem de mais de 15$ até 20$ a duzia, cada objecto.
Idem de mais do 20$ até 25:-; a (luzia, cada objecto.
Idem do mais de 25$ até 60$ a duzia, cada objecto.
Idem de mais de 60$ até 120$ a duzia, cada objecto.
Idem cujo valor exceda de 120$ ;i (luzia, cada objecto.

§ 8. 0 Especialidades pharmaceuticas
Especialidades pharmacenticas, cujo preço não exceda

de 5$ a duzia, cada objecto 	
1,1ein do mais do 5$ a t,5 10$ a duzia, eada objecto 	
alam do mais do 10$ até l 	 a duzia, cada obj(s!to 	
Idem de mais do l5S3 até 20:; a duzia, cada objecto 	
Idem do mais de 20$ ata 25A. a (luzia, cada objncto 	
liktn de mais do 95$ até 00$ a (luzia, cada objecto 	

	

Idem de mais da 60$ até 12o$ a (luzia, cada objecto 	

	

Idem cujo valor exceda do 120$ a (luzia, cada objecto 	
§ 9• 0 Vinagre:

Por litro 	 	  $030
Por garrar( 	  $020
Por meia garrafa 	 	  $010
Por kilogranana do acido acetico ou Une&	 . $500

a 10. Consenms
Por volume, pesando roo granunas ou fracção 	  $025

CHAPÉOS l'ARA SOL OU CHUVA

a) com cobertura de lã, linho ou algodão 	 	  $500
b) com cobertura de seda, pura ou com mescla de

qualquer mataria. 	  1$000
) com cobertura de qualquer tecido, enfeitados com
renda, franja ou bordados 	  1$5(0

d) idom idem, enfeitados ou não, com cabo do ouro
ou prata, ou com lavoros destes motaes 	  2 ¡C(io

CHAPÉOS PARA CABEÇA

Homens e meninos

a) chapéos de crina ou de palha de arroz, aveia,
trigo e semelhantes 	

b) idem de feltro, de castor, lebre o semelhantes 	
c) chapáos de palha do Chile, Parti, Manilha o seme-

lhantes, até 10$000 	
d) idem de palha do Chile, Pelai, Manilha o seme-

lhantes, acima de 10$000 	
e) idem de pello de seda de qualquer qualidade,

de 'noir e claques 	
f) idem de lã 	

Esblo isentos do imposto os chapéos nacionaes de palha ordi-
Daria, cujo preço não exceda de 2$000.

§ 13. Tecidos:
Tecidos do algodão, eras, cada metro 	

brancos e tintos, idem 	
estampados, idem 	

Tecidos	 constantes da letra d do	 art. 1. §	 14, cada
metro 	

Tecidos constantes da	 letra e do	 art. 1°, § 14, cada
metro 	

Tecidos constantes da letra f do art.	 I 8, § 14,	 cada

	 	 $010
	 	 $020

$030

$100

taco

um 	 $300
Toci . los constantes da letra g do art. 1°, g 14, cada metro. $020
§ 14. Bengalas:

a) Bengalas at	 5$000 de custo 	   $200
é)	 do mais de	 53000 até 10$000 	 $500
e)	 »	 do anis de 10$000 até 50$000 	 la000
d)	 acima de 50$000 	 2$000

CAPITULO IV

ESTAMPILIIANIENTO

Art. 13

O nniampilliamento dos productos fabricados no paiz compete
aos fabricantes, antes do lhes darem sabida das fabricas, salvo
os casos especidcados neste regulamento.

Paragrapho unico. Os produtos sujeitts ao imposto de con-
sumo, fabricados em estabelecimento.s publicos fedemos, esta-
duaes ou municipaes, para fornecimento ao commercio ou a
particulares, deverão ser estampilhados nos ditos estabeleci-
mentos.

Art. 11

O estampilliainento do: pro 'rue os a que se refere o art. 1',
quando importados d(n paiz estrangeiro, compete:

1.° Ao negociante retalhista ou inercid6r ambulante reis-
trado que os adquirir para negociar, no prazo de ires dias,
contados da aequisa,ão dos prediletos, excepto quando se tratar do
tecidos.

2. 0 Ao importador, quando o comprador não far negociante,
podendo o estampilhamento neto caso ser fl ito engli 1mi:t-
alento.

3.° Ao empregado da estação aduaneira que dér sallidl á
mere:‘rlorla, raiando esta liãO fôr importada por negociante im-
portador r., 2-istrado. O estasupilhamento mato ciso te
tarnLeili CulolEda pi te.

4." Ao mereadur, reg i,trado ou não, para dar cumjrimerao
aa art. 69.

5.° Ao' mercador ou pai ticular, quando adquirir o pia dueto cru
hasta publica sem o respectiVO zello, não podendo o leiloeiro mi
a prasoa que elfectuar a venda dar sahida ao dito produto
san que o mesmo esteja devidamente estam oilliado.

$020
40

060
080

$100
epo

l$000

$020
$040

')CO
$100
200

$500
1$000

$500

Vité0
tai0

$"(

2' O

2000
$200
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fi 1. 0 Os importadores são obrigados a entregar aos cominar-
cia.ntes que lhes comprarem productos importados, excepto os
tecidos, as estampilhas correspondentes á quantidade e quali-
dade dos productos vendidos, e só a esses cornmerciantes
deverão ceder taes estarupillras.

fi 2.° Para os effaitos deste artigo, os negociantes por grosso
são equiparados aos importadores.

Art. /5

No estampillian:ento dos produca s sujeitos ao imposto do
consumo se observarão as disposições constantes do capitulo X
deste regulamento.

Art. 1G

Consideram-se não estampilhados: o producto nacional a que
forem applicadas estainprlhas dastinalas a mercadorias estran-
geiras, e os productos estraageiros aos quaes forem applicadas
estampilhas destinadas a mercadorias nacionaes.

CAPITULO V

ESTAMPILHAS

Art. 17

A cobrança do imposto do consumo será fita por meio do es-
tampilhas, cujo formato, côr e desenho serão determinados pelo
Ministro da Fazenda e seus valores os sentirdes: $008, 8010,S020,
a;025, $030, $010, $;050, -0' . 0, $075, .js030. $100, 5150, $160, $200,
$240, $300, $400, $500, $000, 1$000, l$500, 2$000, 5$000, 10$000,
20000, 50$000 e 104000.

Art. 18
•

O deposito central das estamplhas sorá na Casa da Moeda ou
na reparl iç5.o que o afiiiistr o da Fazend t designar.

Paragrapho unia°. O estabelecimento incumbido do preparo
ou deposito das estampilhas tara um livro de registro das ex-
pedirmos, do qual deverá constar especificadamente todo o mo-
vitaentoalo entrada e sabida das ditas estampilaas.

para productos fa.bric idos no paiz, exclusivamente aos 1h-
briamtes, mediante o pedido a que se refere o art. 21. Este pedido
será fito em duas vias, unia das quaes deverá ficar archivada
na repartiçã . ) fiscal, e a outra, depois do carimbada ou rubricada
por quem vender as estampilhas, sorá entregue ao fabricante,
atirai de apresentai-a ao fiscal, quando oste a exigir.

fi 1." Para os fins do n. 2 deste artigo, são equiparados aos
fabricantes os negociantes, por grosso, de fuma desfiado, picado
ou inigalo, os quaes ficam obrigados ao disposto no art. 52.

2.° E' prohibido aos industriaos e importadores reven-
derem as estampilhas que adquirirem para o estampilha-
monto de sus productos, salvo quando se tratar de venda ou
tranaferencia do estabelecimento.

Art. 23

A applicação das estampilhas' sorá feita no envol 'orlo externo
da cada pra tudo, de naolo lua ajam inutilistalas logo que a
mercadoria entre em consumo ; o qu indo não exista envoltorio,
o ostampilhamento será feito no proprio produeto, em togar
vkiaol, observando-se o da:posta nos arts. 73, 87 a '33, 05, 97,
;s3 a 101.

Art. 24

Para completar a importancia da taxa legal, poderão ser
calhadas estampilhas do valores diversos, comtauto que o
sejam seguidamente e jamais sobrepostas, sob pena do só se con-
sidarar satisfeito o valor da que estivor coitada em ultimo togar.
Esta disposição não comprehendo o charuto nacional.

Art. 25

13onaiderant-se inutilisadas e sem offeito legal as estampilhas
fragmentadas ou colha Ias de tal morto que possam ser , transferidas,
sem o menor esforço, do um para outro volume, ou as que
apresentarem indicios do já. terem servido.

CAPITULO VI

Alta 19

As repartições encarregadas da venda das estampilhas do im-
posto de consumo requisitarão o fornecimento nece.ssario do modo
ssguinte:

A Alfandega do Rio de Janeiro, Recebedoria da Capital Federal,
Alfandaga de alacalié e Delegacias Fiscaea, direct imanto á casa
da Moeda ou á repartição autorisada pelo Ministro da Fazenda

As repartições tiseaes do Estado do Rio de Janeiro á Diretoria
do Rendas Publicas

As Estações Fiseaes dos outros Estados ás respectivas Delegacias
Fiscaes, excepto as Mesas de Rendas alfan riegadas, como as de
Antonina, S. Francisco e Porto Murtinho, que requisitarão ás
Alfandegas a que estão subordinadas.

Art. 20

As estampilhas r:03 impostos de CO3SUMO serão vendidas:
a) na Capital Federal, pela Alfandega e Recebsdoria

'
-

b) no Estado do Rio fie Janeiro — nos municipios de Ni-
ctheroy e S.Gonçalo — pela Recebedoria; em Macahé, pela respe-
ctiva Alfandega o nos outros munielpioe, pelas Estações Fiscaes.

c) nos outros Estados, pelas Alfandegas, Mesas de Rent'as e
Estações Fiscaes, 118.3 respectivas circuanscripções.

Paragrapho nnico. Nos togares em que não houver Alfan-
dega ou Mesa do Rendas, o Ministro da Fazenda nomeará
pessoa idonea para encarregar-se da arrecadação dos impostos
de consumo, ou, si julgar conveniente, aproveitar á para esse
serviço as Collectorias o Agencias do Correio.

Art. 21

A compra de estampilhas sara feita na estação fiscal compe-
tente, mediante pedido formulado de actôrdo com o modelo C,
em importancia nunca inferior a 10$000.

Paragrapho unia). Exceptcam-se as estampilhas para os pro-
duetos importados, que deverão ser compradas por m do do guia
organisada polo despachante do accôrdo com o despacho e visada
pelo substituto do inspector da Alfandega, bem como as de que
tratam 03 ns. 4 e 5 do art. I t, que serão adquiridas na impor-
tancia [que fór precisa.

Art. 22

As estampilhas serão vendidas:
1*, para productos importados, exclusivamente aos impor-

tadores ou seus represantantes, devidamente habilitados, á
vista da guiada que trata o paragrapho unieo do artigo antece-
dente, e na medida exacta Ia quantidade o qualidade dos pro-
doctos que houverem de despachar, o que sera verificado pelas
respectivas repartições aduaneiras

PENAS E sUA APPLICAÇÃ0

Art. 26

.18 penas comminadas neste regulamento serão impostas em
vista do processo abininistrativo, o qual tora por base o auto da
in fracção.

Paragrapho unico. O atito é a ferinalidade substancial do
processo e atm el/e nenhuma pena poderá ser imposta, quaesa
quer que sejam as vivas colhidas.

Art. 27

DAS MULTAS

Os infractores deste regulamento serão punidos com as se-
/trintas multas:

Do 300$000:
a) os fabricantes e negociantes que não registrarem o seu

estabelecimento de conformidade com o capitulo 11;
b) os negociantes que não cumprirem o disposto no art. 5.;
c) os fabricantes ou negociantes que não cofiarem as estam-

pilhas de conformidade com os arts. 23 e 24.
Do 500$ a 1:004000:
(1) Os negociantes que expuzerem á venda mercadorias sonl

estarem devidamente saltadas, excepto os tecidos existentes nos
estabelecimentos daquelles que tiverem apresentado as declara-
ções do art. 68;

) os fabricantes que não tiverem OS livros de que trata o
raardt o. s;52, ou que não tiverem esses livros devidamente escriptu-

) os que revenderam estampilhas adquiridas para saltar seus
producto.4

g) os negociantsis corvaja em ehopps, ou de bebidas desti-
nadas á vend t a torno, que não inutilisarein as estampilhas
come d -terminam os arts. 81 e rs6

) os qua collarein estampilhas dilanradas ou com indiciou
do já terem servido.

De 1:000$ a 3:000$000:
i) os fabricantes que não cumprirem o disposto no art. 86,

e os fabricantes que perinittisom sahir das fabricas productoa
não saltados ou senados incompletamente, salvo as excepções
constantes deste rogulainanto ;

j) os importadosea ou negociantes por grosso que não entre-
garem ao retalhista as estampilhas para s.dlar o proluctos
r . e	 (Yr,'	 o'	 •	 dl
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h. os que registrarem fabrica não existonte ou com falsa
declaração do nome ou firma da proprietario ;

1) qualquer pessoa que fôr encontrada vendendo ou pro-
curando vender estampilhas servidas

In) os que expuzerem á veada ou venderem praductos na-
cionaes, inculcando-os como estrangeiros ;

n) os directores, gerentes ou empregados das emprazas de
transporto que se oppuzeretn ao disposto no art. 47;

) os que por qualquer ff/rma embaraçarem a acção dos
agentes tisanas no exercicio do suas attribuiçaos

p) os que iufringirein quantiar outra disposição deste re-
gulamento.

D.3 3004000 a 5:004(J00:
g) Os fabricantes de tecidos que infringirem o disposto no

art. 100.	 •
r) os que empretaarem estampilhas tabas ou Muitos dá fa-

brica não existente, sem prejuizo da acção criminal qua no caio
couber.

Paragrapho unico. As multas impostas em virtude deste
artigo sorão elevadas ao dobro imos casos de reincidencia.

Art. 28

bo AUTO 2 PROCESSO ADMINISTRATIVO

O atito, base do Procosio administrativo, deverá ser lavrado
com a precis t clareza e individualisação, sendo hena ineticiona.-
dos o local, hora, nome do infractor, natureza da infracçã.o,teste-
Munhas, si houver, o mais factos que occorrerem.

Art. 29

O auto será lavrado:
1. 0 Pelos agentes, inspectores lIscae o qualquer empregai°

de fazenda ;
2.° Por qualquer pessoa.
§ 1. 0 O auto lavrado por particular deverá ser assignado por

duas ou mais tostemunhas ; o que, porém. o fôr pelos funccio-
narios de que trata o ii. 1 desta artigo, não exige semelhante
formalidade.

§ 2.° O infractor, ou seu representante na occasiã.o, deverá
astsignar o auto, e, no caso de recusa ou impossibilidade, será
feita declaração desta circumstancia.

Art. :10

Lavrado o auto de infracção e entreaue ao chefe da estação
fiscal competente, este mandará immodiataments Intimar o in-
fractor, dando conhecimento da falta autoada, latim de que
venha allegar o que julgara bem de seu direito dentro do prazo
improrogavel de quinze dias, sob mna de revelia.

§ 1.° A intimação será feita da saguinte forma:
a ) por publicação do edital no Diar;o Official, na Capital Fe-

deral, e em outros orgãos de publicidade, nos Estados
é) por notitIcação escripta ou verbal á parte interessada,

comprovada com o recibo ou cortiticado no proprio auto.
§ 2.° Os editaes ou notiticaçõas deverão declarar não só a in-

fracção commettida, como a pena em que o infractor tiver
Incorrido.

Art. 31

O prazo de quinze dias de que trata o artigo antecedente
Será contado da data da publicação do edital ou da notificação.

Art. 32

Produzida a justificação, para a qual deverão ser facilitados
todos os meios, o chefe da repartição, depois de ouvir o fiscal e de
reunir os eiclarocimentos quo julgar necessarios, imporá multa
ou julgará iruprocedento o auto.

Paragrapho unico. Si, esgotado o prazo de quinze dias, a parte
Interessada não produzir justifirnção, nem allegar cousa alguma
em sou favor, notar-se-ha no auto a revelia e será proferida a
decisão.

Art. 33

As decisões dos chefes das repartições serão publicadas ou
communicadas á parte interessada.

Art . 34

O chers da estação fiscal não poderá reconsiderar a decisão que
houver dado sobre o auto de infracção ; ficando salvo á parte

interessada o recurso,nos casos em que ello couber e nos termos
do capitulo VII.

Art. 35

A decisão do processo deverá ser proferida dentro do prazo
de oito dias e fundada nas provas dos autos.

Art. 36

As informações ou pareceras que sobre o auto de infracção
tiverem de ser prestados por funccionarios não deverão ex-
ceder em caso algum o prazo do quinze dias, assim como nenhuma
dilação probatoria poderá ser concebia ao infractor, no correr
do processo, maior de quinze dias.

Art. 37

As multas impostas por decisão passada em julgado poderão
ser cobradas amigavelmente denta) de quinze dias, convidando-se
para esse fim o infractor permeio de edital.

Si, findo este prazo, não fôr satisfeita a multa, doverá a cer-
tidão da divida ser lininediataraente remettida á Directoria do
Contencioso ou ás Delegacias Fiscaes para a cobrança executiva.

Art. 38

No caso de não residir o infractor na sede da repartição por
onde correr o processo administrativo do imposição da multa,
as intimações é mais diligencias do dito processo serão feitas
por intermedio da estação do togar da residoucia do mesmo
infractor.

CAPITULO VII

DO RECURSO

Art. 39

Os recursos serão ordinarios o de revista.
1. Caberá recurso ordinario de todas as decisões do primoira

instancia e será interposto:
a) na Capital Federal e no Estado do Rio de Janeiro, para a

Directoria das Rendas do Thtaeuro Federal ;
b) nnsi outros Estados, p ira a Delegacia Fiscal, oxe•pto

quando a multa fór Imposta por esta repartição, em cujo caso
o recurso será Interposto para a DirOctOria das Rendas.

II. Caberá recurso de revista para o Ministro da Fazon la,
das decisões proferidas em segunda instancia sobre infracções
a que houverem sido impostas multas superiores a 1:000$,

III. Haverá recurso ex-officio de qualquer decisão proferida
em primeira instancia, bom como das proferidas em segunda,
sobro infracções a que tenham sido impostas multas do mais de
1:000$, sempre que as decisões forem favoravois ás partes.

Paragrapho unico. O recurso voluntario das decisões profe-
ridas, tanto em primeira como em segunda instancia, será in-
terposto no prazo de quinze dias, a contar da data da intimação
do despacho deque se recorrer, e o ex-officio no proprio acto de
ser lavrada a decisão.

Art. 40

Si o recurso versar sobre multa, não será acceito sem do .. osito
prévio da importancia correspondente.

Paragrapho unico. O recurso perempto não será ene minando
á instancia superior, e, si o fôr, nao será tomado em consi .eraçã.o.

CAPITULO VIII

FISCALISAÇÃO

Art. 41

A fiscalisação do imposto competo:
1°, na Capital Federal, á Recebedoria o á Alfandoga do Rio

de Janeiro ;
2°, no Estado do Rio de Janeiro — em Nietheroy e S. Gonçalo

— á mesma Recebedoria; em Macahá, á respectiva Alfandoga, e,
Dos outros municipios, ás Estações Fiscaes, sob a immediata in-
specção da Directoria das Rendas;

30, nos outros Estados, ás Delegacias Fiscaes em todo o Es-
tado e ás Alfandegas, Mesas de Rendas e Estações F1scaes, cada
uma em sua respectiva circumscripção.

Art. 42

A fiscalistção do imposto será exercida:
a) nas Alfa.ndegas o outras repartições aduanoiras ;
b) nas fabricas ;
c) nas casas de amimarei° ;
d) nas estações das estradas de ferro ou de rodagem, das

ferro-carris, das linhas do navegação maritirda ou fluvial ou do
quaescluer outras emprazas de transporte.



IS2SsI4, 	 Quinta-feira 29 DIA RIO OITFICIAL	 Março — 1900

Art. 43

A fiscalisaçSo será feita não só pelos chafes das repartições
men-ima:idas no art. 41 e inspectores fiscaes, como especial-
monte por intermedio dos . agentes tiscaes.

raras; rapho ti nico. Estes agentes, no ex rcicio de suas funcções,
terão passe gratuito em tolas as estradas de ferro pertencentes
á União.

Art. 94

Incumbo aos agentes fiscaes:
1.. Velar pela completa execução deste regulamento, visi-

tando com (requencia as fabricas e casas commerciaes e exami-
nando, quando julgarem csnventente, as dependencias desses
estabelecimentos e os armarias, caixas ou moveis que ahi encon-
trarem;

2.° Lavrar auto de infracção ;
3. 0 Apprehender as mercadorias em contravenção ás dispo-

sições deste regulamento, lavrando o competente auto;
4. 0 Apresentar um specimen de cola producto que encon-

trarem em infracção, para prova material da contravenção ;
5. 0 Visar o registro das fabricas, depostos, casas marcadoras

e mercadores ambulantes, e examinar a escripta especial dos fa-
bricantes, exigida na art. s2. Quando os agentes encontrarem
duvidas nos lançamentos desta escripta, poderão pedir a escripta
geral para se esclarecerem. No caso, porém, em que esta não
lhes seja fscultada, levarão o facto ao conlieciménto do chefe
da estação fiscal a que estiverem subordinados, para que este
requisite do juizo competente a exhibição da referida escripta
geral.

6.. Solicitar o auxilio das autoridades o da força publica para
o desempenho de suas (micções;

7.° Desempenhar qualquer outra funcção que se contenha no
limite do suas attribuições

8.° Inspeccionar:
a) o fabrico de rotules, afim de verificar si os Mesmos

se prestam á applicaçao em productos naciona,es para serem
expostos á venda como si . fassem estrangeiros;

é) os productos nacionaes expostos à venda, para verificar si
trazem retidos em tingira estrangeira.

9." Prestar á autoridade campetento as informações e ex-
ecu:ar as diligencias que lhes forem exigidas era relação ás suas
funcOos.

Para.grapho unico. Os inspectores e agentes fiscaes no ex-
ercicio do suas funcçõas se farão reconhecer pela oxhibição do
seu titulo de nomeação.

Art. 45

Os agentes fiacres serão immediatamente subordinados aos
chefes das repartições arrecadadoras, e, no exereicio de suas
funcções, são passiveis das penas disciplinares a que estão su-
jeitos os empregados de Fazenda.

Art. 46

Os que desacatarem por qualquer maneira os empregados
incumbidos da fiscalisação no exercicio de suas funcções, e
os que impedirem por qualquer meio a effectividade do serviço
fiscal, serao punidos na forma do Codigo Criminal, para o que
o empre,gado offondido lavrará um auto, acompanhado do rói
de testemunhas, o qual será remettldo pelo chefe da repartição
ao Procurador da Republica.

No caso de realisar-se qualquer das hypotheses acima men-
cionadas, o empregado poderá. prender o offensor ou infractor
e solicitar para esse fim auxilio da força publica ou das auto-
ridades policiaes.

Art. 47

No caso da suspeita de não estarem devidamente estampilhadas
as mercsderias que ao acharem para expedição nas estações glas
estradas do ferro, ferro-carris, linhas de navegação maritirna e
fluvial, deverão os respectivos velames seguir para o seu destino ;
tomando, porém, os agentes fiscaes as seguintes precauções afim
de garantir o bom resultado da diligencia a que houver de
procsder-se:

1.° Os volumes serão marcados de maneira que não possuo, ser
violados sem deixar vestigios.

2.° Será. affixada nota nos ditos volumes, declarando que-os
mesmos devem ser retidos na estação do destino até que o agente
fiscal da localidade os venha abrir, o que será feito em presença
do consignatario. Desta nota deverá ser dado conhecimento ao
chefe da estação da expedição e guarda ou conductor que acom-
panhar a mercadoria no seu transito.

§ 1.° A falta de observancia desta disposição será punida com
a multa no maximo em que incorrer o infractor o com a pena
comminada no art. 27 lettra n.

§ 2. • Os directoras, administradores e empregados dessas linhas
de transporte facultarão aos funccionarios da Fazenda Publica
todas as informações que elles requisitarem, e prestarão todo o
seu conaurso para facilitar-lhes a necessaria inspecção.

§ 3. 0 Quando a administração das referidas linhas de trans-
porto o exigir para sua resalva, o agente fiscal lavrará e assi-
gnará um termo, declarando a diligencia que houver efrectuado.

§ 4.° No caso de não estar o pro , lucto devidamente estampilhado,
agente fiscal lavrará contra o remettente auto de infracção, nos
termos deste regulamento, e apprehenderá o mesmo producto.

§ 3 Os volumes em descarga, no caso de susp ata, ficarão
tamboril retidos na estação, até que sejam abertos e pelo agente
final em presença do dono ou do consignatario ; ficando os in-
fractor ;s desta disoosio sujeitos ás penas do § 1 0 deste artigo.

§ 6.° A quota que pertencer aos fiscaes, pelas apprehensões a
que nestes casos procederem, será dividida igualmente, sendo:
metade para o fiscal da estação de origem e metade para o da
estação do destino onde tiver sido feita a verificação.

Art. 48

Os agentes fiscaes poderão penetrar nas fabricas de siroductos
sujeitos ao imposto e alui exercer suas funeçaes a qualquer hora
do dia, ou mesmo da noite, quando de noite estiver a fabrica
funec onando em trabalho industrial.

Par agrapho unico. Não são consideradas fabricas, para os
e rfeitos desta disposição, as casas particulares, cujos moradores,
mera Tos de uma familia, se dediquem a alguma das industrias
de que trata o presente regulamento.

Art. 49

Tolas as repartições publicas foderaes e autoridades da União
e do District° Federal prestarão sou concurso ao serviço fiscal,
guardo lhes for solicitado.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 50

E' considerada contravenção a exposição á venda dos pro-
duetos tributados, 83M o competente solto.

Art. 51

São considerados expostos á. venda todos os productos, a que
se refere o art. 1°, que forem encontrados dentro das casas cern-
merciaes ou em poder dos mercadores ambulantes, ainda que
guardados em caixas ou em moveis.

Paragrapho unico. Exceptuam-se: os tecidos, o sal a granel e
os liquides acondicionados em pipas, quartolas, bordalezas e
barris, destinados a engarrafamento ou retalho o que tenham
sido adquiridos de conformidade com o art. 82; os volumes do
furao picado, desfiado ou migado nas condições do art. 77, e as
mercadorias dos negociantes iinportadores, cujo estampilhamento
compete aos retalhistas que as comprarem, na fôrma do art. 14.

Art. 52

.33 fabricantes das mercadorias do que trata o presente re-
gulamento, inclusive as pequenas officinas sujeitas ao registro,
tesão escripta especial em livros saltados, rubricados e authen-
tirados nas respectivas estações fiscaes.

Estes livros serão escripturados de conformidade cora os mo-
delos D a R.

Paragrapho unico. As fabricas que venderem fumo picado,
desfiado ou migado para o preparo de cigarros, terão para
esse commercio um livro auxiliar sellado, rubricado O au-
thenticado pela fôrma acima indicada.

Art. 53

Os fabricantes, os importadores o os negociantes por grosso daa
mercadorias sujeitas ao imposto de consumo, excepto os de te-
c dos e do sal, a que se refere o art. 96, são obrigados a dar ao
campr olor uma nota dos productos vendidos e das estamp lhas
entregues.

Art. 54

Os fabricantes que exportarem seus productos para paina
estrangeiros têm direito de haver uma quantidade de estam-
pilhas equivalente á que houver sido applicada aos ditos pro-
duetos.

Art. 55

Todos os fabricantes deverão marcar os seus productos com ro-
tulo coifado ou impresso, os quaes deverão conter a denominação
da fabrica ou o nome do fabricante, a rua e o numero do editicio
ou a expressão — Industria Nacional —, de modo que não preju-
dique a execução dos arts. 63 e 64, observando-se as disposições
do, art. 56.
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Art. 56

Não é permittido ás fabricas nacionae,s o uso de rotulos es-
criptos no todo ou em parte em lingua estrangeira.

Art. 57

E' prohibida a importação de goneros fabricados no ex-
terior que trouxerem rotules no todo ou em parte em lingua
portugueza, salvo quando importados de Portugal, ou quando
forem artigos para fabricas.

Art. 58

Não é permittida a sabida de productos das fabricas, nem dos
arma.zons al fandeg,aslos, antes do nascimento, nem depois do occaso
do sol, exceptuados os barris contendo cerveja para chopps.

Art. 59

Não serão admittidos a despacho nas Alfandegas phosphoros,
velas e cigarros de qualquer espocie ou procedencia, que não
estejam acondicionados em caixas, maços ou carteiras.

Não será tambem permittida a sabida das fabricas nem a ex-
posição á venda dos phospboros, cigarros e velas, que nãoestejam
acondicionados daquelle modo.

Art. 60

Os vendedores ambulantes deverão trazer sempre comsigo o
seu titulo de registro, que serão obrigados a apresentar aos
agentes fiscaes, todas as vezes que os mesmos o exigirem.

Art. 61

Verificando-se a mudança de localidade, nome da rua, numero
da casa, composição da firma social ou qualquer outra das indi-
cações exigidas por este regulamento, o fabricante ou negociante
communica.rá o facto á respectiva estação fiscal.

Paragrapho unico. Os rotu loa do uma fabrica poderão sor appli-
cadas a productos congeneres de outra fabrica, desde que se
observe o disposto no art. 55.

Art. 62

As fabricas que se fecharem ou que suspenderem a producção,
tomperaria ou definitivamente,darão conhecimento do factoã re-
partição competente, e não poderão recomeçar o trabalho, nem
ser de novo abertas, sem que tambein o communiquem á mesma
repartição.

Art. 63

O fabricante, o importador o o negociante por grosso são re-
sponsavels, além da multa em que incorrerem, pela que couber
ao negociante retalhista, si por meio de processo administrativo
ficar provado que lhes cabe a culpa da infracção.

O negociante retalhista é igualmente responsavel pela multa
que deveria sor applicada ao fabricante, importador ou negociante
por grosso, si este provar a sua inculpabilidade.

Art. 84

Quando a cobrança do imposto se achar ligada á circumstancia
do preço, o regulador para a dita cobrança será :

1°, para os productos nacionaes, o preço da fabrica, addicio-
nando-se 10 04 •

2°, para os prOductos importados, o preço que houver sido ar-
bitrado nas alfandegas por ()ocasião do despacho, calculado
ao cambio do dia, addicionando-se-lhe os direitos pagos naquellas
repartições e mais 10 is do total.

Paragrapho unico. Para a execução do n. 10 deste artigo, os
fabricantes deverão fornecer ás agencias fiscaes tabellaa das
marcas e preços dos generos do sua producção.

Art. 65

A inutilisação das estampilhas applicadas tanto aos productos
fabricados no paiz, como os importados de paizes estrangeiros, de-
verá sor feita, por meio de traço forte de tinta, pelo negociante
noacto de vondel-os; sendo considerados não saltados os pro-
duetos sabidos das fabricas ou que estiverem expostos á venda
com estampilhas inutilisadas por este modo.

Esta disposição não cornprehendo os phosphoros, quer de pro-
ducção nacional, quer estrangeira.

§ 1.° As estampilhas das mercadorias importadas por negoci-
antes, do encommenda de particulares, deverão ser inutilisadas
pelos ditos negociantes.

§ 2.° As estampilhas das mercadorias, importadas directa-
mente por particular, deverão ser inutilisadas pelo empregado
da estação aduaneira que lhes der amiúda.

§ 3.° As estampilhas das mercadorias, vendidas pelas fabricas
a particulares, deverão ser inutilisadas pelos fabricantes no acto
da entrega.

§ 4.° Nos barris de chopps ou pipotes, nas pipas, quartolas,
bordalezas ou barris, asestampillias deverão ser inutilisailai de
conformidade com os aias. 81 e 86.

§ 5.° Não são consideradas inutilisadas as estamplhas pico-
tadas.

Art. 66

Continaa em pleno vigor o decreto legislativo n. 452, de
3 de novembro do 1897, ampliada a todos os productos de fabri-
cação nacional a disposição do art. 1°, lottra b, do mesmo decreto.

Art. 67

Para o stock existente nas casas commerciaes do chapéos o
de tecidos, serão vendidas estampilhas a prazo, que será para
aquollas de seis mezes da data do termo de rospons ibilidade o
para estas de nove mezes, em prestações vencivois em 30 de
junho, 30 de setembro e 31 de dezembro.

Art. 63

Para o pagamento do stock de tecidos, existente nas casas
commerciaes ou depositos, os negociantes são obrigados a apre-
sentar á respectiva estação fiscal, na Capitil Federal até 19 de
março e nos Estados, 30 dias depois da publicação das circulares
de 2 o 16 do mesmo moz, uma declaração em duplicata de-
monstrando a quantidade e qualidade do stock existente no seu
estabelecimento ou deposito, a importancia a pagar e taxas
respectivas, de accordo com o § 13 do art. 12.

§' 1.° A falta desta declaração obriga o negociante ao estampi-
lhamento do stoch, o aquelles que não o tizarem incorrerão na
multa da lettra d do art. 27, assim como os que, tendo feito a
declaração citada, não effectuarem o pagamento do impasto em
devido tempo.

§ 2.° As quitações ou conhecimentos que as repartições tiscaos
derem aos negociantes, pelos actos de que trata este artigo,
deverão ser pelos mesmos exhibidos aos agentes fiscaes, quando
estes o exigirem.

§ 3. 0 O negociante que se utilisa.r do fornecimento da es-
tampilhas a prazo, assignara termo de responsabilidade na es-
tação fiscal competente.

§ 4. 0 A transferencia ou alteração na firmado estabelecimento
a que tiver sido concedido pagamento a prazo, obriga a firma
successora a communicar o facto á repartição competente, afim
de ser apostillada no termo a declaração de assumir a dita firma
a responsabilidade do compromisso contrahido pela antecesssora,
sob pena de se haverem por vencidos todos os prazos.

§ 5. 0 No caso de fallencia do responsavel, se reputarão ven-
cidos os prazos por vencer e se extrahira certidão da diviaa soim
de ser enviada ao Procurador Seccional para a devida cobrança.

§ 6." Tambem so considerarão vencidos os prazos, e se proce-
derá na fórma da lei, quando se der o fallecimento do respon-
savel e não comparecer pe.ssoa idonea dentro de 30 dias pare
assumir o compromisso.

§ 7.° Si vencido qualquer prazo, não for satisfaita a respectiva
importancia, se procederá na fórm t da lei, considerando-se ven-
didos os prazos por vencer.

Art. 69

As mercadorias apprehendidas serão rem sttidas, com guia dos
chefes das estações fiscaes, para o Deposito Publico, Allandega ou
agencias tiscaes, e só serão rostituidas, si forem soltadas no prazo
de quinze dias, a contar da data da intimação ao infractor. Si
este se recusar a fazei-o, serão as ditas mercadorias vendidas
em hasta publica.

Art. 70

Todos os prazos de que trata este regulamento serão contados
da publicação dos despachos no Diario ou nas gazetas
que publicarem o expediente nos Estados, ou da data das lati-
maçoes, quando não haja aquella publicação.

Art. 71

Os importadores e os negociantes por grosso ou a retalho, que
durante o prazo de vinte (lias, contados da publicação deste regu-
lamento, ainda tiverem em seus estabelecimentos mercadorias
não estampilhadas, ou estampilhadas incompletamente, dovorão
supprir-se das estampilhas necessarias, que, por excepção ao dis-
posto no art. 22, serão vendidas em qualquer quantidade a
para qualquer especie de mercadoria durante o mesmo prazo.

Paragrapho nulo). As rapartiçaes incumbirias da venda do
estampilhas não poderão fornecer aos importadores estampilhas
apolicavois a produ-tos nacionaes, nem aos fabricantes destes e
negociantes não importadores estampilhas applicavois a
duetos estrangeiros.

Art. 72

Decorrido o prazo de vinte dias estabelacido no art. 71, os
agentes incumbidos da fiscalisação dos impostos percorrerão as
suas circumscripções, inspeccionando todas as casas commerciaes



1280 Quinta-tetra 29	 IDIÁRTO 0711101AL
IIII.•nnn•••nnn •

Março — 1900

e neene:os ambulantes, afim do verificarem si ha producto á
Vê )(et, nos termos dos arts. 1 0 e sem estarem devidamente
eetampilhados, assim como si ha neg,ociantes de tecidos que não
tenham satisfeito as disposiçÕas do art. 68 ; e, decorrido o prazo
da daz dias, ONOt*C01'5,0 igual vieelancia para que não saiam das
falii . ii as productos incompletamente estampilhados, autuando em
ambos os easus os infractores.

Art. 73

Enquanto não Vir reorganisada a fiscalisação dos.impostos
de consumo, este serviço será regulado pelos decretos ns.2.998,
de 14 de setembro de 1898 e 3.010, ilo 19 do outubro do mesmo

CAPITULO X

DISPOSIÇIiES ESPECIAIS

FUMO

Art. 71

o fumo de qualquer modo peeparado não poderá sahir dias
fabeicas, li am estar dentro das casas commerciaes ou em poder
dos mereadorns ambulantes, -mão oma caixas, latas, saccos, pa-
ci l e s e maços que contenham pelo menos vinte e cinco grammas
compet e ntemerte est impilletdos.

Paraevaplio unico. Os volumes do fumo destinados á venda a
retalho . deverão ser fachados de modo que não possam ser ai ertos
sem deixar vestigios, o em cada volume será indicado sobre
o rotulo da fabrica o peso do fumo noite contido.

Art. 75

O fumo desfiado, picado ou migado, vendido a negociante que
queira ravendel-o a retalho, d iverá ser acondicionado oco latas,
f:ac-or , caixas ou outros envoltorios que cantenbam pelo menos
dotai e meio kilogramma.s, o sa pudera s ihir das fabeiaas voei-

' !iirldo	 rasaeeti ris estampilha r.; para serem cofiadas na occa-
aia," d y ser exposto á venda.

.1rt. '76

O negociante retalhista é obrigado a acondicionar o fumo que
tiver adquirido para a venda a retalho em volumes cujo peso
n o sola inferior a vinte e cinco graminas.

§ 1. 0 O retalliamento do fumo será feito de modo que uma
3ez ininiado em reina() a um determinado volume, fique talo o
fura; nello contido .icondicionado e senado na mesma occasião.

a 2. 0 Não è considerado expcsto á venda o fumo desfiado,
picado ou migado destinado á enfia a rotalho, cujos volumes
a i nda não teuliam si lo abertos. Neste caso, o negociante reta-
Dista provará que is volumas estão intactos e e hibirá não siS
nuta do venda de que trata o art. 53. mas taulawn as estam-
pilha; a que alia se refere.

Art. 77

O ramo desfiado, picadoou migado Si poderá sallir das fabricas
sem ser acompanhado de eNtaillpilliaS, Si °comprador provar ao
vendedor a sua qualidade do fabricanto registrado para o fabrico
de cigarros ou quando as mesmas fabricas o tenham preparado
por conta do negociante por grosso.

Art. 78

A aplicação das estampilhas será fita da seguinte fórma:
1 0, nos pacotes, sacros o caixas — nos fechos
2, nas latas — tanto sobra a parto inferior da orla da tampa,

como sobre o corpo da lata, na parto imznediata á orla
30, nos outros envoltorios, quaesquer que sejam suas remas

ou dimansões — sobre o legar por onde devem ser abertos
4-, nos matos de cigaeros — perpendicularmente á faixa

que os unir, do modo que OS extremos do maço sejam apa-
nhados pela estam pi lha

5°, nas carteirin	 — na extremidade das duas abas, do modo
a servir do fecho ás mesmas ;

60 , nos charutea:
a) — estrangeiros — nas caixas, DOS respectivos fechos, de

modo que, abertas, til ui inutilisatia a estampilha
b) — nacionaes— cada uni de per si, quer sejam acandicionados

orn maço ou eco caixa, sPwlo posta a estampilha em farm de
atinei, mas não coitada;

7., nos necessorios do / anil o p ipel, de modo a não SO poder
Iniciar o consumo som ífilacerar a estampilha.

Paragrapho unirei. Sempre que se fizer uso de estampilhas do
cita, devem as mesmas ser coladas do modo que a adherencia
seja perfeita.

BEBIDAS

Art. 79

As bebidas destinadas a engarrafamento ou á venda a torno,
só pode •ão sala' das fabricas acompanhadas das competentes es-
tampilluis para serem coitadas na occasião do engarrafamento
ou de oiciar-so o consumo.

Art. 80

As lashalas acondiciona ias em pipas, quartolas, bordalezas ou
barris, destinadas a engarrafamento e vendidas a negociante
retalhista, deverão ser soltadas na occasião do engarrafamento
cora as estampilhas que no acto da venda tiverem sido fornecidas
pelo vendedor, de accordo com o a P do art. 14 e art. 87.

Paragra.pho unico. O engarrafamento das bebidas se fará
de moio que, uma, vez iniciado em relação a um determinado
casco, fique toda a bebida noite contida engarrafada no mosmo
dia.

Art. SI

As bebidas acondicionadas em pipas, quartolas, pordalez as ou
barris, destinadas á venda a retalho, deverão ser saltadas no
acto de se iniciar o retalhamento, devendo o negociante retalhista
apalicar as estampilhas no tampo e inutilisal-as, escrevendo
à tinta ou lapis-tinta, a data, sem rasuras ou emendas.

Art. 82

Não são consideradas expostas á venda as bebidas acondicio-
nadas em pipas, quartolas e barris, destinadas a engarrafa-
mento ou á venda a retalho, e neste caso, o negociante reta-
lhista provará que as pipas, bordalezas e barris estão intactos,
e exhibira não só a nota do venda do que trata o art. 53, mas
turbem as estampilhas a que alta se refere.

Art. 83

Os fabricantes, os importadores e negociantes por grosso, que
vendarem bebidas acondicionadas em quartolas, pipas, bordalezas
e barris, a qualquer pessoa que não seja negociante retalhista,
deveaão collar com gomrna forte, sobre o tampo de cada casco,
as estampilhas correspondentes ao imposto devido, inutilisan-
do-as na fórum do art. 81.

Art. 81

Ni, hypotheso do seco commercianto retalhista o incumbido
do artarnpilha monto da mercadoria estrangeira, deverá fazei-o
no Iram de tres dias, contados da entrada das bebidas na sua
casa comniercial, quando as mesmas tenham sido adquiridas já
engarrafadas; verificando os flscaes, pelo exame da nota de
venda, si esta disposição foi cumprida.

Art. 85

As bebidas engarrafadas e acondicionadas em caixas, cestas
on outras embalagens sernelhantaa quando de produ r_•ção na-
cional, serão estampilhadas pelo fabricante, garrafa por gar-
rafa. Quando, porém, forem importadas de paiz estrangeiro, o
estampilhamento se fará do accordo com o disposto no art. 14.

Art. 86

Yos pipotos e barris, automaticos ou não, contendo cerveja
para chopps, Os fabricantes farão gravar em caracteres bem vi.
sivois, e a fogo (quando os barris a isso se prestarem ), a denomi-
nação da fabrica ou o nome do fabricante, o numero do barril ou
pipote e a sua capacidade expressa em litros. Essa numeração
não tora solução do continuidade, e cada barril ou pipote, ao saltar
da fabrica para o consumo, será acompanhado das respectivas es-
tarapilhas, que deverão ter escripto á tinta ou a lapis-tinta, sem
rasuras ou emendas, o numero do barril a que pertencerem e
s3r* entregues ao mercador de chopps.

Este, ao iniciar o consumo nos barris automaticos, assim como
antes do applicar a bomba extractora nos outros barris ou pipotes,
intitilisara as estampilhas, escrevendo nellas com tinta ou lapis-
tir ta a data da iniciação do consumo e as collara com gomma forte
sobre um m ntiqueta ou tabella de folha, madeira ou papelão. do
diinansÕes nunca inferiores a 15 por 25 centimetros. Estas tabellas
dever -10 ratar juntas do vasilhame, e serão tantas quantos barris
ou pipotes estiverem funceionando.

a 1. 0 As vasilhas contendo cerveja para chapps deverão ser
apresentadas aos agentes fiscaes sempre que estes quizerem ve-
rilcar os dizeres das mesmas.

a 2. 0 Considerar-se-lia não saltada a mercadoria cujas es-
tampilhas não estiverem inutilisadas do conformidade com esto
artigo, ou que aprosenta.rom emendas, rasuras ou borrões.

Art. 87

A applicação das estampilhas será feita da seguinte fôrma
I*, nas garrafas, garrafões, botijas, frascos e outras vasilhas

semelhantes, de maneira que se rompam, ao serom abortas as
mesmas vasilhas;
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20, nos sypha a da agua r2nzos ta , 'asneira que a estampilha
se rompa ttu calca: - se na alas,	 inavimento determina a sa-
bida do	 ;

3°, nas pipas, bordalezas, barris e vasilhas setnelhant ss, om
qualquer ponto do tampo, comtanto que as estampilhas fiquem
bem visíveis. Nos barris de chopps, da accordo com o disposto
no artigo anterior.

FlIOSPHOROS

Art. 88

A applicação das estampilhas se fará,parte sobre a caixinha,
e parto sobre a gaveta da mesma, de moio que a estampilha se
rompa ao ser aberta a mesma caixinha.

CALÇADO

Art. 80

A estampilha será coilada na sola do calçado, pelo lado
exterior, no ponto que o industrial ou commereiante julgar
mais conveniente, devendo ser Miado cada objecto.

PERFUMARIAS

.	 Art. 90

A inaplicação das estampilhas será feita da seguinte Rirmo.
1. 0 Nas garrafas, frascos e outras vasilhas semelhantes, de

maneira que fiquem coitadas no gargalo° na rolha, ase rompam
ao serem abortas as ditas garrafas, frascos, etc.;

2.° Nas caixinhas, potes. latas, bocetas e-outras vasilhas se-
melhantes, do maneira que parte tique collada na orla da tampa
e parte no corpo da caixinha, pote, etc.;

3. 0 Nos envoitorios de papel, sobre o fecho, apanhando as duas
abas da folha, tira ou faixa de papei.

Paragrapho unico. Os sabõrs perfumados, em barras, páos ou
fôrmas, deverão sor axpost-s á venda em caixinhas ou, pelo
manas, envolvidos em folhas ou atas de papal, de modo que sobre
esses envoltorios se possam applicar as estampilhas com adhe-
rendia perfeita.

ESPECIALIDADES PH ARMACEUTICAS

Art. 91

A applicação das estampilhas será feita no envoltorio ex-
terno, de maio que, aberto est a fiquem as mesmas inutilisadas,
observando-se o seguinte:

1.° Nos pacotes, caixas, caixinhas, bocetas e saccos — nos
fechos ;

2.° Nas latas e potes, de maneira que parte fique collada
orla da tampa e parte no corpo da lati ou pote ;

3.° Nas garrafas, frascos e outras vasilhas semelhantes, de
maneira que fiquem coitadas ao gargalo, passando sobre a rolha,
e se rompam ao serem abertas taes vasilh ;

4.° Nos outros envoltorios, quaosquer que sejam suas fórmas,
dimensões ou natureza, sobre o Jogar por onde devam ser
abertos.

§ 1. 0 Quando a garrafa., frasco, caixinha, etc., fôr revestida
de onvoltorio externo, de papel, papelão, palha ou panno, as
estampilhas serão cofiadas no dito envoltorio, na linha ou ponto
de abertura.

§ 2.° As estampilhas deverão ser coitadas com gomma forte
e de maneira que a adilar:nicht Seja perfeita em toda a sua su-
pedale.

CONSERVAS

Art. 92

A applicação das estampilhas será feita da seguinte fórma:
1.° Nas garrafas, frascos o outras vasilhas semelhantes, da

maneira que fiquem coitadas no garaalo, passando sobre a rolha,
e se rompam ao serem abertas essas vasilhas.

2.. Nas latas, caixas, caixinhas, potes e bocetas, de maneira
que parte fique coitada na orla da tampa e parto no corpo da
lata, caixa, etc.

3.° Nos saccos e outros envoltorios semelhantes, sobre a cos-
tura ou linha de abertura

4.° Nos barris e vasilhas alentieas, em qualquer ponto do
tampo, mas do maneira que fiquem bem visivois.

Paragrapho unico. O peixe arn constirva, que far vendido a
granel, pagará o imposto mediante guia por meneia° da sahida ;
devendo a repartição do porto do destino exercer a necessaria
escalização o não permittir se offectue o desembarque sem

exhibição daquella ssui 1. O regulamento annexo ao Decreto
n. 2998 do 14 de setembro do 1893 será observado em tudo quo
far compativel com este imposto na parte relativa á fiscalização.

VINAGRE

Art. 93

No imposto sobre o vinagre são applicaveis as disposições con
stantos tos arts. 79 a 85 o 87.

SAL

Art. 91

O sal refinado não polua sahir das fabricas senão em vidros,
potes, caixas ou outros onvoltorios, cujo peso não seja inferior a
duzentas e cincoonta gramrnas.

•	 Art. 95

A applicação das estampilhas será da seguinte fôrma
I.° Nas latas, potes, vidros, bocetas, do maneira que parte

fique coitada na orla da tampa e parte no corpo da lata, caixa,
etc. ;

2.° Nos sacais e outros envoltorios semelhantes, sobre a cos-
tura ou linha de abertura ;

3.° Nos barris ou vasilhas identicas, em qualquer ponto do
tampo, mas de maneira que fiquem bem visiveis.

Art. 96

Para o sal grosso, expelido das salinas, a granel, em saceos,
caixas o barricas, c.ontinaa em pleno vigor o disposto no regu-
lamento de 14 de setembro de 1898.

CARTAS DE JOGAR

Art. 97

A applicaeão (las estampilhas Borá, feita no onvoltorip dos ba-
ralhos, do modo que não possa sor • aborto sem inutilisa.ção
das ditas estampilhas.

Paxagrapho unico. Ai cartas de jogar só poderão ser expos-
tas á venda em envoltorios fechados, qualquer quo seja a aspe-
cto destes.

CHAVEOS

Art. 08

A applicação das estampilhas será feita da seguinte fórma:
las Nos chapéus para sol ou chuva, na extremidade do cabo,'

porto da ponteira, de moio que fique bem visivol o valor do
sollo;

2.° Nos chapaos para cabeça, na carneira ou na copa, polo lado
interior, ou no fôrro, conformo fôr mais conveniente no fabricante;
sendo nos ehapéos de mola o chiques, cosidas nauta interna do
fôrro.

BENGALAS

Art. 99

A applicacão das estampilhas se fará perto da ponteira, de
moio que fique bom visivol o valor do aello.

TECIDOS

Art. 100

Os fabricantes do tecidos são obrigados a ter, além do livro
de que trata o art. 52, mais um livro de sabilas, com talão o
guia, no qual será declarada a especie de tecido e o numero do
metros iate subirem das fabricas.

Paragrapho unica. As estampilhas correspondentes, ao valor
do imposto devido pelas mersadoriss, constantes da guia de sa-
bida, serão divididas ao ineio e colla . las, 'notado sobre a guia que
acompanhar o produeto e a outra metade sobro o talão que ficar
na fabrica, devendo, porém, as ditas estampilhas ser inutilisadas
de conformidade com o art. 65 e numeradas as guias.

Art. 101

O estampilliamento dos tecidos importados de paizos estran-
geiros será feito na Alranilega, pai' oscasião do respectivo des-
pacho, em cuja nota deverão ser cu tiladas as estampilhas o acto
continuo inutilisadas.



O oacripturario,

F.

Art. 102

As fabricas de estamparia pagarão somente a differença entre
as taxas de tecidos cria e as especificadas no art. 12, § 13.

Art. 103

Os retalhos de tecidos do algodão, crils, brancos, tintos e es•
tampados, quando não excederem de 1 .. ,50 pagarão o imposto na
proporção do 200 grammas, ou fracção, por um metro.

MODELO — C

N.

O abaixo assignado, inscripto sob n...., estabelecido á rua
	  n... com (fabrica ou comrnercio) de 	
procha das seguintes estampilhas do imposto de consumo de

... folhas com—. estampilhas de.... ré13 na importancia de

Art. 104

Revogam se as disposições em contrario.

Capital Federal, 28 de março de 1900.

Joaquim Murtinho.

MODELO A

	 estabelecido á. rua

(estabelecimento de	 ou venda ambulante) do 	

vem registrar seu negocio na fôrma das disposições em vigor,

• em 	 de 	 	 	 de 1900 	

(Assignatura).

Importa em (por extenso).

(Data e assignatura)

Recebi em (data e assignatura).

Aierbado a fls..... do livro de inscripções n. 1, em.... de
	  de 190...
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DATA
NOME DO FABRICANTE

DE CIOARLOS
OU DONO DA MERCADORIA

N. DO
REGISTRO

QUANTIDADE DE FUMO
VEND IDO

oxfoutvAçõEsRESIDENCIA

MOVIMENTO DO
CONSUMO

MOVIMENTO
DAS ESTAMPILHAS
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MODELO — E
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imponto noa termo* do Regulamento unnoxo ao decreto, sri.

março do 1900
Fabrica de F... 4 rua do 	  n...

o . pagamento do
'• -do	 do

ADVERTENCIA—Nects livro s6 será lançado o fumo desfiado, p'cado ou migado, vendido com destino á confecção de
cigarros.
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N. 13.— O saldo verificado no
para o mez seguinte.

Os Srs. fabricantes não são
todos os dizeres deste modelo, mas
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Livro do movimento do consumo das estampilhas
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N. B. — O saldo verificado no fim do mez nas estampilhas passa
para o mez seguinte.

Os Srs. fabric inhis não são obrigados a adquirir livros com todos os
dizeres deste modelo, mas podem mandar fazei-os apenas com as casas
necessarias ao objecto de sua actividade industrial.
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MODELO -- K
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N. B. O saldo existente no fim do mez nas estampilhas passa para o mez seguinte.
Os Srs. fabricantes não são obrigados a adquirir livros com todos os dizeres deste modelo, mas podem mandar

fazei-os apenas com as casas necessarias ao objecto de sua actividade.

MODELO — L
Livro do movimento do eonnumo e dam estampilhas na fabrica de especialidade%

phormaceutlems de proprindado do 	 A rua 	 , no mez de.-- de 100..

MOVIMENTO DO CONSUMO

N. B. — O saldo verificado no fim do mez nas estampilhas passa pua o mez segu nte.
Os Srs. fabricantes não são obrigados a adquirir livr.,s com todos os dizeres deste modelo, mut podem mandar

fazei-os apenas com as casas necessarias ao objecto de sua actividade industnal.
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MODELO—N

Livro do movimento tio consumo e dna estampi-
lhas da fabrica de conservsts de propriedade de
	 á rua 	 no mez de 	 do

MODELO — O
Livro do movimento do consumo e das estam-.

pilhas do fabrica do curtos de jogar de pro-
priedade de 	 á rua 	 no mez de.... de 10...
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N. 13.— O saldo verificado no fim do
para o mez seguinte.

Os Srs. fabricantes não são obrigados a
dizeres deste modelo, mas podem mandar
necessarias ao objecto de sua actividade

mez nas estampilhas passa

adquirir livros com todos os
fazei-os apenas com as casas
industrial.

N. 13.-0 saldo verificado no fim do rnez nas estampilhas passa
para o mez seguinte.

Cs Srs. fabricantes não são obrigados a adquirir livros com todos
os dizeres deste modelo, mas podem mandar fazei-os apenas com as
casas necessarias ao objecto de sua actividade industrial.

MODELO — P
Livro do movimento do consumo o das estampilhas da fabrica do eimpéna do propriedade

de 	  á rua 	  II 	  Ias, mez do 	  de 100....
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N. 13. — O saldo terilicado no fim do mez nas estampill,as passa para o rnez seguinte.
Os Srs. rabricAntes não são obrigados a adquirir livros com todos os dizeres deste modelo, mas podem mandar

fazel-oa apenas com as casas necessarias ao objecto de sua actividade industrial.
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N. B. O saldo existente no fim do mez nas estampilhas passa para
o mez sauinte.

Os Srs. fabricantes não são obrigados a adquirir livros com todoe
os dizeres deste modelo, mas podem mandar fazei—mi apenas com as
Og rtS pecessarles ao objecto de sua actividade.

DECRETO N. 3.611—DE 13 DE MARÇO DE 1909
Dadara sena anilo as clausulas que baixaram com

o decreto o. 3.587, de 23 de janeiro do corrente
armo

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que lhe re-
quereu a Henry Rog!rs, Sons & Comp., or
Brazd, limited, resolve declarar som &falto
aa clausulas que baixaram com o d3ereto
n. 3.567, de 23 de janeiro do corrente anno,
para obrigar a dita companhia a funecion ir
no Brazil sob as clausulas que a este acompa-
nham assignadas polo Ministro da Indotria,
Viação o Obras Publicas.

Capital Federal, 13de março de 1900, 12'' da
Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Alfredo

Clausula.s a que se refere o decretou. 3.614,
desta data

A Ilenry Rogers, Sons & Comp., of
é obrigada a ter um representante

no Brazil com pleno-1 e 11hr/fitados poderes
para trattr o dotinitivamente resolver as
qui-rões que se suscitarem (pie ,' com o Go-
\ amo, qu(ir com partiaulares, podendo ao,.
d mandado o reeebor citação inicial pela sG
ci criado.

Todos os . 'coe t praticar no Brazil t-
rãa sujo tm un'emnante ás re .:pnctivas l&r; e !
regulamentos e á jitrislicçãa do sou 4 tribit-
naes ju hei uios ou administrativos sem rue.

cru tempo algum, possa a referida companhia
reclamar qualquer excepção fundamentada
em seus estatutos.

111

Fica dependente de autorização do governo
federal qualquer alteração que a companhia
tenha de fazer nos resp3ctivos estatutos.
Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccio-
nar no Brazil, se infringir esta clausula.

IV

A infracção de qualquer das clausulas, para
a qual não esteja comminada pena especial,
será punida com a multa 1:000$ a 5:000$, e
no caso de reincidencia pela cassação da auto-
rização concedida pelo decreto, em virtude
do qual baixam as pres3ntes clausulas.

Capital Federal, 13 de março de 1900.—
Alfredo Mala.

DECRETO N. 3.624—DE 27 DE MARÇO DE 1900
Abre ao afinIsterio da Guerra o credito especial da

quantia «k 2:838;528, para occorrer ao pagamento
ao coronel da Corpo do Estado Maior do Exercito
Dr. lienriquo Valladares, de gratificações relativa'
aos fumos do 1899 e 1900

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, tendo ouvido o Tribunal de,
Goataa,na fimnia do di,pnsto no art. 20 , §•.•,
il. 2, lettra c, do dento legislativo n.
de 8 do outubro da 186, resolve abrir ao
M: -1.storto da Guerra o ceei 	 d:t guar ita de

para cceori .er au paga.ne..:a ao
..w....ate•I do corpo do estado maior do exer-
cita Dr. Flonrique Valladares, lente em dispo-
nibilidade da extineta Escola Militar desta
Ga 'ira 1	 n	 - • • a	 •	 a- -

inherentes a esto cargo e que deixou do re-
ceber nos annos de 1899 e 1900, sendo
888$526 para liquidação na parte relativa
áquello anno, e 2:000$ para liquidação da
que se referir a este.

Capital Federal, 27 de março de 1900, 120
da Republica.

M. FERRAZ DE CA3IPOS SALDES.

J. N. de Medeiros Malte:.

Sr. Presidente da Republica — O coronel
do corpo de estado maior do exercito Dr.
Henrique Valladares, tendo sido posto em dis-
ponibilidade, por decreto de 19 de abril do
1898, como lente da infinda Escola Militar
desta Capital, intentou acção contra a União
para o fim (te ser afunilado osso acto.

A acção foi julgada na primeira instancia
procedente para annullar o acto de que $o
trata, reconhecendo-se o autor com direito a
receber setas vencimentos desde aquella data,
em que deixou de percebel-os, até a data em
que for restituido á sua cadeira, pagas as
custas pela Fazenda Nacional.

Levada a causa á segunda instancia, cru
gra() de appellação, foi confirmada a sentença
appellada, descontando-se, porém, para o
effeito da percepção dos vencimentos, o
t mtipo em que o au!or ostkaro fóra du ~cicio
do magi,terio eia tlesornper 110 do mandato
do deptit ,do ao Cn . - ,, •3s so N.(ciaual.

O reclamante desntlu	 12ol., «c a impor-
ta:leia	 eu,ts do picePSF.0 o da • atifi-

. ração relativa aa anuo da 1898, o as-im tem-
se a considerar mente o perlo in dacorrido
de 1 de janeiro a 2 de maio o de 23 de no-



lhe compete perceber a grat cação de lene,t
na iinportaneta. de 888$326, alem dos annos
siarsoquentes, descontado o tempo compre-
hendido °etre 2 de meio e 22 de novembro
de 18e9, eia que desompeshou o maudato de
Deputado ao Congresso Nacional.

No corrente mino ter;i. de moedor gratifi-
cação identica, na impollancia de 2:000:a000.

Ouvido o Tribunal de Contis, na l'ent3).do
disposto no art. 2', e2, n. 2, lettra c do
decreto legislativo ri. 3o2, de 8 do outubro
do 18e6, sobro a abertura •lo credito da
quantia do 2:888e52e, jar i ()ocorre: . a tal
pagamento, sendo 888eeo6, p3ra liquidação
da parte relativa ao exercioio de 1899 e
2:000$ para liquidação da que se referir ao
presente anno, visto não eonsionarem as
leis do orçamento rospectivas verbas para
despe-ias desta natureza, com o pess (al do-
cente em disponibilidado, foi o referido Tri-
bunal de parecer que o dit credito púde ser
legalmente aberto.

Assim, tenho pedir que vos digneis abrir a
esto Ministerio o credito em questão. para
o que subrnetto á vossa assiguatura o de-
creto junto.

Capital Federal, 26 de março de 1930.-
J. IV. de Medeiros Malta.

Ministorio da Justiça, e ',egociu,
ptorioros

Por decretos de 28 do corrente:

Foram declarados sem elícito:
O &ereto de 17 do cirro:ire moz, que no-

meou Augueto Moreira de Carvalho para o .
poeto de capitão da 1 companhia do 126' ba-
talloio do infantaria da guarda nacional da
cowarcade Santos, no Estado de S. Pulo

O decreto da mesma Jata, polo qual foi
annullada a nomeação de Anteo Alves do
Moura para o posto do capitão da 1 . compo-
nhia do 126° batalhão de intentaria da guarda
nacionol (1:1 coma rea Ch-! Sa , itos. no Eseolo de
S. Paulo, ficando subsistente o decreto de
26 de agosto do anuo paesado, na parte em
que nomeou o referido dia-lat.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Islc,gocios
Intot'ioro7.

DIRECTORIA DO INTERloit

Por portaria de 20 (lo corrente mez, foi
concedida ao Dr. Epamilion ias liconie a isx-
oneração que solicitou, (lo legar de lento sub-
stituto interino da 1 , seção da Faculdade
de Medicina. do Rio de Janeiro.

Expediente do 24 de março de 1900

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi prorogada, por tres mezos, com venci-
mentos, na fórina da lei, a li , ença em cujo
goso se acha, o interno da cadeira de clinica
propedeutica da Faculdade de Medicina da
Balea Sebastião José dos Santos, para tratas
de sua mude.

Additemento ao exeedIente de 26 de março
de 1900

DIRr.CTORIA. DA JU•zTlçx

Foi exonoraen, a polido, o Dr. Faustino
Ca.valcanti 'ie olbuqiierquo cli kprar rip aro
melro supplento do suh-tituto do mil. federal
na cireninscripção de Cabeceiras da. ecoai) da
Parahyba.

-Foram declaradas sem °neto as porta-
rias de 30 de Iloz , nbro de 19m, que no-
mearam Agostinho Clementelo de Borja
Castro e Severino do Barros Leira para os
togares de segundo o tem iro supplentos do
eubstituto do juiz fedoral na ezreemscripção
de Cabaceiras da seeeão da Parehyba, por
não terem prestado o compromisso no prazo
legal.

-Foram nomeados Leonardo Pereira de
Barros, Manoel Henrique de Araujo Filho e
Gonçalo Pereira de Barros para os lagares de
primeiro. eeetindo a terceiro st pplentes do
sub-titulo do juiz federal na ciretunecripcão
de Cabaceiras da. seção da P irahyba, por
tempo de quatro annos, na falua da lei.

Expediente de 26 de março de 1900

DIRECTORIA. DE CONTAHILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio de Fazenda os
pagamentos :

De 204, assigna.tur a da rovis s;a O Direito,
fornecimentos e converto para os Tribunaes
Civil e do Jury.

De 4:387$190, fornecimentos ao Instituto
Benjamin Canstant

De :3:691$500, fornecimeatns á Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro

De 224600, encadernaçres feitas pelo In-i
stituto (los Surdos-Mudos.

Expediente de 2 e de março de 1900

DIRECTGRIA DP: CONT i.B1LIDAD1-;

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos

De 600$ ao Dr. Joeá Agostinho dos Reis,
accreseimo de 10 ea le seus vezicimentos em
1899

De 554900 á Repartição Geral dos Tolo-
grapeos, trabalhos ezitos para a Directoria
(leral de Saiele leullioe

5:231.e1a o pasIgens dades pela Com-
panhia Lloyd lirazia :ro

De 1:2(10e, trabalho.; de arruições na E,cola
de Relias Artes

1:977e70. fornecimento lie farinha á
Coou de Peten-rto.

Ministeriu da, Fazunda
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

Reqi , erimeatos despaeliadu,.

Pelo Sr. Ministro:
João Franklin do Aleneae Lima, pedinde

leventarnento da quantia de 5:000e, que depo-
sitou na Thesountria Geral do TheSOUTO .Fe-
deral, em garantia de sua propezta para
arrendamento da E•strada de Ferro do Batu-
rité.-Etaregue-se.

Alvaro de Carvalho Malta, inventaria.nte
dos bens de seu (Medo pae, pedindo cumpri-
mento do alvará que a utoriza a a% erbação em
seu nome das apolices constentes da cautela
n 3.009.-Cumpra-se, de accordo com os pa-
receres.

Quayle, Davidson & Comp., pedindo a con-
cessão de inn prazo razoovel para apresen-
tarem as f :estimas consulz.res exigidas pela
circular n. 15, do 10 do oorrenio me;.- A
preterição do supplican te está attendida com
a expodição da circular n. 10, (to 17 do cor
r eti )

-

T.e.r Clara Duarte Pero.ra, pedindo paga-
mento do voecimentos ou?. deixou de receber
o seu finado filho Con tantino Pereira Duarte.
-Do accordo com os p ireceros, nã.o pôde ser
acceita i justificição a presentada

Justino .iosé de Araujo, pedindo entrega
de uma ca zoio.-Nrula lie que deferir.

Engenheiro João Pedreira do Couto Ferraz,
pol i ndo pagam eito (lo uma gratificação a
que se julga com direito por ter servi lo como
zelador interino dos oroPrios na.eionaes, em
181J8.-Pog,ue-se e relacione-s

Março - 1000

José Alves Pinto da Gama, propondo-ao ti
arrendar o predio n. 26 da rua do Carmo.
-Do aceordo com o parecer, não pôde sor
attendido.

Ovidio Saraiva de Carvalho Junior, pedindo
substituir por um immovel a quantia de
4d:000$, com que garantiu a . sua responsa-
bilidade como thesoureiro da Caixa da Amor-
tização.- Exhiba-se o documento a que se
refere o parecer.

Antonio Simõ-s Pires Condoixa, rpedindo
seja transferida para seu nome, como cabeça,
do casal, as apol ticos pertencentes a sua mu-
lher, D. Albertina Rosa Rodriguos.- Defe-
rido, de accordo coin os pareceres.

D. Matizado Carvalho d os Santos Costa,
podindo lhe :seja ebonado integralmonte o
montepio instituido por sou finado marido,
coronel do exercito Leen° Porpurario dos
Santos Costa.-lndeferido. O decreto n. 632,
de 6 de novembro de 1899, não tem applica-
Vão ás habilitações findas.

Silva Moreira & Comp., pedindo paga-
mento dos premios a que toem direito pela
construcção de navios em estaleiros nacao-
naes.-Ouça-se o Tribunal de Contas sobre a
abertura do credito,' conforme o parecer da.
Directoria do Contabilidade, de 16 de abril
de 1898, para pagamento do premio referente
ao cabique Moreira, unico a respeito de cuja
construcção existem documentos n'esto pro-
Ce850.

Drs. João Antonio de Araujo Freitas Hen-
rique e Luiz Coutai de Queiroz Barros, pe-
dindo uma cortidão.-De-so a certidão.

Dia 27 de março de 1900

Expedionte do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores:
N. 11-Declarando, em resposta ao aviso

ri. 9, de 2 do janoiro ultimo, que este minis-
rio vae intimar o locatario do pavimento

terreo do prodio da rua Sote de Setembro
n. 1. a dosoecupal-o, afim de ser o Mesmo
posto á disposição daquelle ministerio.

-Ao Ministerio da Industrio, Viação o
nh

N. 
4Publicas:8 p  ed in

do que se digne Ide promover
a substituição do agente do Correio da cidade
de Serro Azul, capitão Marcellino Braz dos
Santos, visto haver o mesmo se °vadia° le-
sando os cofies da União na quantia de
2:161$337, que arrecadou como agente fiscal
na mesma cidade, segundo oommunicou a
Delegacia Fiscal em Corityba, por officio
n. 57, do 24 de janeiro ultimo.

-Ao presidente do Tribunal de Conte:
N. 26-Tendo resolvido, por despacho de

21 de junho do anno passado, acceitar a pro-
posta fatie pelo Banco da Lavoura o do
oommercio do Brazil para a liquidação do
seu debito para com o Thesouro Federal, con-
forme vereis dos papeis juntos, e tornando se
neCeSsaria, à vista do accordo lavrad,
virtude do moemo despacho, a abertura dos
crelitos aupplementares cio 331:528$7 e7 e
698e183 á verha-Exereicios findes-do °xer-
eteio de 1899, que está exgotada e de
189:391$188 á verba-Juros diversos- do
mesmo exercicio, a qual não dispõe de saldo
sufficiente, peço-vos emittaes vosso parecer a
respeito.

N. 27-Remettendo, para os fins conveni-
entes, o decreto n. 3023, de 26 do corrente,
abrindo ao eiinisterio da Fazenda o credito do
91:72We-351, supplementar á verba 17 do
art. 53 da mi n. 560, de 31 do dezembro de

1808.- Ao Dr. procurador geral da Republica:
N. 28 - Solicitando, no interesse da Fe-

zenda, a maior urgencia possivel no anda-
mento do processo intentado por Burile%
Irmão & Comp., para annullaçao do acto
deste minjeterio que os cond,,mneu á multa
do triplo do valor de mercadoriea contidas
em volumes subetituidoe na Alfandega ilo
Maranhão, processo que em grão de appel-
lação foi remettido ao Supremo Tribunal Fe-
deral.
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Dia 28 de março de 1900

Expediente do Sr. director:
Ao inspector da Alfandega do Rio de Ia-

N. 51-Communicando que o Sr. Ministro,
attendendo ao que requereu o presidenta da
companhia Agacola Carntnercial Rio e Cam-
pos, resolveu, por despacho de 7 do corrente
mez, auttorizar a isonção de direitos. nos
termos do art. 5^, n. 3, da lei n. 640, de 14
.de novembro do anno passado, de 50 quar-
tolas contendo c il virgem de Lisboa, desti-
nada á fabricaçao do assucar no Engenho
Central de Abbaraa, pertencente aquela com-
panhia,.

-Ao inspector da Caixa de Amortização:
N. 18-Devolvendo os !irocessos que acom-

panharam o vosso oficio n. 19 A, de :3 do
fovereiro ultimo, em que prestastes infor-
maçOes sobre o requerime ito de Alvaro Mo-
rei oa de Barros Oliveira Lima, pedindo fos
sem averbadas em seu nome novo apolices
Divida Publica por ele compradas a Luiz
Teixeira Machado e sua mulher, D. Anua
Luirat de Jesus, pretenção essa que não foi
atteudida pela Junta Administrativa dessa
ca i xa, por estarem inscriptaa as referidas apo-
liou com a clausula de dobes inalienaveis,
communico-vos, para os fins co ivenientes,
que o Sr. Ministro, por despacho do 9 do
corrente mez, resolveu indeferir o mesmo
requerirn-nto, por não haver disposição do
lei que autorize recurso para o Ministe rio Oa
Fazenda dos actos emanados da referida
Junta Administrativa.

- A' Itoc)bodoria da Capital Federal:
N. 17-Communicand , para os fins conve-

nientes, que o Sr. Ministro defe riu o reouço
rimento encaminhado com o oficio n. 16, de
feverairo ultimo, em que Guichard ta Comp.,
estabel eidos com fabrica de bebidas e vi-
nagre nesta Capital, pediram permissão para
utilizar nos proluctos de sua fabrica o stock
d . ) rca,ulos confoccionados do accordo com as
deter.ainações do rogoiamento doe impostos
do consumo, approvado polo decreto n. 2.993,
de 14 de sote.nbro do 1898.
Fr- A' Delegac i a Fi. cal no Amazonas

N. 16 - Itecommendando, de ordem do
Si'. Ministro, á vista do requerimento em
que Manoel Maria Veloz, na qualidade de
procurador do ci rladao peruano Julio Bana-
vides, concessionario da navegação e trans-
porto do rio Içá ou Putuma.yo, solicitou as
providencias nec)ssarias para que, nos ter-
mos da clausula V do contracto de 5 de no-
vembro de 1892, soja estabelecido um posto
fiscal na fronteira columbiana, afim de evitar
o oommorcio clandestino que esta sendo feito
pelo referido rio-que indique o loeal mais
apropriado para aquele dm.

N. 17-Declarando, em rectificação â ordem
n. 3, expedida em 15 de janeiro ultimo, que
o agente, naquella capital, do Banco Aliança
do Porto, em favor do qual foi feito no The-
aouro o deposito do 100:000$, exigido pelo
art. 19 da lei n. 559, de 31 de dezembro de
1898, 6 A. Ferreira Barbosa e não a firma
Ferreira Sa Barbosa.

-A' Delegacia Fiscal no Ceara
N. 17 - Declarando, em resposta ao officio

n. 10A, do 14 de dezemba) do anuo passado,
encaminhando o requerimento em que o
20 escripturario daquela delegacia Antonio
Sergio do Souza Forte solicita o pagamento
da quantia do 300$, correspondente á diffe-
rança rmtre os vencimentos de 1 0 escriptu-
rario, que era, da extincto Thesouraria de
Fazenda daquele Estado, e os do coroo que
ora oecupa, que o Sr. Ministro resoleeu não
attender á pretenção do supplicante, por
consideral-a improcedente.

-A' Delegacia Fiscal era Alagoas
N. 21 - Declarando, em resposta ao oficio

n. 14, do 21 do fevereiro ultimo, que o Sr.
Ministro, por despacho do 15 do corrente tnez,
resolveu approvar a lista dos empregados do
fazenda e commorciantes e induetriaos pro-
postos pela dita delegacia para membros das
ccintnissões arbitraes que terna de funcionar
na alfandega dali, durante o corrente afino.

-A' Delegacia Fiscal em S. Paulo
N. 32-Em referencia ao recurso que acom-

panhou o 37030 oficio n. 158, de 7 de dezem-
bro do anno passado, interposto pela Com-
panhia União Sorocabana. e Ituana do vosso
acto impondo-lho a multa de 35:689a9S,
pele facto do ter a 'a ssua companhia reco-
lhido fóra do prazo estatuido no art. T' do
regulamento atuamo ao decreto n. 2.791, de
11 de janeiro do I898,o imposto de transporte
arrecadado em suas linhas nos mezes de fe-
vereiro a setembro de 1898,na importancia de
178:444461, communico-vos, para os devidos
atreitos, que o Sr. Ministro revolveu, por
despacho de 6 do corrente, de accnrdo cora o
parecer que o Conselho de Fazenda emittiu
'mi sessão do 30 de janeiro ultimo,neg tr pro-
vimento ao recurso.

- A' Delegacia Fiscil no Pará:
N. 4 - Declarando, eia resposta ao oficio

n. 57, de 24 deja.netro ultimo, que o So. Mi-
nistro approvou o acto pelo qual equelia de-
legacia requisitou ao juiz seccional no dito
Estado a prisão administrotiva do agente
fiscal na cidade de Serro Azul, capitam Mar-
cellino Braz dos Santos, por se ter evadido
lesando a Fazenda Federal na importancia de
2:161:5337; e recommendando, de ordem do
mesmo Sr. Ministro, outras providencias
que deve aquella repartição tomar sobre o
facto.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 30 - Relativamente ao requerimento
que encarninhastos com o oficio n. 132, de
26 de dezembro do anuo passado, no qual o
ex-tiscal da fabrico de phosphoros de S. Leo-
poldo. Manoel do Carmo Ferreira Chaves, ro-
corr de vossa decisão compelindo-o a resti-
tuir a quinta. de 1:856f.285 que demais re-
cebeu, a titulo de porcentagem pela arreca-
dação proveniente do imposto de phosphoros-
declaro-vos, para os devidos atreitos, que, por
despacho do 7 do corrente, resolveu o Sr. mi-
nistro manwr o vosso acto o recommendar-
vos que responsabiliseis o dele/adi) que au-
torizou o pagamento, pela reposição da im-
portando questionada, ciso o peticionario
não torne effectivo aquele recolhimento.

De 3:984, a. Vicente da Cunha GuimartIOS,
de faraamento que forneceu á Escola Militar
do Brazil ;

De 7:8721,500 á Companhia Cantataira o
Viação Fluminense, de transportes, fretes,
etc., realizados por conta da Repartioão
Guerra;

De 4:930$037, ao alomba° N tcional do
Alienados, do tratamanto- de oalciaos e pra-
ças do exercito - Communicou-se ao Minis-
terio do Interior

Da 250a, a Alfredo Ferreira da Gama Car-
valho, do aluguel do predio da rua Silveira
Martins n. 70, °ocupado em fovoreiro findo,
pela guarda do polui° da prosidencia
Republica

Soja distribuido á Alfandega de Uruguaya-
ria o credito de 1:40l$640, para occorror ao
pagamento de despezas relativas ás con-
signações do § 16-Material-do oxereicio do
1899, n. 20, compra, concerto do roupas,
1:2443140, e despezas espeoiaes, consignação
ás bandas de musica, 157$500 - Fizeram-se
as necessarias communicaçõos.

-Ao Sr. Ministro da Juetiça e Negocios
Inter i ores, declarando que, da conta que
acomoanhou o seu aviso n. 373, do 7 de fe-
vereiro rindo, proveniente do tratamento do
officiaes e praças do exercito no II )spicio Na-
ciond de Alienados, foi abatida a quantia
de 283$720, relativa aos ox-marinheiros Hen-
rique José Tenorio o João Munis.  de Farias,
cuja deepeza pertence ao alinisterio da Ma-
rinha.

-Ao Sr. Ministro da Marinha. solicitando
pro idoncias para que a Repartição da
Guerra soja indemnizada da quantia de
184480, qu ine.ndou pagar pelo Thesouro
Federal, proveniente do tratamento dos ox-
marinheiros Henrique José 'r e flori° o João
Muniz de Farias, que 0;LaViL111 no Ilospacio
Nacional de Alienados, durante 03 mozes do
janeiro a junho do atino passado.

- Ao commandante da Furam Militar
do Brazil, (ide:ar10 que é tlxado em 200 o
numero das praças de prat que poderá() tre-
quontar. no oorrente armo, as aulas da dita.
escola; sondo illimitado o numero de oniciacs.
-Comtnunicou-se ao chefe do Estado-maior
do Exercito.

- Ao comrnantlante do Collegio Militar
mandando desligar os alumnos Octavio do
Lima Barros e Alberto Constaria) Jaren in,con-
forme pode Jomprim da Rocha C (rvalho,
tutor dos referidos alumnos.

- Ao intendente geral da Guerra, decla-
rando que Viceuto da Cunha Guimarães,
fornecedor do fardamento para a Escola Pre-
paratoria o de Tactica do Realengo, devo
entregar á Intendencica Gerei da Guerra a
flanela que recebeu para a confecção de 240
tunicas e igual numero de calças, visto par-
ticipar olle ser a dita fazenda impropria
Insuficiente ao fim a que é destinada. -
Communicou-so á referida escola.

- Ao chefe do Estado-maior do Exercito
Approvando a proposta que faz o conselho

de instrucção d t Escola Militar (lo Brazil,
dos alumnos 2 '1 tenentes Arthur do O'
de Almeida, Folicio Paes • Ribeiro, Gus-
tavo Lebon Regis, Luiz Mariano Pereira de
Aloirado e Renato lairbosa Rodrigues Po-
reira, alferes Alfredo Malan d'Angrogne, An-
tonio Eugenio Itichard Junior, Antonio de
Soim) Nobroga , Arthur Benjamin de Vi vei.
ros, Arthur Nunes de Moura, Carlos Arthor
Passos Piinentel, Fernando de atoleiros, João
Guilberto Gomos de Sã Filho e Mario Cle-
mentino de Carvalho, alferes graduado Anta-
nio Miguel Barbosa Linboa e alferes-alamnos
Alberto Portelia, Alcibiosize de Mironda, An-
tonio Jo;,i da Fonseca, loneclicto Moamos da
Silva Acauã, Frederico da Siqueira, Guillier-
mino Baeta de Faria, Heitor Cej ity, 'tarado
Felismino do Canciroz, Jayine Antonio Iforaa,
Jocelyno Pacheco de Assis, José Antonio Mar-
ques, Julião Freire Estavas, Luiz Sá de At-
fonseca, Octacilio de Oliveira, Octaviu Fran-
cisco da Rocha, Pertninio Carneiro Leão e
Tito Regis de Alencastro, que concluiratu o

Ministerio da Marinha
Por portarias de 28 do corrente:
Concederam-se tres mezes do licença, na

fôrma da lei, ao amanuense da Directoria de
Machinas do Arsenal de Marinha do Estado
do Pará Felippe Sampaio, afim de tratar do
sua saude onde lhe convier;

Foi exonerado José Ferreira Paciencia do
togar de pratico da Associação da Praticagem
da 13arra e Porto da Cidade da Victoria, no
Estado do Espirito Santo;

Foi nomeado Henrique José de Souza para
exercer o logar de V pratico da Associação
de Praticas das Barras do Estado de Sergipe.

--
Requerimentos devachados	 •

Marinheiro nacional de 23 classe Potronillo
Moyaás do Rio Branco.- Indeferido.

Leandro Pereira. - A' vista das infor-
mações, indeferido.

Antonio Alves Boaventura. - Apresente
procuração.

Edmundo Perimon.-Comalete o sello.

Ministorio da Gruorra
Expediente de 21 de »torço de 1900

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitaria°
providencias para que:

Sejam pagas no Thesouro Federal as se-
guintes quantias:

De 2:877$100, do fornecimentos feitos a
diversas  repartições do Ministerio da Guerra,
sendo : 954500 a Casar Gomes sa Comp.
88$200 a Augusto Guimarães e 1:834430 á
Companhia União ;



1206 Quinta-feira 29 DIARIO OFFICIAr,

curso geral, para proseguirem em estudos
superiores do curso especial.— Communicou-
se ao ()canil:landa:ate da referida escola.

Conca lendo licença
Ao 2 sargento Arilado Mareellino Ferreira,
ansoeçada graduado José Joaouirn Go içai-

-ves e ao soldado João Ramos de Figueiredo,
todos incluidos no Asylo dos Invatidos da
Patria, para residirem, o primeiro no Estado

e os outros nesta Capital, com as
v ant'agens que teoria oo dito 8..sylo

Aos offlciaes, praças e paizanos abaixo men-
cionados para, no corrente anuo, se matri-
cularem nas escolas do exercito. havendo

e satisfeitas as formalidades regula-
- montares:

Na Escola Militar do Brazil, 2' tenente do
5° batalhão de artilharia Franeiseo Escabar
da Araujo.

Na Escola Preparatoria e de Tactica
Realango, alferes do 14' batalhão de infan-
tarça, addido no 1" ba.tallião de artilharia,
danoel Antonio l''orraira. da Cunha e paizo -

nos Reynaldo Falasse, Julio de Souza Cous-
%eira e Leanidas Hermes da Fonseca (a.liunno
( 10 ('ollegio Militar).— Fizeram-se as Laces-
sarjas connunnicações.

Na Espolio Preparatoria e do Tactica do 'tio
Pardo, soldados do 38" batalhão d.) inian-
tarja Brazilio Carneiro de castro, Arminio
Carneiro de Castro e Amadeu Carneiro de
Castro.

Daelarardo que, do accorlo com o parecer
omitaido pela commissão nomeada para exa-
minai a escripturação da enfermaria da Fa-
brica do Polvora da Estreita, deve ser la-
vrado um termo trancando a escriptaração
actual do livro carga o descarga da dita
enformaria e aberto out*a a contar de 1 de

. j aneiro ultimo, de conformidade com o inap-
toa qui) se remeto°, e qua, segundo dispõe o
art. 57 do regalain3nto para a, oufern..rias
miNares, a carga do mat3rial destas por-
tenco ao agente e não ao ia coato acon-
te.'e naquelia enferrnar,a.

Transferindo na arma de infantaria:
para o 7" batalhão o adfores do 13° Abel

t;:dvã ) da Fontoura;
Para o 16', o ttmente do 18 .. Arthur Car-

'viro da Rocha Menezes;
Para o	 o alferes do 31 4 Pedro Soares

Pinto.

Ministerio da Guerra.—N. 700—Rio de Ja-
neiro, 21 lo março de 1901).

Sr. chefe do Esta :o Maior do Excrcito-
Dclirae ao commandante do distrieto mi-
litar. para que o faça constar o da Essila
Preparatoria e de Tacti•a do Rio Parda, que

f-er	 !e 11, a exame
vtgo, t . lumnoa aos quaes faltar apenas
unia imtnia para cone;uirem o curso pre-
;iaratorio, aílin lie, no caso de sarada appro-
-.altas, seguiram para. esta Capital antes de

tarem muito ad,-..atados o.: trabalhos da
E .s. ;ala Militar do isra.zi1, ficando por este mo-
tivo antieipada a. °poca. m.ircatia no art. 77
do resaoctivo regulamenta.

S tule e fraterni lade.-1. N. de Medeiros
Malte' .

Dia 22

Ao Sr Ministr da Marinha, submettendo
sna eorr-ide , ação os papeis cmii qu:i 1gn.tz

1Zeg .H Bittuicourt. trt:;e •llunno do Col-
1,...rio Nli..tar desta Cai i , a1 Juho Itegis Bitten-
court, pede permrssão ptra inc o dito ai ti-
moo	 tua: r!.ulst na Fsola Naval.

	

o prasr1enle	 Tt ti,iial de Contas,
restituindo as cont-:s que a . onipitalutram seu
o.lic . o n. 13, do 15 il	 d-retib . , ref,rentes a
t:. n•i»rt. ,	.*•eft. ,

;
('	 ( ;	 ..;	 !	 I	 C,t.P...a.(1:.:
ia. pio	 ei s ,.(	 CJISt .s. IIJ 1 . .er1 de
1:..

-	 Est	 '!".iior (h: Exercii.o:
1. nn 	 taz	 .) itire.dor•

12e ei ir -audc.	Pilei:, o graduado Dr.
Fri;11. isc ida Silva Mello, d,) teuento;me-

dico Dr. Manoel Secundido do Sa e do alferes
pharmaceutico Cice. p Terencio de Mattos
Pinto, para servirem, o primeiro na guar-
n'otio do Estado da Balda e os ulti nos na do
Estado das AlaWas, devendo recolher-ao a
esta Capital o capitão noedico De. Alfredo de
Mello Mattos e o tenente pharinacoutico
gaio Crescendo de Uzeda, que estilo em ser-
viço na segunda das refer;das guarniçiies.

Iransferindo do 30° batalhão do infantaria
para o 16° o alferes Manoel Pere i ra de Car-
valho, que ,já se acha na parada (leste bata-
lhão, em tratamen o de sande..

Concedendo licença:
Ao anspeçada. do 9' regimento do eavallaria

José Victalino de Souza e aos soldados José
Mar:a dos Santos, Manoel Pedro da °li geira e
Sabasiião José do Oliveira, incluidas no Asylo
dos Invalidas da Patria, para residirem, o
primeiro, no Estado da Parati . ba do Norte, o
s guri°, nesta C 'pitai, o terceiro, em Pe*-
nainbuco e o ulti:ro, em Sliteeiii, conforme
p)dem;

Aos officlaes e plizano abaixo mencionados
para, no corrente armo, se matricularem nas
escolas do exercito, satisfeitas as exieencias
regulamentares, sondo os alferes Jos(*) Ray-
mando Guimarães Padilba, do te regimento
de cavallaria, e Manoel d Cunha Moraes, do

batalhão da infaditaria, na Escola Militar
do Braail, e o paizano Francisco Bandeira da
Silvei ra, na Escola Preparatorio e do Tactica
do Realengo.—Communicause aos comman-
dante das referidas escolas.

Providenciar para que o soldado do 40° ba-
talhão de infantaria Pedro Fornandea Dantas,
que obteve licença para Si, matricular na
Escola Preparatoria e de Tacties. do Realengo,
venha a esta C iodai. afim d pristar o respe-
ctivo ()Jalne di) são.—Cimmunicou-se
ao com ma.nda te cl.lquella •

Incluir no Asylo dos In val idcs da Patria os
cabos de esquadra Felizardo José Ferreira o
Vicente Borges Fialho, reformados do exer-
cito, Thotnaz de Souza, do *.Ot batalhão de
i lfanta oia, e os soldados Francisco de Britto
Monteiro e João nolrizues, do 24' batalhã.o
de infantaria, visto que em inspecções de
saude a que se submettesam foram julgados
não poderem prover aos meios de subsistencia,
perinittindo-se residiram, o segundo no Es-
tado do Rio Grande da Norte e os demais nesta
Capital fora do dito asylo, cota as vantagens
que alli teem, sendo os tres ultimoa ac-
cardo com a portaria do 28 de fevereiro de
1898 dirigido á R ,.artição de Ajudante Ge-
neral.

—Ao commandante da Escola Prenaratoria
e do Tactica do Roalengo, declarando que ao
soldado do I ., batalhão de engenharia Gaspar
Saturniano Cavalcante I.Jehôa, que obteve li-
cença para no corrente atino se matricular na
dita escola, concede-se o prtc:o de &tis mezes
para apresentar a ros,iectiva certidão do
idade.

— Ao director garal de er ganharia:
Mandando orçar a daspeza que se torá de

fazer coai a adaptação do editIcio em que
funcionou a Escala Militar 3rn Porto Alegre,
°ocupado actualmente polo 25^ b.italbão de
infantaria.aos serviços do Arsenal do Guerra,
e beta assim com os reparos e completo
asseio do quartel do 17° batalhão da dita
arma, na referida cidade, devendo vir os
respectivos orçamentos separados e com a
possivel brevidade.

Declarando que é approvada a deliberação
que tomou, de man dar !Trotil' 99 baias e o
b irraoão do fun lo da Fabrica de Cartuchos o
Artefic1os	 Guerra o approvidt ir o mate-
ri il no constrtrção de iden 	 dependencias
no t,” r,r-m t.o lado do quarbd do 1" batalhão

;.„nr:	 o--;o o orçamento
d	 (lues t tem

A . 1	 ''ai da guorra:
trova	 o co:a	 oaanto do 2" districto

Cav lis ara o s-r-
v1ço de 01 ;fulanos. ar .iat	 cylveaient
Iaa te a• ol.f.mt — Communi-
cou-s ao director da Contadoria Geral da
Guerra.

Março-1900

Restituindo, para serem publicados com as
correcções nanes feitas, os editaes ns. 1 e 2
relativos á concurrencia p ira a compra de
metaes velhos tem applicação immediata e
can110es de ferro e bronze imprestaveis.

Dia 23

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando:
Expedição de ordens para que no Thesouro

Federal seja paga a D. Guiomar de, Oliveira
Barros a quantia de 200$, a que tem direito
para despezas de funeral ou luto, na quali-
dade de viuva do contribuinte do Montepio*
dos Funccionarios Civis do Ministorio da
Guerra Joaquim Monteiro de Barros, ama-
nuense da Intendencia Geral da Guerra, fa.1-
lecido no dia 8 de setembro do auno findo, e
declarando que o mesmo funccionario,
época do seu fallecimento, achava-se quite
da joia e respectivas mensalidades ;

Providencias pira que o proprio nacional,
outeora Fabrica de Tecidos S. Sebastião, seja
de todo desoccupado, retirando-se tambein o
motor e pertenças alli existentes, visto que,
segundo informou o director geral de enge-
nharia, quatro moradas estão ainda habi-
tadas, sem que os cccupantes tivessem até o
dia 17 (leste mez recebido qualquer aviso por
parte do vendedor.

—Ao Sr. Ministro da Marinha,submettendo
á sua consideração papeis em que D. Mariana
Braga Torres da Silva pede que seja matri-
culado na Escola Naval seu filho Mario
Pereira da Si' va, Torres, alumno do Gollegio
Mi I tar

—Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Concedendo licença ao 2° sargento Luiz Eu-

genio de Castro o aos soldados Manoel Salus-
tiano dos Santos e Bazilio Fernandes, todos
do Asylo dos Invalidos da Patria, para resi-
direm eira do mesmo estabelecimento, com
as vantagens qu3 alli teern, o primeiro nesta
Capital, o segundo no Estado do Pará o o
ultimo naa cidade de Campos, no Estado do Riod 

Declarando:
Que o Governo, segundo communica o Mi-

nisterio da Justiça e Negocios Interiores,
resolveu declarar iiificionadas de peste bubo-
nica a 9cidades de Buenos Aires, de Melbourne
e o respectivo porto, e de Capetown na colo-
Lia ingleza do Cabo da Boa Esperança, de
suspeitos os poi tos de Sydney, em Nova Gaites
do Sul, de Adelaide, na Sul-Australia, do
Oc . ano Pacifico, comprehendido entre o cabo
Byron o o estreito de Bass, do Oceano Indico,
entre este estreito e o porto do Eucla e os
portos da referida colonia do Cabo ;

s , gundo communica o mesmo minis-
terio, foram considerados limpos 03 portos do
Paraguay e revogada a portaria de 21 de
setembro do anno findo, que considerava a
cidade de Assurnpção inficionada de peste
buboo ica

Mandando declarar ao eommandante do
Asylo doa Invalidos da Patria que os avisos
ns.i .786, do 21 da outubro, o 1.879, de 14
de novembro do anuo findo, referem-se ao
soldado do 334 batalhão de infantaria. addido
ao 24, Fiorentino Ferreira de Oliveira,
devendo, portanto, archivar-se o ultimo dos
referidos avisos.

Permittindo ao alferes do 39' batalhão de
infantaria José Olyntho da Silva Castro ir
ao Estado do Rio Grande do Norte buscar
para sua companhia tres irmãs orkdas.

—Ao commandanto da Escola Militar do
Brazi l , mandando:

Dar baixa do serviço do exercito, por
incapacidade physica, ao alumio° 0.,orio de
Andrade Neves, em vista do parecer da
junt (ide o inspecci fdlou de sande, conforme

liu.—Communicou•se ao chefe d,) Estado
Maior do Ex,reito.

'ir ince-e matricula do atuamo alferes-
:duma,' Pedro Ribeiro Dantas, q te iaclia
eia	 férias no Et: ido do Celra e uno

data mandado vir no 2 batalhão
do infantaria.—Communicou-se ao ehef. , do
Estado Maior do Exercito.
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—Ao commandante da Escola Preparatoria
o de Tactica do Realengo, declarando que
ao paizano Aleebiades Dra.con Barreto, que
obteve licença para no corrente anuo se ma-
tricular na dita escola, se concede o prazo
de 40 dias para apresentação da necessaria
licença paterna, unico documouto que, se-
gundo allega, lhe falta para effectuar a re-
spectiva matricula.

— Ao Intendente Geral d t Guerra, man-
dando : .

Declarar ao commandante do 70 districto
militar que fica autorizado a alugar outra

• casa, em condições vantajosas, para servir de
enfermaria militar om S. Luiz de Caceres,
conformo pode, dovendo para isso lavrar-se
contracto °ou] as conven ientas clausulas e
sujeital-o á consideração do (lavem°, para a
definitiva approvação

Fornecer ao 100 batalhão de infantaria,
conforme pede o rosa ativo commandanta,
muares em numero safficiente para o ser-
viço do mesmo batalhão, visto acharem-se
doentes os dopa alli existantea o pertencentes
ao 5" regimento de artilharia.

— Ao director geral de artilharia
Approvando a indicação que faz do ama-

n uense alferes Zakeu Penha Brazil para en-
carregar-se do serviço que estava saldo feito
pelo amanuense alteres Leardro Accioli Ca-
valcante de Albuluerque. qre foi mandado
sorvir por dous mezes no 14° batalhão de in-
fantaria..—Fizeram-se as necossarias =MU-
nicações.

Declarando que, em vista das ponderações
feitas em officio n. 63, de 22 do moz proximo
findo, convém indicar precisamante os offi-
atm que devem exercer os cargos vagos na
direcção a seu cargo.

— Ao governador do Estado de Santa Ca-
tharina, accusando o recebimento de seu offi-
cio n. 4, de 14 de fevereiro findo, no qual
reitera o pedido feito no de n. 31, de 28 de
novembro do anno passado, de armamento e
munição a Comblaim vara o corpo de segu-
rança daquelle Estado. e dccla.rando não po-
der satisfazer tal pedido, por isso que da-
r/ urino armamento não existe mais em depo-
sito.

Dia 24

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Enviando cópia do decreto de 23 do cor-

rente, que concedo aposentadoria ao mestria
da officina do ferreiros do extincto Arsenal de
Guerra da Bahia, Marcellino Martins Capella
e declarando que eonta esta funceionario 47
armo% 4 mezes e 27 dias de atractivo serviço,
sendo mais de dous no exercido do referido
Jogar.

Pedindo providencias para que
Seja transferida para o Thesouro Federal

a quantia de 3:030$, annullala no sal lo
creiito distribuido á Contadoria Geral da
Guerra, no exercido (te 1899, para a rubrica
15a—Obras Mliitares—, afim de podar im ser
pagas as contas, que ai enviam, na impor-
tancia de 2:740a900, da qual são credores
Placido Teixeira & Comp.

Seja restituida ao alferes Ilermoo,enes Folix
Romano a quantia de 77$697, descontada de
seus vencimentos, a titulo de imposto de 2 clo

Sejam pagas a Mallet, Bicallio & Comp., a
quantia de 401, do fornecimentos feitos ao
Laboratorio Chimico Pharmaceutico Militar,
do 3:74(1,1664 a Josa Garibaldi & Filho, de for-
necimentos feitos a diversas repartições (leste
ministarin na cidade de Porto Alegre, de 200a
a Avelina Maia de Sauza Passos.viuva do con-
tribuinte do montepio dos funecionarios civis
do Ministerio da Guerra 2° °Melai da Conta-
doria da Guerra Alfredo José de Souza Passos.
para despriza.a de amoral ou luto. sendo que
este funecionai io achava- se quite da asai e
respectivas monsalidadas na época de sau fal-
leclinento.

—Ao prasidenta do Tribunal de C-ntas,
transmittaaloale conformidade com o disposto
no art. 2". a 2°. n?. e do derreto :agis-
lati vo ri. 392, de 8 de outubro de 1896. paneis
relativos á necessida.do de se abrir ao aluna-
tarjo da Guerra o credito da quantia de

93:137$235, supplemenaar á verba 16—Mate-
rIal—, consignação n. 34 — Transporte de
tropas, etc.—do exercicio de 199.

—Ao Supremo Tribunal Mil itar,remetfaralaa:
Parzt eis fins convenientes, cópias dos de-.

eretos do 23 do corrente, que reforma o
major do corpo do estada-maior do 2s classe
Manoel José de Freitas e o alferes ite infanta-
ria Severiano Silva Daltro e concede reforma
ao mestre de musica do 1 0 batalhão de eng
nharia Felix Joaquim Lopes e ao caba de es-
quadra do 13 batalhão de infantarit João
Alexandre da Silva;

Para consultar com seu parecer, papeis em
que Maria Mathilde Barbosa do Oliveira,
viuva do coronel do corpo da estado maior
do exercito Dr. José Felix Barbosa do Oli-
veira. pede revisão do proc sso que lhe con-
calai o meiosoldo do posto de corone'.

—Ao delegado fiscaluoThesouro Faie •al em
Cuyabá, remettendo, para os fins convenien-
tes, uma nota de artigos fornecidos ao al-
feres-alumno Antonio Sampaio, que seguiu a
reunir-se ao 21° batalhão de infantaria, na

nportancia de 651500.
—Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Mandando incluir noAsylo de Invalidos da

Patra o cabo de esquadra do 35 0 batalhão do
infantaria Marcolino Francisco da Costa,
julgado em inspeção de sacia roffrer de
molestia incuravel que o torna Incapaz para
o serviço militar e de passar aos meios de
subsistoncia.

Declarando:
Que se concede troca de corpos ontro si

aos alferes Antonio Lourenço da Fonseca, do
10 1 regimento de ca.vallaria, e Antonio de
Souza Pacheco, do 8' da mesma arma, cor-
rerdo por conta propria as despezas de trans-
poete ;

Que são transferidos
O 2^ tenente Luiz Carlos do Oliveira do 20

batalhão de engenharia para o 50 regimento
eo artilharia e o alferes Antonio Eufrasino
&Iria:ditado corpo de transporte para o 4' re-
gimento de ca.vallar*

A matricula do alumno Leopolio Henrique
Braune da Escola Preparatoria e de Tactiea
do Realengo para a do Rio Pardo.—Com-
municoua a ao command e nte daquella Escola .

—Ao director do Arsenal de Guerra da
Capital Federal, mandando effectuar os con-
certos de que nect esita a fo aia do te To da
Escola Militar do Brazil ema nada no ser
viço de ferragem dos aniinaes.
cousa° ao commadante da mesma Escola.

— Ao commandante co Collegio Militars
mandando matricular no dito coliegio o,
candidatos n. 1 de nome Thalas José Alves
liadrioares, filho do capitão do 38° batalhão de
infantaria Manoel José Alves Rodrigues. e
n. 30, de nome Augusto de Araujo Aragão
Bulcão, filho do capitão medico de 4" classe
do exercito Dr. José de Araujo Aragão Bulcãa,
ambos da relação n. 1, sendo o segundo como
alumno aratuito.

—Ao director geral de engenharia, autori-
zando a mandar executar as obras de que
necessitam diversos compartimentos da Escola
Militar do Brazil e que não deverão exceler
da quantia de 2.34701516, de conformidade
com os espoctivos orçamentos.

observações, afim de se completarem os as-
sentamentos de taes responsaveis.—J. N. de
Medeiros Mallet •

(Circular ás Delegacias do Thasouro Fe-
deral e ás Alfandegas.)

Requerimentos desirwhados

J. Westphalen & Comp., Joaas Robarto
Lehmann, Gregorio Francos° do 13ri;o e ca-
pitão Luiz Paraguassti di Albuquerqs.a3--
Processem se as dividas para o respoci.:vo
pagamento. — A' Contadoria.

Joanna de Assumpção Joca.—Passe-se ti-
tulo da divida dos vencimetos devidos ao
soldado Abilio de Assumpção Joca, em 1897,
no total do 761224.— Ao chefe do Estado
Maior do Exercito.

Antonio da Costa Lage.— Declare o nome
do seu constituinte.

J. Wastphalen & Comp.—Provom o que
allegam.

Dr. Carlos Frederico Natinco, altares An-
tonio Cabral e Carlos IIygino Campello.—
Indeferidos.

.‘11;itst,,rio (ia Industria Viação o
Obras Publica

Dire — ia Geral da ContaNlidade

Expediente de 28 d.; março de 1900

Ao Ministerio da Faz nda, foram s incitados
os seguintes pagamentos:

De 5:1201 a Ferraz &Irmão, de forneci-
mentos á Estrada de Ferro Central do Brazil,
em março do armo passado (officio da Estrada
de Forro Central do Brazil, n. 272) aviso
n. 681;

Do 4:2071500, a Ju'io Miguel de Froiias &
Comp., idam, idem em janeiro ultimo, (idenf,
n. 217) aviso n. 682;

Do 8$ a David & Comp., idem, dam em
dezembro do anno passado, (idem, n. 276)
aviso n. 683;

Do 32:3700, á Imprensa Nacional, de publi-
cações de oditaes da. Directoria de Eatatistial,
em dezembro do anno passado, (officio da Di-
redoria Geral do E s tatiatica, n. 125) aviso
n. 681;

De 1453 a Macedo Mmgilhães Conap., de
foiinecimento feito á Directoria Geral do Es-
tatistici, em dezembro do anno rumado
(dom, n. 126) aviso ii. 685;

Do 67 .1200 a Luiz Viarnia da Oliveira, d s
despezas iniudas provenientes de serviços a
cargo da Inspecçã.o Geral das Obras Publicas,
em junho, setembro, outubro o novembro
do anno passado (officio da Inspecção Geral
das Obras Publicas, n. 47/4) aviso n. 686;

Do 1:8. 10$ a Pacheco Leal & Moreira, car-
vão fornecido em março do armo passado á
Insperção Geral de Obras	 is (aviso
o. 687) ;

De 33$500 a diversos, de fornecitnantoa
feitos á Inspecção Geral das Obras Publicas,
em dazeinbro do anuo pissado (officio da in-
specção Geral das Obras Publicas, u. 151),
aviso n 688

De 4:5071200 a diversos, de fornecimentos
feitos pira as obras novas do abistecimonto
do agua, a cargo da Inspecção Geral das Obras
Publicas, em dezembro do armo passado
(idem, n. 144) aviso n. 689 ;

De 1741. á sociedade anonyma O Pai:, de
publicação de eilitaes, em abril do anuo
passado, para a Inspecção Geral Ilas Obras
publicas (atem, n.152) aviso n. 600

De 523300, de publicações feitas em pro-
veito da Es triai! da Ferro do Itio da Ouro,
em abril e saca:libro da armo pasia . lu (idem,
n. 154) avisa n. (591

De 14$ a \acento lia Cunha do
fnmucimento Estra li de Ferro Central do
Brama em junho do nana pa a:Mo (avisa
n. 692);

lia 1:200a a Laceeda Drummond & Camp.,
de trabalhos executados eu pr weito
Repartição Geral dos Tel -grapaas em no

Ministerio da Guerra—Rio do Janeiro, 24
do março de 1900.

O Sr. Presidente ila Republica manda, p(n.
esta Secretar:a de Estado, declarar ao Sr. de-
legado fitcal do Thesouro Fralerail em... (ou
ao Sr. inspector da Alnandaga de...) que
deve ser enviada á mesma secretaria uma
relação deta.lhad i. dos responsaveis por va-
lores ou dinheiras a cargo (ta afinal era, la
Guerra, contundo a data do suas nothea(Ags,
os togares que occup-im, a descripçãu das re-
spectiaas fianças, si estas foram prestadas
em apolices. dinheiro ou bens de raia e
quando se effectuaram, renovando-se Reines-
traimunte essa relação com as convenientes
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'trirectoria Geral da Industria

Expediente de 28 de hiarc) de 1900

Devolveu-se á Directoria Geral eles Correios,
devidamenta visada, a conta do selos forne-
cidos pela Administração dos C3rreios do
District° Federal á Secretaria do Esta.do, du-
rante o anno de 1809.

—Pediu-se á mesma directoria geral a en-
trega da lancha Glyccrio, que lhe foi empres-
tada, á Hospedaria de Immierantes da Ilha
das Flores.

vembro do anno passado (officio da Repar-
tição Geral dos Telegraphos, n. 334), aviso I
n. 693;

De 393600 R A(10100 Veiga, de forneci-
mento á Estrada de Ferro Contrai do Brazil
em dezembro do armo passado (officio da Es-
trada. ao Ferro Central 0.0 Brazil, n. 277)
avise, n. 694

Do 368$660, à The Leopoldina Rail,eay
Company, de ft'etes em novembro o dezembro
do anuo passado, da Repartição Geral dos Te-
legra; .bos (aviso n. 695);

De 86$520, RO3 syndicos tio Lloyd Brazi-
leito, do fretes concedidos, da Repartição
Geral dos Telegraphos, em dezembro do anno
passado (aviso n. 696);

Do 17$,642, á Estrada de Ferro Central do
Brazil, de illuminação a gaz durante o
4" trimestre do anno pas_ sado da sala que a
Repartição Geral dos Telegraphos occupa na
estação do Norte, dependencia da mesma es-
trada (aviso n. 697);

De 1:964$ a diversos, fornecimentos aos
Correios, em fevereiro ultimo (aviso n. 698);

Da 30:0683150, à The Amazon Steam Na-
vigation conkpany limite 1, subvenção da
viagem aos portos do BelOin e Manáos, em
dezembro do anuo passado (avis3 n. 699);

—Pravidenciou•se
Para que fosse autorizada a Delegacia

Fiscal em Pernambuco a pagar ao enge-
nheiro Guilhermino Tavares de Medeiros
Filho, fiscal da construcção do ramal ferreo
de Timbauba ao Pilar, cs vencimentos que
lhe forem devidos, á razão de 500$ mensaes,
no treimeiro semestre do corrente anuo (aviso

400) ;

Para que fosse transferida para a Dele-
gacia Fiscal no Rio Grande do Sul, para pa-
gamento de gratificação devida ao 2' escri-
pturario da Alfandega de Urugaayana João
Augusto Carneiro Monteiro, a quantia de
300$ (avis.o n. 701) ;

Para que fosse transferida para a Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal em Londres, para
Pagamento da obra de Oswald Walniesley
sabre mineração, a quantia de 0-6-0
(aviso n. 702).

Requerimentos desp 'citados

Dia 27 de tuar,o do 1900

D. Maria Silvaria Paes Leme, pedindo os
favores do montepio pelo fallecimento do seu
pae, Luiz Diogo Paes Leme, carteiro da

elasfe da Administração dos Correios de
Minas Geraes. — Ilabdite-se, na fôrma da
lei.

D. Hermelinda Candi Ia Rosa, fazendo iden-
tieo pedido pelo fallecimento de seu filho
Alfredo Celestino da Rosa, carteiro de 2'
classe da Administração dos Correios do Dis-
trict° Federal.—Apresente certidões da filia-
ção e do obito do contribuinte, certidão do
obitá de seu marido o prove que nenhum
outro irmão ou irmã, além de Amelia tinha o
contribuinte na época do seu fallecimento.

Theophilo Antonio de Campos, tutor dos
menores Oswaldo e Waldomiro, filhos do
fallecido cai toiro de 2 classe da Administra-
çã.o dos Correios do Rio Geando do Sul An-
tonio Baptista de Almeida, por seu procura-
dor João Henrique Aderne, apresentando do-
Cumentos para serem reunidos ao respectivo
processo de pensão do montepio.—Apres•nte
novas certidões do obito dos paes dos refe-
ridos menores.

II :meterio Patricio de Menezes, exonerado
do cargo de almoxarife da Estrada de Ferro
do S. Francisco, e Augusto Lassance Mas-
back, exoneendo do cargo de 2, escripturario
da mesma estrada, pedindo para continuarem
como contribuintes do montepio.—Provem
desde quando e até quando pagaram contri-
hr ieões

Directoria Geral de Oras e Viação

Por pmtaria de 28 do correw.e, foram con-
cedidos tros mozes do licença, com venci-
mentos, na ((iram da lei, ao conferente de
2a classe na Estrada de Ferro Central do
13razil José Antonio de Barros, em prorogação
da que lhe foi concedida p •la directoria da
mesma Estrada, para tratar de sua saude.

Expediente de 28 de mar.,n de 1900

Autorizou-se a Directoria da Estrada de
Ferro do Rio do Ouro

A abrir concurrencia publica para o for-
necimento de pranchas, n's limitas taxados
no n. 15 do art. 21 da o d3 orçamento em
vigor ;

A provIdenc.ar sobro o eauamento que for
devido á viu vi do fallecido )perario Alfredo
Ernesto Guadalupe Silva.

— Comniunicou-se ao fisial da Estrada de
Ferro S. Paulo—Rio Grande, ter sido appro-
vada a tomada de contas da mesma estrada,
referente ao primeiro semestre do anuo findo.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 27 de tnarA
de 1000 	  3.517:0113017

Uhmn do dia 28:

Em papel.. 126:9103199
Em ouro... 17:6943.25

144:6043524
-

3.881:6153541
Em igual periodo de 1899... 5.189:9473190

2.221:3023703
57:9683536

NOTICIÁRIOA 	
Tribunal do Contas—Ordens de

pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 27 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministorio da Industria, Viação o Obras Pu-
blicaa—Avisos:

N. 645, de 26 do corrente, paeamento do.
2:7603 a Maia & Niemeyer, do fornecimento
feito á Estrada do Ferro Central ‘ lo Brazil;

N. 611, do 22 do corrente, pagam mto
8:645$ a F. F. Braga, de fornecimentos feitos
á Estrada do Ferro Central do Brazil ;

N. 615, de 22 do corrente, pagamento de
de 23:9 .263539 a diversos, de fornecimentos
feitos á mesma ;

N. 619, de 22 do corrente, pagamento do
1:3483 a So Ires, Moniz & Comp., de forneci-
mento feito á mesma

N. 635, de 24 do corrente, pagamento do
157:3333 a diversos, de fornecimentos feitos á
Estrada de Ferro Central do Brazil ;

N. 633, de 24 do corrente, pagamento do
8:5713 a William Reid & Comp., idem.

—Ministerio da Justiça o Negocies Interiores
—Avisos:

N. 689, do 21 do corrente, pagamento de
6433:390 ao pess)al que serviu interinamente
nas diversas circumscripções policiaes, du-
rante o mez de fevereiro findo ;

N 507, de 28 do core'nte, adeantamento
de 1:5003 ao director da Bibliotheca Nacional,
para occorrer ás despezas do prompto paga-
mento;

N. 307, de 31 de janeiro findo, pagamento
de 3:7373290 a diversos, do fornecimentos
feitos á Casa do Correcção, em dezembro do
anuo proximo passado

N. 690, de 21 do corrente, pagamento de
5873, da folha de trabalhadons do Museu
Nacional.

—NI nisterio da Fazenda—Officios:
N. 113, da Alfandega do Rio de Janeiro, de

13 do mez findo, pagamento de 276$ a J.
Boher &. Comp., de trabalhos realizados para
a mesma repartição ;

N. 100, da Casa da Moeda, de 18 do cor-
rente, pagamento de 3:1953720 a Joaquim
Leão & Comp., do material fornecido á
mesma

N. 103, da Casa da Moeda, de 17 do cor-
rente, pagamento de 3:000$ a Thoodulo Papo
de Moraes, id3M, idem.

Exereicios findos—Requerimento de D. Vir-
ginja Ferreira de Oliveira, pagamento de
200$, de funeral pelo fallecimento de sou ma-
rido Amorico Antonio do Oliveira.

—Ministerio da Guerra—Aviso n. 176, do
corrente mez, pagamento de 3:9603416 a
diversos, de tornecimentos feitos a diversas
repartições desse ministerio.

—Ministerio da Marinha—Aviso n. 405, de
21 do corrente, pagamento de 5R0$ ao com -
missario da enfermaria do berlbericos d
Copacabana, Eduardo Victor Maciel, para
compra de medicenentos.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Polo Wordsteorth, para Bahia, Pernam-
buco, Barbadas e Nova York, recebendo im-
pressos até as 03 horas da manhã, cartas para
o interior até as O 1/2, ditas com porto
duplo o para o exterior até as 7.

Pelo Oris:a, para Bailia, Pernambuco, São
Vic 'nto o Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até as 8 horas da manhã, cartas para
o interior até as 8 1/2, ditas com porto duplo
e para o exterior até as 9.

— Afim do prestar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na 5 a secção desta re-
partição os reinottentes de uma carta para
D. Maria dos Santos Corrêa, em Pinhal, Por-
tugal, e na 6' secção o de uma carta regis-
trada, em 28de março do anno findo, para
D. Luiza Rosa Raltnia, na ilha da Madeira, e

Bertlra Cavioli , a respeito do uma
carta reeistrada e- S 3au n sob o - 5' ‘3a.

Requerinvntos despacirados

Euzebio Maxitniliano Pires Ferreira, Joa-
quim do Oliveira e Souza. Avostinho No-
gueira da Silva, Arena Irmãos. rue Comas
kfichine e .)mparthia, William n Valker Ju-
nior, Frank Richards \Vilkina, Jabez Lonas
e Sociétd Anonyme des Breeet? Medonald
pour le traitement di plomb.— Convareçam
n •sta directoria, para receberem guia.

Eduardo B. Knesse, lienry Alonzo Bucb,
Henrique Brug,gmann o José l'intollto !águas
de Brito.— O mesmo despacho

-_-_-_-_-__

RECLBEDOR1A

Rendimento do dia 1 a 2" do
março de 1900 	  • • •

Idem do dia 28 ideia i tem....

2..:79:.:21$239
Em igul in-iriodo de 1899... 1.264:3103560

RECEBEDORIA DO ESTADC, DE /TINAS Mara
NA CAPITAL, FEDERAL

Arrecadação do dia 28 de
março ile 1930 	 	 19:8583943

De 1 a 28 	 	 812:9663369
Em igual periodo do anno

passado. 	 	 768:043:3411



Posto de observação, Torre do Arsenal de Marinha

Lat.„ approximada	 8 03'54"S
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ÉPOCAS NUVENS

Posto de Observação-Capitania do Porto de Sergipe em Aracajú

Lat. approximada- 10^ 55' 00" S	 Long. approximada - 370 04' 00" W Grw

ESTADO DO TEMPO DURANTE AS 24 HORAS
ANTECEDENTES

21 2.4 K. CS 2
22 3.5 K. K. KN 8
23 3.4 10
24 4.0 3

C t
••••n 25 3.5 C.	 CS. K 3

26 3.2 K. K. KN
27 2.8 C. CS.	 K 3
23 4.0 C. K

Médias 3.5 5.5

15.0 NE Fresco Cl 10.00 21.44 Bom tempo.
9.0 NE: ENE Fraco SM 11.00 22.44 Bom tempo. Aguaceiros pela manhã.

ENE Regular e 12.00 23.44 Bom tempo.
E Regular cl 13.00 24.44 Bom tempo.

3.4 ESE Regular cl 14.04) 25.44 Bom tempo. Pelas O h. p. m. aguaceiros.
4.6 ESE Fraco SM 15.00 26.44 Bom tempo. Aguaceiros pela manhã.

ESE Fresco Cl 16.00 27.44 Bom tempo.
ESE Fresco em 17.00 28.44 Bom tempo.
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Ministerio da Marinha- Repartição da Carta Maritima,- Directoria de Meteorologia - Mappa das observações feitas
a Oh.m do Greenwich na l a iterada do mez de fevereiro de 1900, feitas pela commissão do melhoramento do Porto de Pernambuco.

m ili,	 o O o

1 760.50	 27.50 3.75 71.8 19.57 E 5 e K.N.0 6 3 1.44 Tempo bom.
2 760.72	 28.00 3.50 73.7 20.72	 S 4 cl K. C 4 2 2.44 Tempo bom.
3 760.50 27.75 3.00 77.0 21.38	 E s e K.0 6 3 3.44 Tempo bom.
4 759.91	 26.25 1.75 85.8 21.78	 E 5 o K.N.0 6 3 4.94 Tempo bom.

ed
5 760.81. 27.50

1
2.75 79.4 21.56	 E s e K.N.0 8 3 5.44 Encoberto. Chuva pela ma-

drugada o durante o dia.
6 761.0W 27.50 3.25 74.7 20.49	 SE 5 e K.N.0 7 2 6.49 Tempo bom.

2 7 760.78 27.50' 3.00 77.0 21.03 E 5 cl K.0 4 3 7.44 Tempo bom. Chuva pela ma-
1 drugada.

8 760.97 27.75 3.50:

3.25 1

73.6 20.37 E 5 e K .N.0 6 2 8.44 Tempo bom. Ptquenos agua
ceiros pela manhã.

9 760.26 27.50 74.7 20.99 E 4 cl K.0 4 2 9.44 Tempo bom.
10 760.32 27.25 2.75 78.8 21.21 E 5 e K .N.0 6 ,s

a 10.49 Tempo bom.
I

Médias..., 760 • 58 28.45 3.05 78.6 20.88 48 55 26

O observador, Elesbéto Capitvlino de M. Ribeiro, encarregado do serviço mete )rologico .

MInimtovio da lkiarinlika.-Renartiçã.o da *Carta Marltima-Directoria de Meteorologia-Mappa das observações feitas n
3' decada do mez de fevereiro de 1900

O observador, Amytilas_J. Jorge, capitão-tenente, capitão do porto.



ÉPOCAS

1	 3.6
3.3

3 3 C
4	 3 . 4
5	 3.8
6 	 3.4
7	 4.0
8	 3.0

9	 3.5
10	 4.0

Médias	 3.6

Ssz

6 2 21.49 Bom tempo.
10 5 22.44 Bom tempo.
10 5 23.44 Bom tempo.
5
6

5
4

24.44
25.44

Bom tempo.
Bom tempo.

4 2 28.44 Tempo variavel.
6 2 27.44 A's 6 h. a. viu-se um arco-iria

do NW ao SW que desappa-
reeeu ás 6 h. 15 m. a.; de 1 h.
p. até 3 h. p. ouviu-se tro-
vões longiquos ao SW.

10 3 28.44 Tempo incerto.

7.1 3.5

c

k ko c
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k ke
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Minikkterio dallaritalka - Repartição da Carta Maritima - Direeteiia. da Meteorologia - Mappa das observações feitas na
deeada do mez de março do 1900

Posta de observaçã.o-Capitania do Porto do Sergipe-Aracajit

Latitude approximada-1005 55'00" S Longitude approximada-35° 0400" WGrw.

o DO TEMPO DURANTE AS 24• ESTADO HORAS
NUVENS VENTO

92.

"es

é,

o
o 2

o

o
"1:1

2

"to

íi

ANTECEDENTES

o

o.

Ia
2

ei
Q.
o

C.1 2

m/m

C.K.IiN 6,	 -- ESE Regular cl 18.0) 0.02 Bom tempo.
K.CS 5 - E R( guiar cl 19.09	 1.02 Bom tempo.

K.KN.CCS 6	 02 ENE Regular cl 20.00	 2.02 Bom tempo.
K . C 3, ENE:NE Regular cl 21.00	 3.02 , Born tempo.

K.C.CS 8- ENE Regular el 22.00	 4.02113onitempo. 
K . C . CS

K.1:
44	 0.2

--
ENE
ENE

Regular
Regular

cl
cl

TICO .
o. Ligeiros aguaceiros pela manhã.

58:0022 Bom tempo.
K.C.CS 6 -- SSE Fraco SM 25.(0 7.02 I3om tempo. Estrellas brilhando com grande scintil-

lação.
K .C. CS 4 -- ENE Regular cl 26.,)0

89.2
Bom tempo.

K.KN.0 3 -- E Regular cl 27.:0 n002Bom tempo.

4.2 0.4

O obssrvador, Aminthas J. Jorge, c tpitã.o-tenente, capitão do parto.

Ministerio d:k Marinha - Repartição da Carta Maritima, - Directoria de Meteorologia - Mappa das observações feitas a
O h. m. de Greenwich na 3 decada do mez de fevereiro de 1900.

Posto de observação-Barra do Rio Grande do Sul.

Lat. approximada-32.'09'00" Long. approximada-51 .003'00" WC1rw.

TIIERMOMETROÉPOCAS NUVENS

ESTADO DO TEMPO DURANTE AS

24 HORAS ANTECEDENTES

ATMOSPIIRRA	 .o

VENTO

o

o
o

mina o °/, mim

21 761.05 25.2 2.1 82.5 19.72 ESE
22 767.52 22.0 3.4	 70.6 13.83 SE
23 758.20 23.5	 3.1	 73.9 15.93 ESE
24 765.50 25.2	 2.8	 77.4 18.41 E
25 760 66 25.6	 3.1	 75.2 18.35 ENE

C7o. 26 757 .92 25.5	 2.6	 79.0 19.14 E

oo

27 757.07 25.8 2.8 78.0 19.16 E

28 757.39 25.0 2.0 83.0 19.65 ENE

Médias 	  761.91 24.7 2.7 77.4 18.03

el. nob.
e
e

el. nob.
el. nob.
cl . nob.
el. nob.

e

O observador, JaTo Gernutno l'ilho, 20 estacionario.



Long. approximada 52° 03' 00 W Grw.
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ESTADO DO TEMPO DURANTE AS
24 HORAS ANTECEDENTES

VENTO NUVENS
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Lat. approximada 32° 09' 00 13

ÉPOCAS TIIERMOMETRO
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11inis •torio da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Directoria de Meteorologia-Mappa das observações feitas aOh.in de Greenwich na la decada do mez de março de 1900.

Posto de observação barra do Rio Grande do Sul

m/m o o /. mim

1 756.19 23.0 1.5 87.0 18.17 ENE e. 10 3

2 758.93 24.4 1.4 88.0 20.02 SW cl. ntb K.	 K.0 7 3

3
4

758 .26
755.89

20.4
23.8

2.0
1.6

84.0
86.2

21.51
18.91

NE
NW

cl. ntb
e

K.	 C.K
• •

7
10

2
4

cs
5 758.23 26.0 2.8 78.0 19.42 SE cl. ntb C.	 K.0 O o

Á
co

6
7

758.55
756.0

25.8
20.2

2.4
0.2

80.4
98.0

19.93
17.27 E cl.

e.
ntb
ch

K. KC 6
10

2
2

0.02 A's 4 h. a. cahiu um aguaceiro; das
7 h. p. em deanto relampagos de
NW ate SW.

1 A2 Pela madrugada cahiu chuva copiosa
acompanhada de trovões e relarn-
pagos; até 10 h.a.cithiram ligeiros
chuviscos ouvindo-ft trovões espa-
çados de NW até SW.

2.02 Tempo incerto.
3.02 A' 1 h. p. ouviu-se trovões longin-

quos ao NW; das 5 h. p. ás 5 h.
40 m. p. cahiu chuva copiosa
acompanhada do trovões e relain-
pagos de NW ajé SW; ás 6 h.
trovões ao N; as 7 h. p. relam-
pagos de E até NE; das 8 h. p. em
deante relampagos de NW ah :1 W;
ás 9 h. p. trovões longinquos
NW; durante a noite cabiu chuva
acompanhada de trovões e relata-
pagos ; pela manhã ligeiros chu-
viscos.

4.02 Das 7 h. a. ató 9 h. a. soprou vento
NW fresco com ligeiros aguaceiros;
desta hora em diante sombrio.

5.02 Tempo incerto.
6.02 A's 6 h. p. ouviu-se trovões longin-

quos ao SW, desta hora em deaute
relampagos incessantes de W ah')
SE, mais frequentes ao SW; ás
10 h. p. começou a cahir chuva
com fortes rajadas de vento S
acompanhada do trovões e relata-
pagos de NW até SW; a esta hora
cahiram algumas faiscai] á distan-
cia deste posto, ás 11 h. 50 m. p.
melhorou o tempo continuando a
cahir chuva fina e ouvindo-se, a
inter vailos, trovões ao SW.

8762.74 21.5 1.7 84.8 16.10 SW ci.	 ntb 4 4 7.02 A's 7 h. a. vento NW doro, que
durou apenas	 10	 minutos;	 das
7 h. 05 m. a. até 9 h. 25 m.
cahiu chuva copiosa acompanhada
de trovões e relampagos; das 11
h.	 20 m. a. até 2 h. 30 m. p.
soprou vento W duro; das 2 h.
50 in. p. ás 8 h. p. WSW fresco;
desta hora em &ante bom tempo..

9 764 .1 23.0 3.0 74.0 15.55 cl.	 ntb 5 4 8.02 Bom tempo.
10 759.78 25.4 2.7 78.3 18.83 [ENE' cl.	 ntb 6 4 9.02 Bom tempo.

Médias 	 1758.88 23.91	 1.91	 83.8 18.571 	   	 7.1 3.0 	

O observador, Jollo Germano Filho, 20 estacionario.

Úl I &Má	 .ÁJ,a irmti.er
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NlinNtorlo ds 311fir1nha-Reparfi r:tio da Carta Maritim g -Direatoria de SIeteorologia- Resumo meteorologico d
Fita • n • n 	 11r41 LIO 'n i..)rra ;10 S	 •Int,	 -IML 27 IA 1111!1: I	 I	 L-1-•,r3	  _

HORAS
IIARONI ET RO TEMP ER A T CR& TENSÃO DO

A 0 '	 DO A It	 VAPOR
IIUMIDAI
RELATIVA

DIRECÇX O DO
VENTO

ESTADO DA
ATMOS PI IE RA

ESPECIE DE
NUVENS

QUANTIDADE
DE NU VENS

Cl pital	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
tslanáos	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
Belém	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
S. Luiz	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
Amarração	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
Fortaleza-.	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
Natal	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
Parabyba	 -	 -	 -	 I	 -	 -	 -	 -
Recife	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
Maceió	 Meio encoberto	 Incerto	 Aguace . (.3	 E	 Regular	 -	 Variava'
Aracaj ti	 curisi	 encouert.	 Variava'	 A2-uacel. 03	 SSE	 Fraco	 Peq. vagas	 Variava'
Baliái	 icio encoberto	 Encoberto	 dhu viscos	 SE	 Fraco	 Chão	 Incerto
V i ctoriJ•	Meio encoberto	 EncoUrto	 --	 SSE	 Regular	 Grd. vagalhUus	 Variavel
Santos	 ,	 ED.	 °harto	 Sombrio	 N. temia I, ixo	 E	 Aragem	 , -	 Variavel
Paranaguá	 Limpo	 Variava'	 Halo solar	 ENE	 Bafa ria	 Vagelhões	 Variavel
Florianopolis. 	 Meio encoberto	 Incerto	 -	 NNE	 Aragem	 -	 NTariavel
Rio Grande	 Meio encoberto	 -	 -	 NE	 Fraco:	 Chão	 -
Porto Alegro	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -

,

mim o mim

1:2 o ...... 760.93 23.3 18.17 85.3 SE
a 	 761.75 i2.8 18.66 90.3 ENE -

Ga 	 761.17 22.5	 18.81 93.0 NE Incerto.
9 a 	 762.26 24.4	 19.63 86.8 E Sombrio. 10
1/" d 	 761.81 26.5	 19.69 76.5 SE Incerto. K. KN. KC 8

p 	
p 	
p 	

760..3
761.17
761.89

2.1	 19.78
24.5	 18.24
23.7	 17.20

83.1
79.5
79.1

SSE
SE
\VN \V

Idem.
'dom.
Claro.

N. KN. CK
N.CK.KC.KN.s

•	 •

O
7
o

Temperatura maxima exposta 	 	 27.3
»	 »	 á sombra 	 	 27°.6
»	 minima 	 	 22.4

Ey.' pu.'ação em 24 horas á sombra 	 	 2m/m .0
Chuva em 24 horas 	 	 -
Duração do brilho solar 	 	 4h .36

Wservlçães
De 1 h. 25 m. p. ato 2 h. p. ca.hiu chuva que foi abunlante á I h 35 m. p. A's 2h. 38 m. p. ouviram-se trovões ao NW

L. ao N depois de 3 h. p.

Observaçães a O h ni. G,-eeinvielt fita.: pelos capitaes dos portos:

8
o ua
A

o
4

o0

o

M ESTADO ATM03-

Pa,l'ai DE OBSERVAÇÃO ESTADO DOCE) F.
2

ETEÓROS Z
c.) A

>

FORÇA <
E.

PH E R!CO NA
VESPERA

E.

Observatorlo do Ruo de ...Janeiro - Boletim meteorologia° - Dia 26 de março de 1900.

VENIN)S cÉo 3E o o

OrtiJ3
Baromotro

a0  
Tempera-

tura
eentigrada

Tensão
do vapor

Humidade
relativa <6 e	

2
o

§	 ts":€1 4>
o

<6
g' Direcção Nuvens

1 11.	 m.... 760.4 21.8 16.8 87 0.0 Nullo 0.1 S-C
4 h. til.... 759.7 21.3 17.1 91 2.0 NW 1.0 C-K. K-N
7 h. m.... 760.5 22.0 16.9 80 1.0 \V 0.6 C. C-K

10 h. m.... 761.4 24.3 18.8 83 2.2 0.4 K.
1	 h. t 	 760.2 23.3 18.0 85 7.4 SE 0.4 C-K
4 h. t 	 759.7 23.4 18.7 87 10.1 SE 0.9 KN
7 h. t 	 760.4 23.8 16.1 74 2.2 SE 0.9 C-K. KN

10 h. n 	 760.6 23.2 14.7 70 2.0 NW 0.5 C.	 C-K. I

?dedios 	 760.36 22.89 17.14 82.9 2•4 0.6

•
Extremos da temperatura: Maxim° 4 h. tardo, 26.3; minilno 7 h. manhã, 20.5.
Evaporação em 24 horas 1.8.
Horas de insolação (heliographo) 6 h. 0.
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Ohlefkrvotorlo do Rio de ...Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 27 de março de 1900

Coma Barometro
a Ou

Tempera-
tura

centigrada

Tenso
dc vapor

Humidade
relativa

•

('W) C N
-03

O .2
t

ae
o

a 4.
o (1)
o P•
o -

a.
O

!
,

t..1
41)

oer.
Direcçlo

Z.,

li
.

Nuvens

1h. m.... 760.6 23.1 18.8 90 2.2 N. E 0.2 C.
4 h. m.... 760.1 22.6 18.5 90 1.0 0.5 C. CK
7 h. m.... 761.8 23.0 18.7 90 / .O N. E 0.8 CE. K.

10 h. m.... 762.7 23.4 18.5 86 3.3 S S. E 1.0 CK. KN
1 h.	 t 	 761.5 23.8 18.6 85 7.1 SE 0.6 C. CK. K Aguaceiro
4h. t 	 761.0 24.8 18.3 79 11.1 N. E 0.8 CK. K. KN á 1 1/2
7 h. t 	 761.5 23.8 18.2 83 3.1 SE 0.4 c.

10 h. n. 761.8 23.6 16.9 78 3.0 E. S. E 0.1 c.

Médios 	 761.38 23.51 18.31 85.1 4.0 0.6

Extremos da temperatura: maximo 4 hs. tardo, 27,0; minimo 7 hs. da manhã, 22.3.
Evaporação em 24 horas, 1.4.
Chuva cabida, 7 lis. da noute, 2 m/r",71. Total em 21 horas 2m/m,71.

Alftincloga clo Urtiguayrann
Quadro demonstrativo da ronda desta alfandega em fevereiro de 1900, comparada com a do igual mez de 189) o bom asini do numero

de despachos o peso das mercadorias

29 : 626$480 33:2253940 5:599$160

	

103340	 103340
2293250	 1023100' 	

	

3s0t060 2433030 	
263195	 1053820	 693625

1900

Para menos

41:369333248:587$48710:2543243 3:0363088

TITULOS DA RENDA

Ordinaria
Importação

Direitos de importk-A
para consumo 	

Expediente dos generos
livres 	

Idem das capatazias 	
419M111Antn 	
Taxa de ostatistien 	

Entradas,sallidas, etc.:

Imposto de pharões 	

Interior

Rendas do telegrapho...
Idem da lmpronsa. Na-

cional e Dia rio Official,
Imposto de solto 	
Dito de transporte 	

	

Dito sobre vencimentos 	
e subsidio& 	

Coou" mo :

Imposto sobre o fumo...
Idem sobre bebidas 	
Idem sobre sal 	
Registros 	

Extraordinaria,

Montepio da Marinha...
Dito militar 	
Dito dos empregados pu-

blicos 	
Indemnizações 	
Receita evoutual 	

1203000

2:2153460

40.500
5903260

	

17$700
	

63000

	

1:9603106
	

2378,341

	

8683100 	

	

1:1573800	 2973800

3:620$000 3:6203000
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472$773

222623
1:0263906

524989
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Para mais

162;.:450

22$500

813228

$025
146:;;571

A diferença para mais em 1930 foi de 7:2283155.
Alfandega, de Uruguayana, 1 de março de 1900.-Francisco Rosalvo da Silxa, 2° escripturano.
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Março — 1900

EDITAES E AVISOS
1111in1taterio da Justiça e No-

gocios interiores
PROPOSTA

De ordem do Sr. engenheiro encarregado
as obras deste ministerio, recebetiase pro-
postas, em carta fechada, até o dia 2 de abril
proximo vindouro, ao meio-dia, no escripto-
rio da rua da Relação n. 6, pira o f aneci-
mento de materiaes necessarias ás nissmas
obras, durante o segundo trimestre (abril a
juldiol do corrente armo.

Os Srs. concurrentes encontrarão no mes-
mo escriptorio a relação dos inateriaes a f)r-
necer.

Escriptorio do engenheiro, 20 de março de
1900.-0 escripturario, Antonio Detfino do
&ratos.

Escola poiyt ee hn ica
De ordem do Sr. Dr. director da escola,

faço publico, para coehecimento dos interes-
sados, que amanhã, quinta-feira, 29 do cor-
rente, as 10 horas da manhã, dar-se-ha
ponto para a prova escripta de physica
experimental, ehimica inorganica, minera-
logia e geologia, descriptiva applicada e chi-
mica organica.

Secretaria da Escola Polytechnica, 28 de
março de 1900. — lapoccacip de Drummond

sub-secretario interino

Escola l'olytecit 'Ética
De ordem do Sr. director interino, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que, na conformidade do Codigo do Ensino
Superior. approvado pela decreto n. 1.159, de
3 de dezsmbro de 1892, achar-se-ha aberta,
a partir da presente data, e pelo prazo de
quatro mezes, na secretaria desta escola, a
inseripção para o concurso a vaga do substi-
tuto da 3 secção do curso geral , comprehen-
dendo, na férma jos estatutos approvados
pelo decreto n. 2.221. do 23 de janeiro do
1896, as seguintes matarias:

3' cadeira do I° anno—Physica experimen-
tal—Meteorologia.

3' cadeira do 2° anno—Chimica geral—Chi-
mica inorganica. Processos geraes do analyse
abanica.

32 cadeira do 3° anno—alineralogia o geo-
logia.

As formalidades e condições para a admis-
São são as estabelecidas noa arts. 66 a 75 do
citado codigo.

As disposições relativas ás provas do con-
curso o seu julaamento constam dos arta. 84
a 119 do referido codigo e dos arts. 6 a 10 dos
estatutos acima citados.

Secretaria da Es.ola Polytechnica, 1 de fe-
verairo de 1900.— Bacharel Josd Joaquinl de
Miranda e Horta, secretario.	 (•

— —
De ordem do Sr. director interino faço du•

Mico, para conhecimento dos interessados,
que, não se tendo inscripto candidato algum
para o concurso é. vaga de substituto da 2'
sanção do curso de engenharia civil, cuja
inscripção foi hontem encerrada, fica aberta
uma nova inscripção pelo prazo de quatro
mezes, a contar da presente data, para
o referido concurso, de accordo com o art. 77
do Codigo de Ensino Superior, sendo as ma-
tarias que comprei:en f iem a referida secção
as constantes do edital public- ,o em 1 de
agosto do corrente atino no Dicrio
onde vêm discriminados cie artigos relativos
ás formalidades e condições para a admissão,
bem como as que Be referem as provas.

Secretaria da Escola Polytechnica, 1 de de-
zembro de 1899.—Bacharel Josd Joaquim de

r

Externato do Gynanaslo
Nacional

Examrs DE ansessao
De ordem do Sr. director faço pu salico, para

conhecimento dos interessados, que lesta d; ta
até o dia 31 do corrente, ás 2 horas da tarde,
acha-se absrta nesta secretaria a inseripção
para os exames de admissão ao 1^ sano,assim
como aos annos sup,-riares.

Para a matricula no primeiro anuo exigir-
se-hão as seguintes condições :

I. Certidão de idade, ou documento equi-
valente, por onde so provo ter o candidato 14
annoa, no maximo, para o alteio rito;

11. Attestado de vaccinação ou revacci
nação

III. Certificado de que o canlidato não
soffre de molestia alguma contagiosa ou in-
fecto-contagiosa

IV. Exame prévio de admissão, que constará
de provas escriptas e mos. As escriptas ver-
sarão:

la sobre um dictado de 30 linhas im-
pressas, de portuauez cantenspo•aneo

2°, sobre arithmetica pratica limitada ás
operações e transformações relaavas aos nu-
mares inteirosinteiros e ás fracções.

As sraasconstarão de leitur a de um trecho
sufficientemente longo, de portuguez contam-
poran w), estudo succinto da sua interpre-
tação, no todo ou em parte, ligeiras noções
de grammatica, portitaucza e de arguição
sobre arithinetica pratica nos referidos li-
mites, systoma metrico, morpholoaia geo-
metrica, noções de geographia e de historia
do Brazil.

aecretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 16 de março de 1900.--0 secretario,
Paulo Tavares.

—
	(•

Escola do Minas do Ouro
Preto

De ordem do Sr Dr. director da Escola
de Minas de Ouro Preto, faço constar que,
da presente data em delnte, estará aberta
nesta secretaria a inscripção para o provi-
mento definitivo do lagar de lente de metal-
'urgia e lavra de minas.

Em virtude do art. 63 do Codigo das dis-
posições com-nuns ás instituições de ensino
superior, ficara. esta inscripção aberta ainda
durante os tres primeiros dias uteis do futuro
mez de setembro, uma vez que termine o
prazo de quatro mezes pcie occasião dos
exames finaes, seguindo-se as farias.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
sições dos aias. 66, 67, 68. 71, 72 e 73 do já
ref 'rido coligo.

Secretaria da, Escola de Minas de Ouro
Preto, 30 de janeiro de 1900.-0 secretario,
João Victor de Magalhaes Gu rus.	 (.

Directoria Geral, do S.4tiudo
Publica

EDITAL
De ordem do Sr. Dr. director geral, faço

publico, para conhecimonte dos Sra agentes
de vapores que, a partir desta data, as em-
barcações qu tiverem do operar em quaren-
tena no porto do Estalo Ia Bahia, deverão
fundear entre as fortalezas da Gamboa e de
S. Marcello, no dito porto onde aguardarão
as autoridades sanitarias.

Secretaria da Directoria. Geral de Saude
Publica, 23 de março da 1 a00.-0 secretario,
Dr. Luis Antonio da Sara a'antos.	 (•

Guarda. Nacional
De ordem do Sr. major Gregorio Alves

Neves, presidente do conselho de disciplina
a que tem de responder o tenente Frederico
Telles Rib aro, determino-o a comparecer na
sala dos conselhos do commando superior da
guarda nacional desta Capital, no dia 4 'a
abril proximo futuro, ás 7 horas da tarde,
afim de reaponder ao dito conselho, visto ser
ignorada a sua residencia pira citação pes-
soal, sob pena de ser julgado á. revelia.

Cia.ital Federal, 28 de março de 1900.-a
,	 •

Caixa do Amortização
EDITAL

Tribunal do Contas
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros do fiel do l a classe da armada Rogerio
Pedro de Alexandrino, para que, no prazo de
30 dias, al leguem o que for a bem do seu di-
reito sobre a quantia de 2:313$929, em que
se acha alcançado no processo da tomada de
suas contas, relativas ao pai-iodo de 23 de
março a 15 de maio de 1895, em que serviu
na canhoneira Gaarany ; e constituam pro-
curador na sede deste tribunal ou declarem
o seu domicilio para o fim de se effectuar
nelle as decisões que forem proferidas.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 21 de março de 19)0.—Josd Maria da
Silva Portillro, sub-director.

Recebedoria da Capital
Federal

Tendo sido autorizada, por despacho do 28
do mez de fove seiro ultimo, a substituição do
fiador do despanhante desta recebedoria Al-
varo Nunes de Souza Porto, convido ás pes-
soas que contra este tenham qualquer recla-
mação a apresentai-a no prazo de tias mozes,
a contar desta data, na fórma do art. 3° do
decreto n. 9.712, de 5 de fevereiro de 1887,
sob pena de findo este prazo não ser atten-
dido.

Recebedoria da Capital Federal, 1 de março
de 1900.-0 director interino, Josd Ramos da
Silva Junior.

De accordo com o art. 31 § 1° lettra A do
regulamento que baixou com o decreto n.3535,
de 21 de dezembro do atino passado, são inti-
mados os Srs. Mario & Comp., estabelecidos
na estação do Bangd, e Antonio José de
Meira, á rua Frei Caneca n. 75, autuados
por infracção do mesmo regulamento, a virem
allegar, no prazo de 15 dias, o que fôr a bom
do seu direito.

weeme

Alrandoga do Rio do Janeiro
EDITAL

Pela insp atoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos int ressados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avariaes e de falto devendo sous donos
ou consignatarios apresentar .se no prazo de
oito dias para providenciar a respeito.

Vapor inglez Hogarth, procedente de Man-
chester, entrado em 21 de março de 1900.—
Manifesto n. 171.

Armazem n. 16-0P—PNB: 1 caixa n. 4,
avariada,

RCC: 1 dita n. 67, repregada.
•	 Ia' 

Por esta repartição se faz publico que
tendo-se extraviado 75 apolices geraes da
divida nublam de juro antigo de 6 0 /., hoje
5 0 /., papel, do valo- de 1:000$ cada uma,
sob ns. 9.504 a 9.507, 9.079 da emissão de
1837; 68.865 a 68.869 da de 1865; 110.970 da
de 1888; 144.573 e 144.576 da de 1869; 218.909 •
a 218.915, 203.988 e 203.989, l67.96 a 1,7.969,
179.58a, 192.628, 147.479 e 147.480, 164.064
a 164.071, 164.061 a 164.063, 191.461 e 191.462,
da -Ie 1870; 271.939 a 271.945 da de 1877;
240.905, da de 1873; 281.931, 305.444 e
305.445, da de 1879, vão ser expedidos novos
titu i os si, dentro de 15 dias, não houver
rec!amações.

Capital Federal, 28 de março de 1900. —
O inspector, Sebastiao Mariz Sarmento.	 (,
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Vapor inglez Thames, procederte de South-
amptou, entrado em 21 de março do 1900.—
Manifesto n. 174.

Armazem n. 3— Almeida: 1 caixa n. 392,
avariada.

CG: 1 dita n. 323, repregada.
CNC: 1.dita n. 10, ideal.
Idem: I dita n. 4, idem.
Idem: 1 dita n. 8, idem.

• Idem: 1 dita n. 1, avariada.
CF: 1 dita n. 5.986, idem.
DSF: 1 dita n. 414, ropregada.
MO: 1 dita n. 1.673. idem.
Idem: 1 dita n. 1.676, idem.
Idem: 1 dita n. 1.677, idem. idem.
E—A—&—C: 1 dita n. 2.288, avariada.
Idem: 1 dita n. 2.290, Idem.
Cysne: 1 dita n. 50, idem.
ODC: 1 dita n. 8.4(2, repregada.
M—C—&—C: 1 dita n. 614, idem.
OPC: 2 ditas ns. 3.738 e 3.753, avariadas.
SGC: 1 barrida n. 8.566, idem.
SCM—CE: 1 caixa n. 4.251, raprega.da.
Va ror allemão Amor:amas, procedente de

Hamburgo, entrado em 24 de março de 1900.
—Manifesto n. 189.

Armazem da Bagagem—Sem marca: 1 caixa
sem numero, aberta.

Idem: 1 balei idem, idem.
Idem: 1 caixa idem, repregada.
Maria Margarida: 1 dita idem, aberta.
Vapor belga Wordsloorth, procedente de

Nova York, entrado em 26 de março de 1900.
—Manifesto n. 172.

Trapiche Dias da Cruz—F—C—C: 1 barril
sem numero, vasio.

Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
FSC: 1 dito idem, com falta.
QDC: 1 dito idem, idem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 27 de março
de 1900.— Pelo inspector, Francisco Manoel
Fdrnandes, ajudante.

Escola Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, dire-

ctor, faço publico para conhecimento dos in-
teressados que os requerimentos, competen-
temente documentados, para matricula de
aluranos, deverão ser entregues na secre-
taria desta escola até o dia 30 do corrente,
ás 2 horas da tardo.

Escola Naval, 26 de março do 1900.—Pelo
secretario, Antonio de Assis Figueiredo, 2°
official e archi	 (.

Contadoria da Marinha

PAGADORIA

De ordem do Sr. contador, previno ás pas-
soas que teem vencimentos ou quaesquer
quantias a rocaber, relativamente ao exerci-
cio do 1899, que se apresentem nesta paga-
doria até o dia 29 do corrante, afim de evitar
que taes vencimentos ou quantias caiam em
exercido findo.

Pagadoria da Marinha, 20 do março de
1900.-0 escrivão, Apollinario Gomes de Car-
valho.	 (•

Escola Naval
Do ordem do Sr. contra-almirante, director,

previno aos candidatos á matricula, nesta
escola, que o examo de sanidade tará lagar
segunda-feira, 2 de abril proximo, á 1 hora
da tarde, para o que haverá . no Arsenal de
Marinha conducção, á meia hora depois do
meio-dia.

Ministorio da Guerra
DIRECÇÃO GERAL DE ENGEMIIARIA

Conc, , rrencia pera arremataçõo de obras
Do ordem do Sr. general directar geral.

faço publico que, do accordo com o Miniiterio
ea Guerra, de 12 do corrente, nesta direcção
geral, á rua Guanabara a. 56, Laratajdras,
recebem-se propostas para construcções, por
unidades de obras, nos edificios das antigas
fabricas S. Lazaro e S. Sebastião, em São
Christovão, afim de adaptal-os aos serviços
do Arsenal e da. Intendencia Geral da Guerra,
()barbeando os proponentes as seguintes pre-
scripções:

1 . a
As obras a serem executadas constarão de

movimento de terras, alvenarias, cantarias,
esquadrias, pinturas, ladrilhamentos, enca-
namentos, demolição e outras, incluidas as
que dizem respeito a concertos e melhora-
mentos, consignadas todas nas especificações
e nos detalhes, que deverão ser previamente
consultadas nesta direcção pelos pretendent
á concrrreacia, os quaes poderão tambe,a
examinar os edificios.

2. a

As propostas dovarão ser em separado para
cada um dos estabelecimentos, oro dupla sia,
sendo urna sella.da e tatu emendas o mauras;
deverão conter os preços por unidades de
obras, escriptas por extenso e a declare ..ão da
moradia do proponente o ,everão ser acompa-
nhadas dos seguintes documentos:

carta, attestado ou certificado das habilita-
çõos do proponea á

recibo de haver caucionaio na Conta-
doria Geral da Guerra a quantia de 200$,
para garantia da asaignatura do cor .racto ;

declaração escripta e assignada por fiador
Monco, devidamente saltada e com lettra e
firma reconhecidas em tabollião, responsa-
bilizando-se pelo proponente e obrigando-se
ao pagamento das mulata em que por sentura
este incorrer.

3.°
Não serão tomadas em consideração as pro-

postas, cujos proponentes não estiverem pre-
sentes ou representados por saus procura-
dores devidamente habilitados ; e bem assim
as que não se conformarem cora as estipula-
ções deste edital ; as que não especiticando
preços, se bazearem sobre os das dos outros
coneurrentes, e as dos que já tiverem soffrido
a pena de rescisão de contracto.

4.°
Os contractos serão assignados pelos arre-

matantes e seus fiadores dentro de 10 dias,
contados do em que forem para isto not.fica.-
dos ; o si o não fizerem dentro do dito prazia,
perderão a caução em favor dos co:res pu-

5.°
Aos que pretenderem concorrer serão pre-

stados no gabinete deita direcção informa-
ções sobre as clausulas do contracto e gusas-
quer outros esclarecimentos que, no caso,
possam interessar.

Direcção Geral de Enganharia , 28 de
março de 1900.—Tenente-coronel Gabino Be-
souro, chefe do gabinete.	 (.

Intondoncia Gorai da Guerra
O conselho de compras desta repartição

recebe propostas no dia 31 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para a compra dos
artigos abaixo expecificados:

6.000 capotes de panno alvadiocom capuz.
2.000 ponches do panno com capuz.
7.500 cobsrtores de lã encarnada.

90.000 botões de osso preto, grandes.
186.000 botões de osso preto, regulares.
259.000 IAM .s de osso branco, regulares.
60.000 botões de osso branco, pequenos.

107.800 botões amarellos convexos de 20xR.
65.600 botões amarellos convexos de 14 x 7.
11.200 botões prateados, grandes,com lyra.
6.400 botões prateados pequenos,com lyra.

500 borlas de lã azul ultramar.
4,000 borlas do lã azul ferrete.

1.000 borlas mescla (azul e branco).
43.000 metros de cadarço preto de lã do

0,a018.
6.000 metros de cadarao branco do asam.

54.000 colchetes nasalarias pretos (pares).
19.200 metros de cordão da algodão ga-

rance.
3.200 metros de cordão do algodão branco.

600 carneiros espichados.
80 metros da galão de prata de 0,010.

1.785 metros del.e panno azul ultramar re-

500 metros de trancei:a: preto de lã.
6.000 metros de trancelim de algodão ga-

rance .
Os concurren tas deverk) apresentar amos-

tras de todos artigos, observar as disposi-
ções relativas a esta coneura . ncia e bem
assim apresentar docume rto do canção da
c¡uantia de 1:000$ na Contadoria Geral da
Guerra.

Primeira secção d r. Inter:lenda Geral da
Guerra, 26 de março de 1900.— Pelo cheta
da 1 .. secção, tenente-coronel Joiro LuiJ Bit-
tencourt Costa.	 (•

- -
Contadoria Geral da Guerra

Previne-se as pessoas que teem contas ou
vencimentos relativos ao anno de 1899, que
devem liquida' -os até 30 do corrente, afim
de evitar exereicios (h:diss.—O director, Car-
los Corréa da Silva Lage.	 (•

- -
Arsenal do Clue-7•ra da Capital

Federal
EDITAL

Da ordem do Sr. coronel-director, serão,
no dia. 3 de abril vindouro, ao meio-dia, re-
cebidas propostas, em cartas fechadas, para
venda de retalhos de lã, algodão e mistu-
rados, devendo cada licitante apresentar trcs
propostas, sendo uma para cada uma da.s
especies de retalhas e trazer os preços por
kilos.

Os proponentes assistirão pessoalmente ou
por seus prepastos a abertura dessas pro-
postas.

Secretaria do Arsenal de Guerra da Capital
Federal, 28 do março de 1900.-0 secretario
Romualdo Monteiro de Barros.

- -Arsenal do Guerra da Capital
Federal

DISTRIDUIÇXO DE C0STURA:3

De ordem do Sr. coronel director, declaro
que, na competente repartição deste arsenal
distribuem-se costuras do dia 2 de abril pro-
ximo vindouro ern demito, da seguinte fôrma:

Dias 2 e 3, ás senhoras matriculadas da
lettra A. Dias 4 o 5, das lettras B o C. Dia 6,
das lettras De E. Dia 7, das lettras F, G e II.
Dia 9, das lettras I e J. Dia 10, da letra L.
Dias 11 o 12, da lettra M. Dias 13 e 14, da.
lettras N, O, P, R, S, T, U, V e Z.

Todas as senhoras que não apresentaram
suas guias nos dias designados neste edital,
só serão attendidas depois de esgotada a cha-
mada.

Outrosim, previne-se que nos dias de dis-
tribuição de costuras não se entregam guias
ás senhoras recentemente matriculadas.

Arsenal de Guerra da C apitai Federal, 27 de
março de 1900.—Tenente Costa Filho.	 (.

Escola do Realengo
Por terem sido prorogados até 31 do pre•

sente 03 exames de a imiisão, são convidados
a comparecer nesta escola, as 11 haras da
manhã, nos dias 28 e 30, os candidatos á
matricula que ainda ntio tenham prestado
aquelles exames.

Ha trens que partem da Estação Central
as 7 e 30, 8 e 15 e 9 horas, sendo que este
ultimo chega á esta localidade as 10 e 30 da
manhã .

Realengo, 22 do março do 1900.—Eduardo
Honorio ile Amorim Bezerra, tenente sub-
secretario.

Escola Naval, 24 de março de 1900.—Pelo
Bardado, Antonio de Assis Figueiredo, 20

l_a , Oleia' agemeneirchivistà............L._.

(-

(0
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ICsacola	 llasallenaso

• a:ais-aia loa a campa recar a sp)retaria
dasta esaala, sal bala, 31 do , yarrente, aa 11
liaras da manhã, para o fim de completarem
os documentos e poderem ser almittido s á
matricula, si houvar vagas, os seguintes
cari lidatos:

Julio de Souza Couro.
Julio Citaitailinn da silva Pitta.
Gons , rico Eatanisláo da Gania.
Benedicto Alves do Nasaiiiiaito.
Custodio Alfredo ile S irandy Rapose.
Ealras de Va-coneelaa.
Felisbarto Antonio Farna.ndas Leal.
H	 Aguiar Botto.
Henrique Pereira.
João Guilherme Bezerra Paes.
José Dias da Silva.
José da Silva Coelho.
Leonel da Costa Ribeiro.
Manoel Antunes de Castro Guimarães Junior.
Murillo Guimarães Pinhairo.
()atavio Delphino dos Santos.
Oscar Torres Tarnporal.
Ossvaldo Guilherme de Britto Fernando!.
Rodolpho de Villanova alastrado.
Sebastião Pinto de Carvalho.
Serafim Guadea.
Vicente Paula Teixeira da Fonseca Vascon-

cellos.

O não compar . cimeuta no n lia e hora dai-
gila,dos será considerada como desiatoricia.—
Ang ., sto	 Pi), 2' tenente
sub-secretario interino. 	 (.

São convidados a coinparecer na ecretaria
desta escola, sexta-leira, 30 do correria-, (is
II horas da manhã, para. o 1-1m do cample-
tarem os documento, o poderem ser admitti-
dos á matricula os seguintes candidatos

Leoncio Adeada.to de S. aza.
Augusto Wallarstoin Pacca.
João Corrêa da Silva Pinto.
Luiz Ribeiro.
Pedro Barbosa da. Fonzoca.
Raymundo Pinheiro.
Rii:ardo Augusto alor(
Adolpho C imiro de lendonça.
Aleibiades Dracan Itarrato.
Aleibiades de Oliveira la•azil.
Amorico laiSis de :::/,uza.
Antolio rasa s do Miranda.
Antonio Guinriraes.
Antonio Rodriguas (ha Carsa.lha
Antonio N'ieira do Mil anda .
Armando de Magalliãas Corr-t.

O não comparacimanto no dia e hora desi-
gnados ser". considerado como deaistoncia.

Escola do Ranlen osa 27 de março do 1000.
—Arsaaça) E P,;-eiea Pinto, 2.1enente,
sub-sicretario interino.

MATRICULA

São convi , lados a comparecer ns. secretaria
desta escola quinta leira, 29 d ) corrente, ás
11 horas la manha, iura o 11m de completa-
rem os documentas o pa . larain ser admittielos
á matricula os seguintes candidatos

Alvaro Xavier Rceirigues Campello.
Alcindo Aia idoro da Costa.
Bento Egy,lio da Silva Baga Neto.
Daria RO , neir0 Co-ir.
Ernesto de Lima.
Firmino Pinto da Silva.
Sylvio Pallico de Miranda.
Washington Barbas', Radeigues Pereira.
Josa A vres da Nasrimanto.
Manoel Ayro s do Nascimento.
Alipio Fsancisco Parira.
Olyrnaio de Jesus Franco.
Artbur de Carvalho.
Dalino Ribeiro do Rezende,
Alarias Bezorra.

Fernando Laias 11 Costa.
Francis .o Martins Sare.
Iscavigildo .sraeo.
Manoel da Canba Farraira.
Roberto Nos (leira
Sebastião Pimenta Buam.
O não comparecimento no dia e hora des-

ignados sara considerado como dasistencia.
Realengo, 24 de março de 1900. — Augusto

Felie;,,no Pereira Pinto, 2.. tenenae, sub-secre-
avio iutarino.	 ( •

Niiinisrt crio 4114. Inallu astria, `Via-
ção c- Obras Publicas

pirsEcroara GERAI, DA INDUSTRIA

De ordem da Sr. Miniatso o em ob:ervan.
cia do que dispor) o art. .22 ti. III da lei
n. 632, de 23 de novembro do 1899, se faz
publico que a contar deata data ato ia de
maio do corrente armo, receberão pra-
postas nesta iliractoria geral para o serviço
do navegação a vapor ce. Montevidao a
Cuyabá, de coaforrnalada ccrn as seguintes
clausulas

O contractante obriga-te a fazer duras
viagens mansa a entro Montevideo o Cuyabá
com escalas por Buan•s Aires, Rosario,
Paraná, Corria n t cersi t Assumpção, Apa ,
Olimpo, Coimara e Comas' .e. e outros portos
que forem indicadas paio sovara).

Os vapores quo o contractaate adquirir para
o serviço da navegação a 'que se obriga
serão apropriados a essa navegação e com
todos os mallioramentm modernos, cotamo-
didade das passageiroa o compartimento
especial pari o bom acondicionamento das
malas do Correio.

Os vaporea desta linha orão accommoda-
ções para 50 pasaasreiros de rá o aloiainonta
para 100 passagairos do proa, irnmigrantes
ou tropa, e capacidade para 200 toneladas de
cargas, pot , nienas.

Os aaparas euipi . agada: na linha do Corum-
bá a Cuyaba taras) ac,,,a . nodaç,-,os para 20
passageiros dc ré e a Sa • nento para natenta
de pica e (ali aciaade ',aia. oitenta toneladas
de carga.

4.•
Os vapoies deverão fazer o minimo de 12

milhas por hora.

5'
As condições para a acceitação serão veri-

ilaadas por uma commissão de escolha do
Govorno.

Por occiasião ita. veritleaçãO das condições
de cada vapor, entregará a companhia o
documento comprobatorio do custo do mesmo.

6.

O Illin1:1*0 1 erntarcaçãe3 orlinarias
salva-vid 8, cintas de salvação, sobresalen-
tos, aprestos indispenseseis ao serviço nata-
tico, bem assim 03 abjectos dastinalcs ao
uso (Is paSsigr irOS, s rão fixados em tabella
especial e elaborada pala companhia, de
accordo com o inspe:tar da ravogação e ap-
provação do Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas.

Os vaparea seaao eommandadoa do Nate-
rencia por officiaes da armada nacioaal ou
qua tealaan a .dla pertencido, ou por capi-
tães experimentados da marinha mercante do
paiz.

8'
O pasaoll das machia:is e das tripulaçõas

será	 tu d praferencia entre os machi-
nistas o loguistaa nacionais e ex-praças
armada ou praças atractivas do mesmo corpo,

que hajam. para esse fim, obtido a necossaria
liernÇa. do Ministerio da Marinha.

O numero das olliciaes, machinistaa, foguis-
tas, marinhe'ros criados de bordo, será
fixado em tabolla sujeita á approvação do
Ministro da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas.

9a
Os vapores serão nacionalizados.brazilei-

ros e Isentos de qualquer imposto do trans-
missão de matricula; gosarão do todos os
privilegias e vantagens de paquetes, prati-
cando-se a raspa° de suas tripulações como
se pratica com as dos navios de guerra, o
que, entretanto, não os isentara das disposi-
ções doa regulamentos de policia das Allan
degas e Capitanias dos Portos.

10'
No caso de innave gabilida.do ou perda do

algum vapor poder-se-ha fazer a substituição
provisoria, com prévia permissão do Ministro
da Industria, que determinara o tempo
da mesma substituição, por outro vapor
prestado, que se approxime o mais possivel
das condições exigidas, quanto a dinsorsõea,
segurança da navegação, marcha e accommo-
dações.

11 •
Em qualquer tempo, durante o prazo do

contra.ctes„ o Governo terá o direito de com-
prar ou tomar a freto compulsoriamen ta os
vaporas do c)ntractante, ficando este obri-
gado a substituir definitivamente os que
forem assim retirados do serviço dentro do
prazo de doze mezes, contados da data do
embolso do navio desapropriado.

A compra ou fretamento nos casos acima
previstos serão effectuado mediante prévio
accordo, quando este for possivel, salvo sem-
pre o direito a indemnização.

12'
Os dias do sabida dos vapores, a demora

nos portes e o prazo da viagem redonda
serão affixados em tabella, organizada] paio
contractante o approvada pelo Governo, que
poderá suspende/-a nos casos que julgar ne-
cessario.

13a
- O contractanto deverá ter no porto do
Ciiyabá, além dos necessarios meios de
transporte do carga para os casos em que 03
vaporas Lião possam, por falta do asaa no
rio, nas calaça) )s seccas, chegar atá aquella
cidade, embarcas-aias espacia.as, apropriadas,
com as possi vais coinmodidades para conclue-
çã.o dos passageiros.

14a

A importancia das passagons o fretes, cor-
respondente ás distancias percorridas em
aguas de paizes estrangeiros, aora paga em
ouro ou no sou equivalente em papel ao cam-
bio do dia.

15a

O contractante obriga-se a transportar
gratuitamente:

1 0, o inspector da navegação subvencionada
e o respectivo fiscal ;

2^, os empregados do Correio incumbidos
lo commissão relativa ao serviço da repar-
tição e o empregado que for designado pelo
director geral dos Correios para acompanhar

as3rn um ou dous praticos que, a serviço do
alas ;

Governo, forem incumbidos de veaificar o
estado dos oanaes nas cireumscripções da pra'
tingem;

A Ralem estes funecionarioa a companhia,
aléns da accommodação devida, fornecerá co-
medoria;

4, as malas do Correio, nos termos da le-
gislação em vigor;

50 , os dinheiros publicos remettidos do
Thasouro Nacional para as Thesourarias Fe-
deraes, ou daslas para o Thesouro.

09 cominandantes dos vapores, ou os of11.-
ciaras do sua confiança, receberão e entrega-
rão, passando e exigindo quitação nas respe-
ctivas repartições, não só as malas do correio,
mas tambom os caixotes e pacotes de
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ros ou valores pertencentes ao Thesouro ou
ás Delegacias fiscaes, não sendo, entretanto,
obrig:tdos a verificar a respectiva imnortancia;
a responsabilidade dos comma.ndantas cessará.
desde que, na occasia.o da entrega, reconhecer-
es que os saltos appostos estão intactos e
sem nenhum signal de violação ;

fia os, objectos destinados ás exposições
°Meiam ou auxiliadas pelo 00v ruo

7", os abjectos rematados ao Museu Nacio-
▪ nal ou ás Secretarias do Estado;

8, as sarnentos e mudas de plantas desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos pu•
blicoa.

16,1
O contractante fará abatimento de 25 0/0

nos fretes de cargas que transportar por
conta do Governo Federal, assim tambein nos
preços das passagens.

17a
Os preços das passagens e fretes serão co-

brados de aceordo com as tabelais rtpprovadas
pelo Governo, sobre a base da taballa appro-
vada pela p irtaria do 6 •le maio do 1895, com
a modificação resultante da clausula.

18a

Proceder-se ha, do dons em dons annos, á
revisão das tarifas de passagens e trotes,
para sorem feitas as modificações que forem
julgadas ne.cessarias, sendo estas propostas
pelo contraetantes,

19e
Pela inobservancia das clausulas do con-

tracto, não estando provada força maior, o
eontractante ficará sia fita ria seguintes mul-
tas:

Do 2:000$ por moa ou fracção maior de 15
dias, quando excaler do prazo marcado para
apresentação dos vapores

D t quantia igual á importancia da sub-
venção, que teria de receber, si deixar do
fazer algumas das virtisene do contracto, o
qual será rescindido si a interrupção aice ler
o prazo de trea mezes;

Do 2:000.a a 4:000$ si a viagem comoça.la
não for eoncluida, ciso era que não terá da
reitu á subvenção ;

Si, porém, a viagem for interrompida, por
força maior, nem a multa lhe será imposta,
nem deixará de reaebor a subvenção corre-
spondente ao numero do milhas navegada.s,
que será calculada pela derrota mais curta
entre o ponto inicial da viagem e o legar em
que esta tiver sido impedida

De 200$ a 400$ por prazo de 12 horas que
exceder ao lixado para a sabida do vapor
doa portos iniciaes ;

Do 100$ a 300$ por dia de demora na che-
gada dos vapores ;

De 200$ a 500$ pela demora na entrega
das malas postaes ou pelo seu mau acondicio-
namento;

Esta multa será de 1:000$ no caso do ex-
travio ou perla de uma deltas

Do 200$ a 6,10$ pela infracção ou inobser-
vancia das clausulas do contracto" para as
quaos não haja multa esp ciai .

O prazo de 1 horas será contado sómonte
quando a demora for maior de tres horas.

20e
O enntractanto deverá apresentar ao fiscal,

no começo de cada trimestre a estatistica dos
passageiros e cargas que seus vapores hou-
verem transportado no trimestre anterior.

A estatistica será. feita pelo modelo ado-
ptado e entregue até o fim do primeiro tri-
mestre seguinte.

21'
O contractanto entrará adeanta.damente

e por semestre com a quantia de 6:000$ no
Thesouro Podaria para pagamento do serviço
do fiscalização, sondo a terça parto dessa im-
portancia em' ouro.

22'
O Governo obriga-se a providenciar para

que as estações fiscaes dos portos da Repu-

blica expeçam os despachos necessarios para
se proceder ao embarque e desembarque da
catara oudas encommendas que os vapores do
contraetanto transportarem com prefarencia
á carga ou descarga de qualquer outro navio
o sem embargo cie sor domina° ou dia fe-
riado, adinittando, pos conseguinta, a des-
pachos antecipados a carg t e as encammenlas
que tiverem de sn' transportadas nos mesmos
vapores.

23--
A's vistorias a que polo regillamento tiram

sujeitos os vanoros o contr latrias° assistirá
o fiscal da linha ou qualquer proposto no-
m -alo pelo Minister° da Industria, Viação e
Obras Publicas, o que será avisado cana ante•
cadencia.

As vistorias serào feitas no Arsenal de Ma-
rinha

24a
O e intractante obrigar-se-ha a não com-

moreia!' por suaconta nos portos comprelion-
di los nas linhas do navegação da seu eon-
tracto.

25'
&) caso de desaccordo entre o contractante

e o Governo sobre intelligencia do algumas
das clausulas do premiada contracto, sara a
questa° decidida por arbitramon te.

As partes intaresmadas louvar-se-hão no
rfles010 arbitra, ou ("tala unia escolherá o seu,
os quaes, antes de tu lo, deverão designar
terceiro, que será desempatado'', si porvea-
tura ca deus não chegarem a accoalo.

Si os dous arbitros escolhidos pelos interes-
sados discordarem sobro a designação do ter-
ceiro, deverá a.prosentar cada um o nomo do
outro o a sara) designara dentro ellas o ter-
ceiro arbitro.

Fica entendido que ese não será obrig
a desidir-se par um das dons 1 todos, mas si
a questão veia ir sobre vatore.,, não pi-rá
littrapassa.r os limites fixados pelos ia.bittes.

202
Em retribuição dos serviços espetleicadoe,

o contractante recebe:á a subvenato de
22:5a0$ (vinte o dous contos e quinhentos
mil róis) nar viagem redonda, sana° o lega-
meato feito em prestações no Thesouro Fe-
der .1, depois de concluida a viage:11, me-
diante requerimento do c•ntractante, recibo
das malas do cori eio e informação do fiscal.

a7"

O contracto terá vigor por cinco annos.
28'

O contractante depositará, antes da assa
guatura ilo contracto, caução de 20:000$, em
moeda corrente, ou em apolices da divida
publica que garanta a execução do aontracto.

213"
O contractanto terá, além da subrançao,

isenção do direitos sobre o material que im-
portar para o esta bater:imanto e custeio da
navegação durante o prazo do contracto,
cabendo ao Mio atino da Fazenda a apre-
ciação da quantidtale dos artigos que gosarn
desse favor, ex-vi dos arts. 2" e fa. § 2" do
decreto n. 910 A. de 4 de novembro de 1894.

Cessará ess .i favor, ficando a companhia
stijoita á restituição dos direitos que teria de
pagar e á multa do dobro desses direitos, si
se provar que houve alienação por qualquer
titulo de objectes importados para o ser-
viço.

30'
O proporante olepositaa ia no Thesouro Fe-

deral a quantia de 5:0a0$ para garantir a
assig,natura do contracto, devendo acompa-
nhar a sua proposta o conhecimento do mas.
mo deposito, que reverterá para o mosmo
thesouro, si no prazo de 10 dias, a contar da
escolha feita pelo Governo, não tiver assi-
orlado o respectivo termo na Secretaria de
Estado da Industrio..

Capital Federal, 15 de fevereiro de 1900.-
O director geral interino, Learulro A. R. da
Costa.

Administração dos Correios.
do Ibisiricto Vedem-ai

CONCI'l:SO

De ordem . lo Sr. adminatrador dos Correios
do District° Federal e Estado do Riu de Ja.-
nairo, faço publico que, durante 30 dias, a
contar desta data, acha-si aberta na i a sucção
desta administraçào, das 10 horas ds manha
ás 2 horas da tarde, a inseripção para o con-
curso ao provinieuto Lie lagares do carteiro-
supplente, a O:actuara s° a 29 do abril pro.
X11110.

Os canlidatus deverão ter do 18 armes a 30
de idade, go.ar boa santo o estar vaceinados,
ter bom procedimento, sal er ler e escrever
correctamente, a conhocar a ., quatro opora-
çõe3 fundamentaes la aritaractica. (Art. 334
§ 4" d.) regia:Imanto.)

O concurso será vali 'o por uni anno,'a
coutar da data da ultima prova, bastando
uma nota má para mii dilatar o candidato;
os candidatos reprovados ui não clasei ficados
ai poderão do novo concarrer depois do um
anno. contado da data da terminação .ias
duas provas.

Primeira secção, 28 de março de um.— o
ajudante do ailmini3trador, Luis M. Sr-
queira Braga.

EDITAES
'Forcei rat Ibretoria

De »raça

O Dr. João Cruz Saldanha, juiz sub-pretor
da 3" Pretoria tio District() Federal, etc.:

Faço saba• aos que o preaai te edital vieam,
ou della noticia tiverem, que o porteiro dos
auditorius ha do trazar a publico pregão de
venda e arrematação. no dia. 3 de abril pro-
ximo futuro, ao m e io-dia, dopais da aud ¡ancas
dedo ju•zo, os I,ens a do Imite mi ncm . . nados,
pertencentes ao espolia do fina.lo Antonio
Foreira \laia,. de quem é invontarianto
FralICL, C0 'ta Silva Per, ira, os gimes saião
vendidos a quem ma i or Imites offei cear sobro
a a vali ação, a saber : terreno, mo terreno
sito á rua Oliveira Fausto n. 11, Botafogo,
mo lindo de frentii 24 metros e do fundos 45
metros, fecha lo na frente per taboas de pinho,
nos fundos por muro de pedra o cii e tijolos,
ai; lado direito pelo da casa que com eito da
viillae pelo lado esquerdo por uma estalagem,
tendo, nos fundos por ess ) lado quatro casas
terreas, feitas de frontal do tijolos cobertas
de talhas com uma porta e dila s amenas cada
umiaumas o outras com portadas de madeira
divididas cio duas salas,utn quarto o cozinha,
tudo forrado o assoalhado, menos a cozinha,
cujo tecto é do xadrez. Estas quatro casas me-
dem de frente l'J metros e :33 centimetros de
fundos. Em continuação a esta estalagem,
para o lado da frenta, encontra-se um telhado
em meia agua servindo ‘ le estabulo, coberto
.le telhas nacionaes, tendo as paredes -
tomes de tijolos dobrados o as do fundos
de frontal de tijolo, e 11a frente é esse te-
lhado sustent-ulo por pilastras do tijolos;
entre a estalagem o o estabulo ensantra-se
unia pequena casinha de portas o jauellas,
com portada.s mie madeira, tu vil em dons
canmodos, sendo um forrada e assaalliado e
o outro samante assoalhado. mediudo do
frente csta casinha e o estabulo 18 metros e
90 ceat metros por a melros e coal ima tros
de fundos. Avaliado o terreno o o mais que
noite se encontra a sabor, estalaaern, casi-
nha o estabido, na ,mmmntia de 23.0o0000.
E para constar mandou o juiz passar o pre-
sente afitai e mais deus de iatial tom, que
serão publicados e amuados nos legares do
costume, do que lavrará o porteiro a compe-
tente certidão para s1 . 1 junta aos autos,
ficando convidada todas as pessoas que nos
mesmos bens quizeran lançar a compare-
cerem neste juizo no dia e hora desiguados.
Dado e pastado nesta tarefara pretoria, aos
g do ;nava) de 1000. Eu, .losa Balduino de
Albuqu	

'
orqua escrivão. o subscrevo. —Joa

Cru.; Saldanha
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Activo

Accionistas
Bens immoveis 	
Caução da directoria 	
Moveis o utensilios 	
Lettras a recebo, 	
Acções do bancos e compa-

nhias 	
Nraterial scenico 	
Banco de Depositos o Des-

contos 	
Luiz Milone	 i)omp 	
Bomfeitorias 	

	

Adiantamen i os a artistas.. 	
Adiantamentos a coristas 	
Exploraçao Companhia .loa

nil 	
Devedores diversos 	
Caixa: saldo existente 	

Pa;:iro

Capital 	
AvÇOes rei
Futi lo te re:-erva 	
Exploraç'o • I'lleatro de San-

tos. 	
Exploração Comparhia

Souza Bastos 	
Exploraçâo Companhia Lu-

cinda Simass 	
knpasto di , dividendo 	
Credores diversos 	

Divi
Não re.clainailos
.4

225:000$0)0
273:7003000

10:0003000
5:806t360
1:004)06

12:2003000
/9:56':;$770

139:4573850
50:0à03000
2:90)3000

11:908350d
2:8153200

2:092020
18:910$M0
28:0033372

803:417V72

500:0003000
10:000$000
29:6613320

4:2743080

7:610V20

30:5213000
34:13;50

163:9313700

17:000$O00

Ve 0713 )02

803:4 l7372

3:25( :'`.000
1;7 n()ci•fin

z s	 :a o , ara
o :.,n1(..st-
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PAR TE COMMERCIAD

Camara Syndical dos Corre-
tores do FURI(108 IbublIcos daCapital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOF.DA METALLICA

90 dlv A' Watt
Sobre Londres 	 8 5/32 8 9/64
Sobro Pariz 	 13169 13171
Sobre Hamburgo 	 13443 13446
Sobre [taba 	 1$114
Sobre Portugal 	 468
Sobre Nova York 	 — 63072
Soberano. 	 30.3200
()tiro nacional por 13 	 3$349

CURVO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICO:3

Apolices
Apolices geraes de 5	 cautela 	 	 8463000
Dit is gemes mi udas de 5	 8603000
Ditas geraes de I:000f, 5 0/,, 	 	 8863000
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, port 	 	 8703000
Ditas idem ideia de 1897, port 	  1:0003000
Ditas idem idem de 1897, nom 	  1:0)93000

Bancos
Banco Lavoura o Comme ecio 	 	 1123000
Dito Rural Hypothecario,c,'30 	 1273000
Dito da Republica do Brazi 1 	 	 193;3250

Compunhias
Comp. Estrada de Ferro Oeste do

Minas, c/ 37 1/2 n /,	  	 53000
Dita Melhoramentos no Brazil 	 	 153000
Dita Viação Ferroa Sapucahy 	 	 2l500
Dita S. Christovão. 	 	 1653000
Dita Tecidos Core ivado 	 	 1923500

Debentures
Delis. Comp. União Sorocabana

Ituana, l • serio 	 	 603500
Capital Foderal, 28 de março do 1900.-

O syndico, José Claudio da Silva.

Vendas 1;or alvará

202 noções do Banco G instructor
do 13razii de 6 )3 	

Si) ditas do Banco Intermediario 	
'25 ditas do Banco	 Credito

Real de S:Paulo, c/ hyp.inte.g.
200 ditas do Banco Rural e Hy-

50 ditas ilo Bine° Nlercentil do
pothecario, c/ 50 "1.. 	

Santos 	
10 ditas do Banco da Republica

do Brazil.	 192$300
100 ditas Mein idem	 1933250
60 ditas da Companhia Estra la

de Ferro neste do Minas, c/
325010	 . 	

1.700 ditas idem Hem, 37 1/2 Vo 	 93730

113500300 ditas idem idem. integ 	
50 ditas da companhia Seguros

Fidolida le	 180$ 	 	 103000
50 ditas da Companhia Sezuros

Integridade, c' 25/ 	
	

3R050
3:'$00051) ditas idsm idem idem. 	

8 ditas da Companhia Argos Flu-
3973000inidense, c' 25 % 	

500 ditas da Companhia Geral de
Estradas de Ferro no Brazil 	

	
$285

4Øi 9 debent n , res idem idem,
$680

Capital Federal, 25 de março de 1900.— O
syndico, José Claudio da Silva.

SOCIEDADES ANONYMAS

Em pre • -n ni "Illwa1ra.1 do IFiraz11
DIRECTORIA

Ne no

	

s) ache	 Eilliopa. em serviço
F.ropr zi. cabe-'ne ai resiints.r aos as-

	

e iniseis e ml &toro,	 nos	 gestão no atino
do 1899 e as coi:trs r . k ren ie., Fi esse pc-ri•elo.
Par canrs p i'iaire) os Sr.i aecio-

n i stis verificar a .itração lisongeira da
nossa empreza.

Cumpre-me ainda communicar estar reali-
zada, segundo a autorização que .5 directoria
foi dada em assemblea geral, a t ransferinação
da nossa sociedade adonoma en sociedade em
c .»nmandita por ace.;es,Pelo modo tine se acha
estabelelecidoro novo contracto, ii assignado
poios Srs. accionistas.

São estes os unicas esclarochnentos que
julgo dever offerecer aos Sr;. accionistas.

Rio do Janeiro, 15 do março de 1900.—
Julio Pereira liebe qo Braya, direc! or-thesau-
reiro.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Tendo acompanhado todos os actos da ad-
ministração, pó(' aval i ar os gr unhas iisforços
eineregados pari. mai) • er em estado lison-
genro os negocios da Emprez 1, pelo que muito
se recommenda a sum gerencia.

Concluindo, o conselho propõe : são ao-
provadas as contas e actos administrativos do
anuo de 1899.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1900.—
Antonio José 4j o !: Coelho —Hen rirjue chave.
—Manoel de Passos Malheiys.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
EM 30 DE JUNHO DE 1899

Debito

Ordenados 	
Despezas geraes 	

	
3:8083530

6003000
4:5973070Juros e desconte- 	  ......
7:200$000Ordenados da (I irecária

Faria, Sampaio Sc Comp.: 	
24:0503000prejuizo nesta data 	 	

•526$810Fundo de reserva... . 	
3433750Imposto de (•n • lendo 	 	

13:7503000Dividendo a distribuir 	
Lucros suspensos: saldo que

	

passa pira o semestre se-	
40:0743302giiinte 	

94:9503162

24:4193910
1:5003000

5503)00
2663000

68:2143552

94:951..;162

Rio de Jane'ro, 30 de j unho de 1899.—D.
J. de Barros Penha, guarda-livros.

--
BALANÇO EXTRAHID3 EM 31 DE DEZEMBRO

DE 1899
Activo

Accionistas 	
Bens Immo-seis 	
Caueão da (1ireú,ocia 	
Moveis e utensilios 	
Lettras a receber 	
Acções de bancos e compa-

nhias 	
Material scan'ea 	
Banco do Depasixs e Des-

contos 	
Luiz Milone R: Comp 	
Exploração Companhia João

Gil. 	
Devedores diversos 	
Caixa: saldo existente 	

P rssiv)
Capital 	
Acções em caução 	
Fun lo de reserva 	
Exploração Thea.tro de San-

tos• 	
Imposto de dividendo 	
Dividendo a distribuir 	
Credores diversos 	

Lucros suspensos:
Saldo para o semestre se-

guinte 	

7:2003000
7:4293220
3:7933920

600$000
1:7553410

313$750
13:7503000

19:2593110
_-
54:1313410

('redil,
Conta do exploração .....	 52:3783410
Alugueis	 	 1:900$000
Receita eventual 	 	 3533000

—
54 :1313410

Rio do Janeiro, 31 do dezembeo de 1893.-
D. J. de Barras Peaha, guarda-livros.

4$600
50.3000

1103500

1303000

130$500

It i n ili Janeiro, 30 do junho do 1899.—
'ala. , eia I	 Silve, .— iii	 1 'en:ira

Bre fr,	 .ores.-1.. J. de bu,s ros Pe;,ha,
I guatit!a-livros.

Srs. accionistas	 da Empreza Theatral do
Brazi1-0	 cánselbo	 fiscal	 verificou,	 poios Credito
exames a quo proe :deu, que as contas apre- Conta de exploração 	
smtadas pela digna	 directoria,	 relativas ao Alugueis 	 • •
anuo fiado em 31 d	 dezembro do 1399, estão Di vidondos a receoer 	
exacta	 e acham-se no	 caso io merecer a Reeeita eventual 	
vossi approvação. Lucros suspensos 	

225:0003000
288:1033000

10:0003'000
5:8063360

56:0003000

22:2003000
15:0003000

7502:090010$94)

2:0023020
31:5373170
12:9023049

791:0513512

500:0003000
10:0003000
31:4103730

9:2453610
343$750

13:•'50$000
160:9023040

59:3333412

791:0513592
Rio do Janeiro, 31 de dezembro de 189.—

Julio 'P'reira Rebello Braga, director.—D.
J. de Barros Penha, guarda-li vros .

--
or.sroseeritAçÃo DA CONTA De LUCROS E PERDAS

EM 31 DE DEZEMBRO DE I89'J
Debito

Ordenados da directoria....
D:fSpezas goraea 	
Juros e descontos 	
Ordenado 	
Fundos de reserva 	
Imposto de dividendo 	
Dividendo a distribuir 	

Lucros suspensos:
Saldo de lucros que passa

a eta conta 	
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Companhia Corvejaria
liohomia

• RELATORIO QUE VAI SER APRESENTADO A
ASSEMBLEA GERAL DOS ACCIONI8TAS NA
REUNIÃO ORDINARIA, CONVOCADA PARA O
DIA 30 DE MARÇO DE 1900.

Srs. accionistas. Em cumprimento do pra-
coito etstatuido no art. 17a, § 10, dos nossos
estatutos, virmos pela primeira vez á vossa
presença, afim de prostar-vos conta da nossa
gestão desde a constituição desta companhia
ate o dia 31 de novembro de 1899.

Bens de raiz e novas construcções

Como vereis. attinge esta conta a....
402:6365032, na qual estão comprehendidos
os prolios no. 16, 18 e 20 á Avenida Sete de
Abril, com tolos os gastos feitos emn m tteriaes
para as construcções, mão de obra, almnis-
tração etc. Foi Lambem adquerido o prazo

• n. 838 A, por convenioncia da companhia e
de accordo com o conselho fiscal.

Machinismos e accessorim

Acham-se quasi prestes a funecionar todos
os maahinismos, que compramos exclusiva-
mente á Maschinenfabrik Gertnania, de Chom-
nitz i Sachren (Allernanha), o cuja mon-
tagem foi confiada a habil engenheiro, con-
tractado expressamente por aquella casa
para tal tim.

Bemfeitorias

Fizcmos contracto de arrendamento por 10
annos, ta.mbem de accordo com o conselho
fiscal da colonia, pertencente ao Sr. F. O.
Lindschera, sita á. rua Wertphalla n. 72,
onde fizemos as obras precisas de cocheira e
rancho, as quaes importam em 10:0305780.

Observações geraes

Tendo sido insufficiento para o desenvolva-
m mto da componhia o capital primitivo de
500:000$. esta directoria, expon lo os motivos
ao conselho fiscal, foi pelo mesmo autorisada
a convocar uma assembl ei geral extraordi-
naria que teve logar em 15 de março de 1899
o deliberou mia o capital fosse augmentado a
300:000$, tendo sido esse augmento todo
subscri ido.

Foi de conveniencia fechar o deposite no
Rio do Janeiro, á. rua da Ajuda n. 35, tendo
a directoria pasaido o respectivo contracto
mediante a quantia de 1:000a, de luvas.

Contintia a companhia cora a cocheira
rua Silveira Martins, no Rio de Janeiro, que
lhe serve do deposito para os carros, gar-
rafas voejas, otc., tindo sublocado parte della
para diminuir essa dospeza.

Eia I do julho, o director-gerente pediu o
obteve licença para retirar-se ao Estado de
Minas, atirado poder tratar o liquidar negocios
seus, reassumindo a gerencia na dia 22 da se-
tembro, seleto durante a sua ausencia substi-
tuido pelo Sr. C. Spallty-Zwoif il, tudo do
accordo com o conselho fiscal.

Para n funceionatnento tom a cornpinhia
a precisa quantida lo de tonéis. tinas. appa-
relhos, etc., acaanda•se oneomaterala lo
Earcpa outros de que lu. ,vomeate temi de
prAris,r )ara au:nneato	 prodirção.

Sio est.n em breve t ; • .iios, os f:(!ti, " ^rie
110; e."orre relatar-vcs; si vrei,i, -re
de ‘;.	 intufttn..-A s que vos
forem 1.r.eisas. estamos prompios.
feri.,er para mrlhor oriontaçio

Pata polis, 20 1., fevereiro de i 9 ).).— O
directur-gerente, Ilmriqu" h"reme,-.— O di-
rector technico Industrial, 	 Brodir. •

PATENTES DE INVENÇÃO

W. e . oar menu-iria/ desrrintivo ac-mzna-
,,havdo um p•dido de nrivilvaio, durant,
15 nenoc. na Rrpuldira doe FMarigs lhairks
do Rrazil, para — Ar»; fdilhas ap!rfeiçoa-
das rara apanhar r'to. camondonons e
outros animaes damninhos. de
Goirl,e 1Ç,illlp . Thendor FlOO PS e Ludvia
Reissnrr, domiciliados em Gottingen, Al-
1^manha
Rota-se a invenç'io a ratoeiras ou armadi-

lhas para apanhar ratos. camondongns A ou-
tros animaee dimninhos e tem por objecto
fornecer ratiriras que se ilodem usar sem
i cica quando se trata de apanhar, por exem-
plo. ratng campestres. sendo construidas de
modo tal que n animal, de pois de penetrar
na ratenira, fica automaticamente encerrado
nella por um mnvimer to de volta automa-
tico da paazeasem da entrada. Quando a arma-
dilba SM usa para aninhar ratos. camonrinn-
gos, etc., das habitnçaes. emproga-se uma
ISCA, mae esta não precisa de ser frequente-
mente renovada, pelo motivo que o animal
!trio pele seattral-a

Para se enmprahander claramente a inven-
cão, p issamos rig,wa a descrevel-a, roferin-
aa.nas ao &senha armou)

a fie, 1 é uma s cçã,n loneitudinal da
armadilha, dostinasla a apanha- ratos eam-
TIPStrP:, A a fr. 2 reip-Pvm+a, purhe eia soe.
caia, n armad i lha, ronin se marna. pani
1i/rilhar rira. curai lamas, nte.. IA habi-
tações. A n e. R 4 uma vista da extreirml le
da. armad ; laa ( .,12. 2).

A IV!. 4 é lir,	 sec?ão	 „ela
linha. 0-1 da Ge. . 3.

A	 é lima s^ec5.a tran--zversn mis
linha x-rr dafir. 1. TAIYAgA n tAll in a D . , Np er,

e a fie. 6 é lana SACÇ'ffi sern e lbstile pela linha
e-e da mesma fig., com a parte removida.

• A fig. 7 á Uma secção transversal pela
linha y-y da tie 1.

A ti. 8 é unia secção transversal, em es-
cala reluzida pela linha	 ia fig. I.

A fig. 9 é urna elevação parcial da parte
trazeira da ratoeira, rearesentando o sup-
porta p.

A fig. 10 representa uma secção longitu-
dinal em construcção modificada da ratoeira,
e a fig. 11 é uma secção longitudinal de
outra modificação.

A armadilha consiste essencialmente ent
passagem m (fig. I ) ou m2 (fig.10) ou ma ( fig.1 1)
d.sposta no corpo da armadilha, a qual tem a
farma de uma garrafa, de modo tal qua na
sua posição normal se acha fechada em sua
extremidade interior por meio de uma di-
visão transparente.

Quando o animal penetra nessa passagem
(fig. 1) seu peso faz com que a extrai/latada
interior da passagem se abaixo debaixo da di-
visão transparente, como indicado em linhas
pontuadas fig. 1, de modo a poder o animal
entrar livremente no corpo da armadilha.

Assam que o animal abandona a extremi-
dade interior da passagem, esta resina para
cima, voltando á sua posição normal, repre-
sentada por linhas cheias Itlg. 1), em frente
da divisão transparente, não podendo, por-
tanto, o animal se escapar pela mesma pas-
sagem, que se acha de novo em posição para
apanhar outro rato.

A armadilha representada (fig. 1 a 10)
consiste em um corpo em farm de garrafa (1,
em que se acha alojada uma passa;:sem elas-
tica ai, formada por uma mola leAle AUL de
arame. A extremidade de frente dessa pas-
sagem se acha fixada na boca 9 da a rinalilha,
emquanto sua extremidade trazeira m' é li-
vre,sendo a mesma passagem mantida por um
gancho n, em um ponto correspondente pouco
mais ou menos as duas terças partes de seu
comprimento. Immediatamente contra a ex-
tremidade trazeira da passagem sena.se (lis-
posta uma div isão transparente o que impede,
como representa o desenho, o rato apanhado
de penetrar de novo na passagem para se
escapar.

A divisão o permitte o accosso á luz, que
Ode penetrar pelas perfurações b praticadas
na porta corredia a, situada na parto tra-
zeira da armadilha, e assim allumia a pas-
sagem.

A porta a se aloja, em uma fenda c, prati-
cada na parte superior do cor!)I d.

Quando a armadilha se emprega para apa-
nhar ratos campestres, introduz se sua ex-
tremidade aberta g no buraco do rato. Este,
ao unir de seu buraco, penetra na passagem
helicoidal m, e avisando a luz pela divisão
trausparente o continúa a avançar, julgando
ver uma solida.. Assim, porém, que elle
passa além do ponto n, sou peso faz oscillar
a parte na' da passagem, que toma a posição
inclinada representada pelas linhas pon-
tuadas (fia. I).

Continuando o rato a avançar ello chega
ao espaço largo situado na extremidade tra.-
zeira da armadilha, e, assim que elle abon-
dona a parte mi da passagem, essa ultima
volta elasticamente á sita posição ja descri-
pta, de modo que a divisão transparente o
impeça a volta da rato. Como a passagem se
acha do novo em sua posição normal, podem-
se apanhar mais ratos sem se mudar a arma-
dilha do lagar e sem emprego de isca.

Para se manter a armadilha em posição,
qu in to se introduz sua extremidade de frente
em um buraco de rate, dota-se da um eup-
porte de tio metallico p, que sarve do as-
senta, servindo igualmente para se levar a
armadilha de um ponto a outro.

Quando Ju iwa a armalilha para apanhar
ratos, carntaidIwis, et., das habitações,
como não so pede intraluzir stia bocr^. no

ilota-'c su.x extielak;Ada
de frrnte de ain blo ,a,	 iyic um, !.9 ; Lidei

antrada e, c videde! a it, anaopraidits
para recchre a isca h. 1,!:sas c ií lados se
aci:ain fechadas p ,r meio de aram'', ou pre-
gos 1, que impedem o rate de segurar a
isca.

TRANSFERENCIAS DE ACÇÕES

De 1 dejaneiro a 31 do dezembro de 1899
foram lavrados troo termos de trausterencia,
sendo:
Por naja, 	 	 acções
Caução 	 	 60

Parecer do conselho fiscal

Em cumprimento do nosso dever cama
manda o art. 20 dos estatutos da Cinpnhia
Cervejaria Bolam:lia, examinamos a eseriptu-
ração, documentos o balanços, encerrados em
31 de dezembro proximo findo, e declaramos
que achamos tudo conforme.

Petropolis, 24 da março de 1900.—Rodolpas
1Veher.— C. Spaelly Zweifel.— J. C. Ferdi-
nando Tinkennauer.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1899
Activo

Caução da directoria 	
Fizendas geraes 	
alaterit prima 	
Semoventes 	
Carros e arreios 	
Bemfoitorias 	
Moveis e utensillos 	
Sobrosalentea 	
Caixa 	
Pretnios do seguros 	
Davedore.s diversos 	
Linualação do deposito no Rio

de Janeiro 	 	 5:26Ceaa00
Machinistnos e aecesserins 	  237:604703
Bens de raiz e construcções

novas, 	  402:636$032

Capital 	
Acçõss cauciona las 	
Lettras a par 	
Souza. Pilho	 Comp 	
Credores diversos 	

Patropolle, 31 de dezembro de 1899.-0 di-
rector-gerente, Etesiriaiie granar.

Passivo
500:000$000
40:0014000

8:3A7r)30
49:759t290

248:140$912
- ----------
844:277$762
-----------

844:267$762

40:000=4100
2:041g:480

46:7575399
8:1205000
6:87~0

10:0W730
8:241t100

14:1305178
1:647$040
3:6890A
7:417$300
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O rato ou camoniana°, seduzido pela isca,	 A' Medida que o vapor fica constimido pelo cesso consiste ene se expeDir o excesso da
se CMI'Ça por tiral . a do espaço i ou it ; não cylindro, realisa .se uma producçãO autama- agua de alimentação por meio da pressã.o de
podendo conseguil-o, por causa dos arames 1 teca de vapor pouco mais O'd meaos na mesma vapor: como substancialmente descripto; 	 -
procura Chegar á isca penetrando no ori. proporção, variando, portanto,a pralucaão de	 4. , o processo de rejielar automaticamente
fieio y.	 vapor na razão de seu consumo.	 a producção de vapor por meip da a v,ariaíSekt

Uma vez entrado, 'elle não pede Voltar Quando 10.0 ha conarno de vapor, não da pressão de vapor existente no gerador, o
para traz, sendo forçado a avançar ao longo existe por conseguinte producção alguma, variar, portanto, automaticamente a itréa de
da passagem, e ficando finalmente preso na bastando, para por a melena ern meacha, contacto entre a agua p u sunerficiee gera-
armadilha do modo que se descreveu acima adula& no gerador a quantidade de agua doras. desearregando-se - do gerador, paio

Na disposição que representa a fig. 10, a estrictamente necessaria para substituir o va- aagmento de presaão do vapor, uma certa
passagem de mola helicoidal da figa 1 é sub. por consumido.	 .	 quantidade de agua para se reduzir 'a mesma,
etituala por uru tubo fiexivel me. O movi-	 A invenção é applicavel a matinas fixas e área de contacto e augmentando-se a quanti-mento de volta deste tubo se efrectua por portativas, aquecedores e outros apparalhosa dada de agua MItida no gerador, para ser
meio da uma, mola helicoidal q, que ergue a	 O desenho anua° apresenta um auto- augmentacia, a área de contacto da agua
extremidade mi do tubo, depois de se abaixar Move', dotado . de minha- invenção. (t é com as superficies geradoras de calor: como
sob o peso do rato.	 um gerador de -rapor. de- construção cou- El ubstaticlaInwnto descripto;

A mola- g se pôde dispor no lado inferior voai ante, li é a. (acolha e -c une conduto;	 50, o processo -aperfeiçoado de regular au-
do taba, ou no seu lado superior, a vontade. pelo qual se pedem fazer .pissar os prata toninticamente a -producção,de vapor em ge-

Na disposição da fig. 1, eniprega-se um ctos da combustaaa por na ea de uru registro radores ,de Vapor: como ticimereaubstancial-
tubo Pexivel ms, que Possue Por si Mesmo • d, quando se p	 atela o gerador e marcha. e é mente desorapto e representado no desenho
elasticidade sutficiente para voltar á sua po- o tubo de vapor, dotado de- urna torneira de •anaexo. 	 • . .	 , -
sição normal sem o auxilio da mola que re- IntereePae e e-que conduz o :vapor ao ey-
presenta a fig. 10. 	

' _
lindro f. -	 Rio de Janeiro,- 5 de Março 'de 1900.-a

Em resumo, reivindicamoe corno pontos	 O embolo pãe em rotação, pelo intermedio Corno procuradores, Julef Gdraud, Leclerc &
e caracteres constitutivos da invenção : 	 do puxavante y, o eixo motor 4, ligado por bomp.

l o, uma armadilha para apanhar anilam meio de uma engrenagem á roda de traeçao 	 .	 __ —•......_
damninhos, caracterizada por urna passagem is e actua tambemarpele intermedio do me-
l:lila§ em sua posição normal sa acha fechada centrieo j. a bomba de alimentação da agua le.•	 ANNUNCIOS por meio de uma divisão transparente, e que, 	 Esta bomba pode- igualmente ser actuada 	 .
quando um animal penetra nella, se abaixa PM uma alavanca de mão 1 para pôr em mar-. '
por seu peso debaixo dessa diviso, de medo &Ia o gerador. Elia toma a agua do reserva- 	 Unnéo iea Ir I en e Rio
a conduzir o animal até o corpo da armadilha torto m e a conduz, pelo tubo de alimentação
voltando depois a mesma passagem á sua po- ea ao gerador, no qual Se descarrega pelo	 Na acta da_asseinbléa gerai extraordinaria:.
sição primitiva ;	 mesmo tubo n. Este tubo communica com de 23 de fevereiro proximo passado, publi-

20, uma armadilha para animaes damni- uru tubo o, eine penetra em uma aunara de cada em 18 de knaraiedé 1900, ondas° lê: 4 e
nhos, da fôrma. de Uma garrafa a tendo na valvula p, em que tem, ó soa assento uma mais 1 0/0 para, cada. uma ' das somas que
sua extremidade exterior uma porta corred 	 (1ia atalyula .3 descarga de agua g, regulada por liquidarem, lékeratece eeniais 1 1'4 para cada
a dotada de orificios, no seu interior uma uma mola, e adaptada para se abrir sob a um, das sotainas cltiq ligteidareMare -
pilas alem formada, por MI mola helicoidal influencia de um certo grão de pressão és-	 Certifico qu,e foi hoje archiva,da nesta re-
de ermo m mi e detrás dessa passigem istente no gerador. 	 partição sob tr. 2.843, em virtude do despacho
uma, divisão transpareato o, sendo as partes 	 Desse modo, quando a prassão se -torna
dispostas do modo tal que, quando o animal excessiva, a valvula ao abre, ap. 

extensão sua da Junta Commereial, a. acta da aseemblée.
geral do -,Banco Paria. e Riu, d 23 de fava-

*avança de uma certa distancia ao longo da ficiente para descarregar o ai:cessa de agua	
e

passagem, esta se abaixo em frente da dl- de alimentação inject ida pela bomaa, regam- retro ultimo, em que foi resolvida a liqui-dação &Muno Ume-visão transparente de modo a conduzir o lando-se de m aleira, perfeita a quantidade
animal até o corno da armadilha, voltando de agaa admittida ,JJ,J,.. proporção do vapor 	 Seoretarla da Junta Commercial da Capital
depois á sua podaão p.emitiva ; 	 consumido. A tensão da vai vaiada descarga de Federal. 19 de março de 19U0.-0 acióretario,

reivindicação n. 1, dotada de um bloco. e de mão gado ruma sei . estabeleeida no gera- Casar de
	

.
Oeiveiaa.
, 30, urna armadilha come se rnencionou na agua g pôde se ajustareper meio fleuma roda

fixado em sua extremidade de frente, sendo dera Pressão que se dose ar. Viu tubo 11- Põe	 Banco da Republica do
esse bloco dotado de envidados i i', destinada a minara de ~viria p em. caperaunicaçÃo com	 X3raz i I
a receber a isca ;	 e reservatorio de agiram e faz voltar ao re-	 .

40, a modificação da armadilha, em que se servatorio o excesso de agita injectado pela 	 De aderiu do , ar. presidente, faço publico
emprega um tudo elastico e &ab rel m era bomba e /apitai° pela pressão de vapor das- que os Srs. aècloristaz deste banco encon-
lugar da passagem de mola helicoidal de envolvido no gerador. . • trarão na rede:activa secretaria os documentos
arame es, substancialmente como se della -. ,:Deve-se notar que ó orieldio de entrada de a que se refere G art•.147 d° decreto n-434*
cravou acima e representa a fig. 11 do dese- alimentação de agua se acha retuado entre o de 4 "dadulho de 1891, para os afreitos legam,
nho animo . ;	 gerador e a valvula de deatrarga, de modo a 	 Rio de Janeiro, 2,4 de marçO de 1900.-a-e.

50, a modific,ação da armadilha em qne se poder a bomba injectar a agua, livremente, O secrera.rio do banco, .1. G. Peeeyo Junior,

emprega um tubo flexivel mas não alatoas° voltando sarnenta ao reservatorio o excesso	 -	 .
m°, em lagar da passagem de mola helicoidal que houver..	 i	 Massa fallida do visconde
sendo communteando elasticamente ao mesmo Conserva-se as.sirn LIMCi pressão igual e	 'de Carvalhaes
tubo por uma mola q, substancialmente como constantê, sem perigo algum 'de explosão,	 •
se descreveu acima e representa a fig. 10 doOs syndieqs definitivos da massa lallida doconaeguindo-se, ao mesmo' tempo, grande eco-
-desenho annexo ; .nomia, pelo facto de não haver descarga de visconde de Carvaltmes, tendo de proceder 4,

60, a combinação com uma armadilha como vapor, mas semente de aaua. 	 classificação das creditos na /Uma da lei,
se 'mencionou nas reivindicações ns. 1 e 2, Além disso, a arca de contacto entre a agua convidam a todos os credores da mesma mes-
eta um supporta p, que serve de assento para e as superficies productoaas de vapor vária. sa, a apresentarem NU titulas em original,
o corpo da armadilha quando está armada e automaticamente pelo faqto de se descarregar afim de serem examinados e clualficadu até
tambem servindo de aza para carregai-a á do gerador, sób a influencia da pressão de o dia 15 do futura mez de abril na rua de
mão; substancialmente como se deseraveu vapor, uma quantidade de agua suificiente S. Pedro á. 32, sob pena de em proceder á
acima e representa o desenho annexo.	 para reduzir essa área dp contacto, augmen- elasettleaçale Para Produzir todos os Seus

tando, de outro lado, aaauantidade-de agua effeitos.
Rio de Janeiro,8 de março de 1900.—Como contida no gerador, sempre que se clave au- 	 Rio de Janeiro, 24 de março de 1900.—

procuradores, lutes Ge'raud, Lectorc & Comp. graentar a. área de contacto da agua com José Pougy. — Francisco Silveira Machado
as superficies productoras de vapor.—	 Soares.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
.141, 3.052 — Memoriat descriptivo acampa- meteras constitutivos da invençã.o:

nhando uni pedido de privilegio durante 15	 1 0, o processo de praduzir vapor, que coa- 	 Imprensa Nacional
annos, ni Republica dos Estados Unidos do siste em alimentar do 'agua . um gerador e	 Acham-se á venda na thesouraria deste es-
Brazia pira « Processo para regular au- descarregar qualquer excesso de agua admit- teaelecimento:
tomaticamente a producçdo de vapor em tido: como substancialmente descripto;
geradores de vapor.> Invençdo de Theodore 2^, o processo de preduzfr vapor, que cota Collecção das leis de 1898 (dous vo-, 
MdIer, domiciliado em Neto- Yorh, Estados sista am alimentar une-gerador de agua sob 	 lumes) 	  16$000
Unidos da America do Norte 	 preasão, sendo qualqher excesso de agua Regulamento para a arrecadação dos

admittido expellido pela pressão de vapor 	 impostos de consumo  •	 $500
Refere-se a invenção a um processo Apar- existente no mesmo orador: como snbstan- Regimento de custas judiciarias! da

feiçoado, por cujo meio a agua se transforma cialmente desc'ipto ; 	 justiça federal 	 	 $500
rapidamente em vapor e de modo tal que o- • •3^, o processo de manter em equilibrio, • em Regulamento para a cobrança do int-

000fornecimento da agua de alimentaçao e a um gerador de vapor, entra a quantidade de 1 posba do sello 	 . 	
produção de vapor se regulam

no gerador.
automatica-

mente 	
agua de alimentação admittida e a pressão 	

ente pela pressa° existente de vapor existente o gerador; o qual pro- IMprenea Nacional — Rio de Janeiro — 1900


